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PROJETO DE LF.I N~ DE 19 P9 

(Deputado JOS~ MARI~ EYMAEL) 

\ 

Cria o Sistema Nacional de 
, 

San e amento Ra 
SICO 

, .'" . 
e da outras provldenc~as. 

.. .. . 
o CO~GR~SSO MACI0NAL decret a : 

CAPíTULO I 

O SISTEMA NACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

.~rt. 1 2 Fica criado o Sistema Nacional d e Sa-

neamento Básico que deverá integrar órgãos e entidad es fe d e­

rais, estaduais, do Distrito Federal e Municipais, com respon 

sabili~ades normativas, ~eliherativas, de 1 . t-P ane]ame n .. o , exe-

cutivas e c'le controle no setor de saneamento hásico, cujos r~ 

presentantes formarão, 
, . 

em nIveIS local , regional, metropoJit~ 

no, estadual, macro-regional e nacionaJ, conseJhos ~ e coorde 

nação vinculados entre si para a articulação ~as respectivas 

diretrizes e investimentos, atendendo sempre aos ohjetivos ~o 

d esenvolvimento econ5mico-social em to~os os n{veis. 

§ J 2 o Sistema Nacional ~e Saneamento 
, . 

Raslco 
, ,......, . ...... 

tera, como orgao maXImo de coordenaçao geral, o Conselh o Na-

cional 
, . . . 

de Saneamento RasIco , normat~vamente vInculado ao Con 

gresso Nacional de Desenvolvimento Urbano , órgão colegiado 

vinculado ao Ministério do Interior , no qual será represent~ 

do. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2'2 o Sistema Nacional de Saneamento 
, . 

BaSlCO 
, 

devera ser regulamentado de rorma a garantir que, de modo su-

ceSSlVO e progressivo, os conselhos de coordenação das instân­

cias de nível inferior tenham representação, voz e voto nos 

conselhos de coordenação oas instâncias de nível imediatamente 

superlor, até o órgão máximo de coordenação geral, mencionado 
, . 

no paragrafo anterlor . 

§ 3'2 Em caso de interesse jlJstificado ou oe 
conflitos , os conselhos de cooroenação das isntâncias de nível. 

inrerior poderão representar , diret a mente ou em grau de recur­

so , perante os conselhos de coorden ação nas instâncias de n{­

vel imediatamente superior nos quais não tenham represenraçao 

c'lireta . 

Os conselhos de coordenação terao 
, 

cara-

ter normativo e deliberativo , competindo-lhes, dentre outras 

atribuiç6es a serem fixadas em regulamento, o estabelecimento 

de parâmetros e padr6es de qualidade referentes aos 
, . . . ' . 

de saneamento baslco, cUJos crlterlOS 
. . 

operaCJOnalS 

servlços 

deverão 
, . - . atender a satlsfaçao das necessldades dos usu~rios, e prioritª 

riamente às exigências de garantia de saúde pública . 

§ 5 '2 Os conselhos de coordenação serão consti-

tuídos de forma a assegllrar a representação de associaç6es da 

sociedade civil e entidades que tenham atividades ligadas ao 

setor . 

O Conselho Nacional de Saneamento 

e os conselhos de coordenação terão o apoio técnico de 

ou entidades a serem derinirlos em regulamento, em cada 

de representaçao. 

d 

GER 20.01.0050. 5 - (DEZ/85) 

, . 
BaSlCO 
, -orgaos 

, 
n 1. ve 1. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 7']. É assegurada a representação do Minis-
, . , , . 

terlO da Saude no Conselho Nacional de Saneamento Baslco. 

CAPíTULO 11 

DO CONSELHO NACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

. , . 
O Conselho Naclonal ne Saneamento BaSl 

, .' co contara com uma Secretaria Executlva e tera, dentre outras, 

as seguintes atribuições: 

I - definir políticas que deverão orientar o 
, . 

desenvolvimento 00 setor ~e saneamento haslco; 

11 - formular diretrizes, articular e acompanhar 

as ações plurianuais de saneamento b~sico e determinar as pro­

vidências necess~rias a sua implantação; 

111 - orientar a compatibilização dos orçamentos 

plurianuais do setor com as diretrizes e prioridades do Gover­

no Federal; 

IV - aprovar os planos integrados de 

b~sico plurianuais e anuais ~a Un i ão; 

saneamento 

V - avaliar e propor programas integrados de de 

senvolvimento urbano, , '. I' • saurle publlca, recursos hldrlcos e con-

trole ne poluição das bacias hidrogr~ricas; 

VI - definir critérios que proplClem a uniformj 

zação das propostas estaduais, macro-regionais, metropolitana, 
.. ... 

reglonals e munlclpals; 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VII - estahelecer critérios que possibilitem ~ 

adequada distrihuiçâo dos recursos financeiros dispon{veis a 
, 

n1vel federal; 

VIII - discutir alternativas para a adequaçâo 1ns­

tituciona1 do setor com vistas ao alcance de metas; 

IX - p~rticiar da elaboraçâo das diretrizes pa­

ra o gerenciamento de recursos h{dricos e para o estabelecimen 

to de critérios de outorga de direitos de seu uso; 

X - estabelecer os critérios gera1s de tarifa­

ção para o setor, observadas as disposições desta lei; 

XI - recomendar medidas que V1sem ao aperfeiç02 
. - , . , 

mento da capac1taçao tecnolog1ca e de recursos humanos do Pa1S 
, . 

no setor oe saneamento bas1co . 

CAPíTULO 111 

DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO RÁSICO 

, . -
Art . 3~ Os serv1ços oe saneamento bas1co serao 

prestados pelo Poder Público, mediante execução direta ou del~ 

gada , através de concessões ou permissões, visando o atendimen 

to adequado à população urbana e rural, em relação a abaste-

cimento de água, coleta e disposição de esgotos e de 
, 

res1duos 
, . 

SOlldos, . '. llmpeza publ1ca, drenagem, controle de vetores para 
, '. da saude publ1ca e garantia da boa qualidade das á~~as proteçao 

superficiais e subterrâneas. 

J 
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Art. 42 A Uni~o, os Esta~os, o Distrito Fe-

deral e os Municipios formular~o ~iretrizes para a gest~o dos 
. . , . 

respectIvos sIstemas de saneamento baslco, assegurando, confor 

me os critérios definidos pelo Conselho ~acional de Saneamento 

B~sico, a compatibilizaç~o das priori~a~es ~o setor e a neces-

s~ria articulaçâo na elaboraç~o de sellS planos plurianuais, 

tendo sempre como hase a orientaçâo planejada na qual never~o 

ser consideraoos de forma integrada todos os ~atores de desen-

volvimento urbano, rural, regional, metropolitano e do 

ambiente. 

melO 

, , . 
Paragrafo unlCO. As diretrizes e investimentos 

relacionados com o Sistema e a prestaçâo dos serviços de sanea 

mento b~sico, ao atender a objetivos integrados e peculiarida 

des em niveis local, regional, metropolitano, macro-regional, es 

tadual e nacional, dever~o ser harmonizarios com: 

I - as diretrizes do desenvolvimento urbano, em 
, . 

todos os nlvelS; 

, . 
11 - as caracterlstlcas e o melhor aproveitamen 

to da estrutura físico-territorial das bacias hidrogr~ficas, e 

dos respectivos recursos hídricos; 

111 - as condições, 
. - , . 

organlzaçao e demandas SOCIO-

econômicas correspondentes, inclusive das ~reas rurais, com-

preendendo especialmente as atividades innustriais e 

toris; 

agro-pa..§. 

-IV - as ~iretrizes para a preservaçao e conserva 

çâo do melO ambiente; 

, . 
de publIca; 

v - as exigências de proteção e melhoria da ~ú 

) 1 
l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VI - as diretrizes de implantação ou regulariza-
...... , '" çao rle nucleos habltaclonals, especialmente para os segmentos 

de baixa renda . 

Art. 52 
, . 

Os servlços de saneamento baslco, de 

competência comum da União, dos Estanos , do Distrito Federal 

e dos Municipios, serão definidos quanto ~ titularidade de sua 

organização e prestação, conforme o interesse nacional, 

dual, distrital ou local a que os mesmos atendam. 

§ 1':> A prestação direta ou delegada ne 

ços de saneamento básico pelo municipio não exclui a 

esta-

serVl-

presta-
...... o.'.. , çao orlglnarla e concomltante de parcela ~eles pelo nlve 1 de 

governo supra-local, quando atenta a jnteresse respectivo. 

-A execuçao parcelada das obras e dos ser-

VlÇOS de saneamento básico por entes públicos diferentes, aten 
. -dendo aos respectivos interesses, especialmente nas 

metropolitanas, aglomerações urbanas e micro-regiões, 

regloes 
, 

sera pro 

gramada e realizada de modo integrado ou unificado, na quali-

dade de função pública de interesse comum, obenecidas as nor­

mas e deliberações do conselho de coordenação correspondente. 

- . -A concessao ou permlssao de servlços de 
, . 

saneamento baslco, 
, 

ou de parte deles, podera ser outorgada a 

pessoas juridicas de direito público ou privano, nas conni­

ções que melhor atendam ~ prestação ampla, eficiente e adequ~ 

da desses serviços. 

Art. 6 2 As diretrizes e medidas relacionanas 

com o setor ~o saneamento básico serão estahelecidos ne ~orma 
. .. ......" . integrada com as demal.S at~vldades e funçoes publlcas, asse-

gurando-se: 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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I - a captaçao de recursos financeiros e a re­

serva orçamentária suficiente e a~equada às priori~ades dos ln 

vestimentos previstos nos planos plurianuais de saneamento; e 

11 - a ordenação especial das atividades 
, . 

publl-

cas e privadas, para a utilização racional da água, do solo e 

do ar, de modo compatível com os objetivos da -preservaçao e 
. "". melhorIa da saude publIca e do meio ambiente. 

Art. 7 2 
, . 

Os servIços de saneamento basIco, pre~ 

,. . . . -- , 
tados aos usuarIOS ou postos a sua dlSpOSIÇnO, de modo espec~ 

fico e divisível, serão remunerados mediante: 

I - taxa instituíoa em razão ~a utilização po­

tencial da infra-estrlltura; 

II - tarifa cobrada pelos servIços efetivamente 

prestados , a qual ~everá ser di~erencia~a para atender à jeman 

da dos segmentos menos favorecirios da população. 

§ 1 2 -- . . ~ As taxas e tarifas serao lnstltuldas e co 

bradas de conformidade com a definição do ente público titu-
, . 

lar dos serviços de saneamento basIco , tendo em conta as pe-

culiaridades locais e regionais e as conriições e possibilida­

des sociais e econômicas verificarias no âmbito territorial on­

de serão prestados. 

§ 22 . .." O dISposto neste artIgo apllcar-se-a sem 
. , 

pre]UIZO de eventual instituição de contribuição de melhoria. 

/ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPíTULO IV 

DO FUNDO NACIONAL DE SANEAMENTO BÁ S ICO 

Art. 8~ Fica criado o Fundo Nacional de Sanea 
, . 

mento 8aslco - FNS, destinado a financiar os investimentos a 

que se refere a presente lei. 

Art. 9 2 são beneficiários do FNS a União, os 

Estados , o Distrito Federal e os Municípios sempre que orere­

cerem a contrapartida correspondente nos termos da regulamen­

taçao pertinente. 

Art. 10. As 

do FNS serão submetidas aos 

programações anualS e plurianuais 
, - . orgaos coleglados componentes do 

" , . Slstema Naclonal de Saneamento Baslco, cabendo ao Conselho Na-
. , . . ...... 

clonal de Saneamento 8aS1CO a sua con solldaçao. 

Art . 11. -Os recursos do FNS serao repassados 

aos benericiários a ~undo sem retorno financeiro ou 
, 

atraves 

de financiamento , conforme ~or disposto em regulamento 
, 

pro-

prlo . 

Art. 12 . As programações mencionadas no arti-

go 10 deverão contemplar as atividades desenvolvinas pelo Si.§. 
, . o'. 

tema Nacional de Saneamento 8aS1CO em percentuals pre-determ~ 

nêldos, 
. , . 

a serem estabelecldos em regulamento proprlo . 

Ar1t . 13 . O FNS será constituído: 

I - pelos recursos provenientes dos 

e remuneração dos financiamentos; 

GER 20.0 1.0050. 5 -( DEZ/85) 
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11 - anualmente, pelas dotações orçamentárias e 

cr~ditos adicionais da Uni~o; 

111 - pelos recursos provenientes ~e noações e 

empr~stimos de organismo e entida~es nacionais, internacionais 
. '. . ".. -e estrangeIras, publIcas ou prIvadas, postos a sua dIspos~çao; 

IV - pelos recursos provenientes da Caixa 
A 

Fcono 

mIca Federa 1, 
, 

atraves do Funno Especial ~a Loteria ~e~eral; 

V - pela participaç~o , em ~orma de financiamen­

to, de 50% (cincoenta por cento) no saldo de aplicações dos 

recursos arrecadados pelo Fundo de Garantia por Tempo de Servi 

ço; 

VI - por outras rendas que, por sua natureza, pos 

sam destinar-se ao FNS . 

, , . 
Paragrafo unICO. Os recursos constituintes do 

FNS na forma do item V ôo presente artigo serão obrigatoriamen 
, 

te aplicados atraves de financiamento . 

CAPíTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

,Z\rt. 14. O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias . 

Art. IS. Esta lei entra em VIgor na 8ata de 

sua publicação . 

GER 20.01.0050. 5 -( DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. ID. ~evogam-se as disposições em 
, 

contra-

rlO. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recebemos, da Companhia de Saneamento R~sico do 

Estado de S~o Paulo - SABESP, apelo no sentido de apoiar as 

propostas resultantes do Programa de Valorizaç~o ~o Setor de 

Saneamento (PVS), as quais consuhstanciam sugest~o ne projeto 

de lei. 

Destacam-se os seguintes dentre os 

que justificam as medidas preconizadas : 

argumentos 

- a ausência de uma pOlítica governamental que 
• • --o , • , 

prlorlze as questoes relaclonadas ao saneamento baslco podera 

levar este setor ao colapso em curtíssimo tempo; 

- as condições precárias do setor favorecem as 

altíssimas taxas de mortalida~e infantil e as suceSSlvas epl­

demias verificadas em diversos estados brasileiros; 

- a unificaç~o das ações mediante a institucio-

nalizaç~o do Sistema Nacional de Saneamento Básico 
. . , 

permltlra 

chegar a um modelo que reverta a atual situaç~o nacional quan­

to a esse setor. 

1 
I 
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-Pelas razoes apresenta~as , acolhemos a sugestao 

e esperamos que o Projeto de lei que ora apresentamos venha 

a ser aprovado com o apoio dos nohres colegas parlamentare s . 

Sala das Sessões, em de d e 1989 

..-------; 
_-----~~.J...Ç.f~S;~~'=~ ~ EYMAEL 

• 
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, I , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 16 de abril de 1991. 

Exmo. Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Câmara dos Deputados 

N e s t a 

, 
Senhor Presidente, 

~ f" ) I·:' . I Ir (') ": i: ~ ~ C" (::. (" ".) C', l. " . .. 1.\ .... . . .. <. • 

P , '3 (') n ., / I') (', . i..... ,: '7 n '0)" D)" 

Em J-b / .y /9:' .. 

cI ('t P l .... .tl ,. 'I n / C:9 .,. ,) . c}. c. . 

( 
\ . 

I) , .. ( .... < I' (I, ,. ~ . r " 
I ... " I ~ .. , I \. .. 

Venho através do presente, solicitar a V. Exa. nos termos 

do parágrafo único do Art . 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o de 

sarquivamento dos Projetos de Lei abaixo relacionados, para que prossIgam em sua 

tramitação, a partir do estágio em que se encontravam ao final da última legisla­

tura. 

Projetos a serem desarquivados : 
.--- ~.--.-----;,-

PL nº 

5273/90 //~6~/ 4477/89. 

3760/89 /1~1.B9\ // 5169/90 /Z}989/89. // 4379/89 - - ""-- .,/ --------
, 

Solicito ainda, o desarquivamento do PL nº 4551,~ompeten 

te apreciação do recurso interposto, tempestivamente, à decisão da Comissão de 

Finanças que decidiu pela prejudicialidade do referido Projeto de Lei. 

Termos em que pede de ferimento. 

{ 

JOSÉ 
------------~~~Tr~~ral 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4.379, DE 1989 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Cria o Sistema Nacional de Saneamento Básico ~ 
dá outras providências. 

(Apense-se ao Pr o jeto de Lei n Q 3.81 3 , de 
1989. ) 

o Congresso Naci on al dec reta: 

CAPÍTULO I 

O Sistema Nacional de Saneamento Básico 

Art. 1Q Fica criado o Sistema Nacional de Saneament o 
Básico, que deve rá integrar órgãos e entidades fede­
rais, estaduais, do Distrito Federal e municipais, com 
responsabilidades no rmativas, deliberativas, de plane­
jamento, executivas e de controle no setor de sanea­
mento básico, cujos representantes formarão, em ní vei s 
local, regional, metropolitano, estadual, macr o­
regional e nacional conselhos de coordenação vincula­
das entre si para a articulação das respectivas dire­
trizes e investimentos, atendendo sempre aos objetivos 
do desenvol v imento econômico-social em todos os 
níveis. 

§ 1Q O Sistema Nacional de Saneamento Básico terá 
como órgão máximo de coordenação geral o Conselho Na­
cional de Saneamento Básico , normativamente v inculado 
ao Congresso Nacional de Desenvol v imento Urbano , órgão 
colegiado vinculado ao Ministério do Interior, no qual 
será representado. 

§ 2Q O Sistema Nacional de Saneament o Bási co deverá 
ser regulamentado de f o rma a garantir que, de modo su 
cessivo e progressivo, os conselhos de coordenação das 
instancias de nível superior tenham representação , voz 
e voto nos conselhos de coordenação das instanci as de 
nível imediatamente superior, até o órgão má ximo de 
coordenação geral, mencionado no parágrafo anteri or . 

§ 
tos, 
vel 
grau 

3 Q Em caso de interesse justifi c ado ou de confli­
os conselhos de coordenação das instancias de ní­
inferior poderão representar, diretamente ou em 
de recurso, perante os conselhos de coordenação 
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das instâncias de nível imediatamente super'ior nos 
quais não tenham representação direta. 

§ 4 Q OS conselhos de coordenação terão caráter nor­
mativo e deliberativo, competindO-lhes, dentre outras 
atribuições ~ serem fixadas em regulamento, o estabe­
lecimento de parâmetros e padrões de qualidade refe­
rentes aos serviços de saneamento básico, cUjos crité­
rios operacionais deverão atender á satisfação das ne­
cessidades dos usuários, e prioritariamente às eXigên­
cias de garantia de saúde pública. 

§ 5 Q OS conselhos de coorderlação serão constituídos 
de forma a assegurar a representação de associações da 
sociedade civil e entidades que tenham atividades li­
gadas ao setor. 

§ 6 Q O Conselho Nacional de Saneamento Básico e os 
conselhos de coordenação terão o apoio técnico de ór­
gãos ou entidades a serem definidos em regulamento, em 
cada nível de representação. 

§ 7Q É assegurada a representação do Ministério da 
Saúde no Conselho Nacional de Sarleamento Básico. 

CAPÍTULO 11 

DO Conselho Nacional de Saneamento Básico 

Ar t . 
contará 
outras, 

2Q O Conselho Nacional de 
com uma Secretaria Executiva 
as seguintes atribuições: 

Saneamento BásiCO 
e terá, dentre 

I definir polítícas que deverão orientar o desen­
volvimento do setor de saneamento básico; 

11 formular diretrizes, articular e acompanhar as 
ações plurianuais de saneamento básico e determinar as 
providências necessárias a sua implantação; 

111 orientar a compatibilização dos 
plurianuais do setor com as diretrizes e 
do Governo Federal; 

IV _ aprovar os planos integrados de 
básico plurianuais e anuais da União; 

orçamentos 
prioridades 

saneamento 

V avaliar e propor programas integrados de desen­
volvimento urbano, saúde pública, recursos hídricos e 
controle de poluição das bacias hidrográficas; 

VI definir critér~s que propiciem a uníformização 
das propostas estaduais, macro-r'egionais, metropOlita­
nas, regionais e municipais; 

VII estabelecer critérios que possibilitem a ade­
quada distribuição dos recursos financeiros disponi­
veis a nível federal; 

VIII discutir alternativas para a adequação insti­
tucional do setor com vistas ao alcance de metas; 
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IX _ participar da elaboração das diretrizes para o 
gerenciamento de recursos hídricos e para o estabele­
cimento de critérios de outorga de direitos de seu 
uso; 

X estabelecer os critérios gerais de tarifação 
para o setor, observadas as disposições desta lei; 

XI _ recomendar medidas que visem ao aperfeiçoamento 
da capacitação tecnológica e de recursos humanos do 
País no setor de saneamento básico. 

CAPÍTULO 111 

DoS Serviços de Saneamento Básico 

Art. 3 Q OS serviços de saneamento básico serão pres­
tados pelo Poder Público, mediante execução direta ou 
delegada, através de concessões ou permissões, visando 
ao atendimento adequado á população urbana e rural, em 
relação a abastecimento de água, coleta e disposição 
de esgotos e de residuos sólidos, limpeza pública, 
drenagem, controle de vetores para proteção da saúde 
pública e garantia da boa qualidade das águas superfi­
ciais e subterrâneas. 

Art. 4Q A União, os estados, o Distrito Federal e os 
municipios formularão diretrizes para a gestão dos 
respectivos sistemas de saneamento básico, asseguran­
do, conforme os critérios definidos pelo Conselho Na­
cional de Saneamento Básico, a compatibilização das 
prioridades do setor e a necessária. articulação na e­
laboração de seus planos plurianuais, tendo sempre 
como base a orientação planejada na qual deverão ser 
conSiderados de forma integrada todos os fatores de 
desenvolvimento urbano, rural, regional, metropolitano 
e do meio ambiente. 

Parágrafo único. As diretrizes e investimentos rela­
cionados com o sistema e a prestação dos serviços de 
saneamento básico, ao atender a objetivos integrados e 
peculiaridades em niveis local, regional, metropolita­
no, macro-regional, estadual e nacional, deverão ser 
harmonizados com: 

I as diretrizes do desenvolvimento urbano, em to­
dos os niveis; 

11 as características e o melhor aproveitamento da 
estrutura fisico-territorial das bacias hidrográficas, 
e dos respectivos recursos hidricos; 

111 as condições, organização e demandas sócio­
econômicas correspondentes. inclusive das áreas ru­
rais, compreendendo especialmente as atividades indus­
triais e agro-pastoriS; 

IV as diretrizes para a preservação e conservação 
do meio ambiente; 

V as exigências de proteção e melhoria da saúde 
pública; 
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VI as diretrizes de implantação ou regularização 
de núcleos habitacionais, especialmente para os seg­
mentos de baixa renda. 

Art. 5Q OS serviços de saneamento básico, de compe­
tência comum da União, dos estados, do Distrito Fede­
ral e dos municípiOs, serão definidos quanto à titula­
ridade de sua organização e prestação, conforme o in­
teresse nacional, estadual, distrital ou local a que 
os mesmos atendam. 

§ lQ A prestação direta ou delegada de serviços de 
saneamento básico pelo municípío não exclui a presta­
ção originária e concomitante de parcela deles pelo 
nível de governo supra-local, quando atenta a interes­
se respectivo. 

§ 2Q A execução parcelada das obras e dos serviços 
de saneamento básico por entes pÚblicos diferentes, 
atendendo aos respectivos interesses, especialmente 
nas regloes metropolitanas, aglomerações urbanas e 
micro-regiões, será programada e realizada de modo in­
tegrado ou unificado, na qualidade de função pública 
de interesse comum, obedecidas as normas e delibera­
ções do conselho de coordenação correspondente. 

§ 3 Q A concessão ou permissão de serviços de sanea­
mento básico, ou de parte deles, poderá ser outorgada 
a pessoas jurídicas de direito público ou privado, nas 
condições que melhor atendam à prestação ampla, efi­
ciente e adequada desses serviços. 

Art. 6 Q As diretrizes e medidas relacionadas com o 
setor do saneamento básico serão estabelecidas de for­
ma integrada com as demais atividades e funções pÚbli­
cas, assegurando-se: 

I a captação de recursos financeiros e a reserva 
orçamentária suficiente e adequada às prioridades dos 
investimentos previstos nos planos plurianuais de sa­
neamento; e 

11 a ordenação especial das atividades públicas e 
privadas, para a utilização racional da água, do solo 
e do ar, de modo compatível com os objetivos da pre­
servação e melhoria da saúde públíca e do meio 
ambiente. 

Art. 7Q OS serviços de saneamento básico, prestados 
aos usuários ou postos a sua disposição, de modo espe­
cífico e divisível, serão remunerados mediante: 

I taxa instituída em razão da utilização potencial 
da infra-estrutura; 

11 tarifa cobrada pelos serviços efetivamente 
prestados, a qual deverá ser diferenciada para atender 
à demanda dos segmentos menos favorecidos da 
população. 

§ lQ As taxas e tarifas serão instituídas e cobradas 
de conformidade com a definição do ente público titu-
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lar dos serviços de saneamento básico, tendo em conta 
as peculiaridades locais e regionais e as condições e 
possibilidades sociais e econômicas verificadas no âm­
bito territorial onde serão prestados. 

§ 2 Q O disposto neste artigo aplicar-se-á sem pre­
juízo de eventual instituição de contribuição de 
melhoria. 

Art. 
Básico 
que se 

CAPÍTULO IV 

DO Fundo Nacional de Saneamento Básico 

8 Q Fica criado o Fundo Nacional de Saneamento 
(FNS), destinado a financiar os investimentos a 
refere a presente lei. 

Art. g Q São beneficiários do FNS a União, os esta­
dos, o Distrito Federal e os municípiOs sempre que o­
ferecerem a contrapartida correspondente nos termos da 
regulamentação pertinente. 

Art. 10. As programações anuais e plurianuais do FNS 
serão submetidas aos órgãos colegiados componentes do 
Sistema Nacional de Saneament Básico, cabendo ao Con­
selho Nacional de Saneamento Básico a sua 
consolidação. 

Art. 11. Os recursos do FNS serão repassados aos 
beneficiários a fundo sem retorno financeiro ou atra­
vés de financiamento, conforme for disposto em regula­
mento próprio. 

Art. 12. As programações mencionadas no art. 10 de­
verão contemplar as atividades desenvolvidas pelo Sis­
tema Nacional de Saneamento Básico em percentuais pré­
determinados, a serem estabelecidos em regulamento 
próprio. 

Art. 13. O FNS será constituído: 

I _ pelos recursos provenientes dos retornos e remu­
neração dos financiamentos; 

11 _ anualmente, pelas dotações orçamentárias e cré­
ditos adicionais da União; 

111 _ pelos recursos provenientes de doações e em­
préstimos de organismo e entidades nacionais, interna­
cionais e estrangeiras, públicas ou privadas, postos à 
sua disposição; 

IV _ pelos recursos provenientes da Caixa Econômica 
Federal, através do Fundo Especial da Loteria Federal; 

V _ pela participação, em forma de financiamento, de 
50% (cinqüenta por cento) do saldo de aplicações dos 
recursos arrecadados pelo Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; 

VI _ por outras rendas que, por sua natureza, possam 
destinar-se ao FNS. 
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Parágrafo único. Os recursos constituintes do FNS na 
forma do item V do presente artigo serão Obrigatoria­
mente aplicados a t ravés de financiamento. 

CAPÍTULO V 

Disposições Finais 

Art. 14. O Poder Executivo regUlamentará esta lei no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disPosições em contrário. 

Justificação 

Recebemos, da Companhia de Saneamento Básico do Es­
tado de São Paulo (SABESP), apelo no sentido de apoiar 
as propostas resultantes do Programa de Valorização do 
Setor de Saneamento (PVS), as quais consubstanciam su­
gestão de projeto de lei. 

Destacam-se os seguintes dentre os argumentos que 
justificam as medidas preconizadas : 

a ausência de uma política governamental que prio­
rize as questões relacionadas ao saneamento básico 
poderá levar este setor ao colapso em curtíssimo tem­
po; 

as condições precárias do setor favorecem as al­
tíssimas taxas de mortalidade infantil e as sucessivas 
epidemias ver i ficadas em diversos estados brasileiros; 

a unificação das ações mediante a institucionali­
zação do Sistema Nacional de Saneamento Básico 
permitirá chegar a um modelo que reverta a atual si­
tuação nacional quanto a esse setor. 

Pelas razões apresentadas, acolhemos a sugestão e 
esperamos que o projeto de lei que ora apresentamos 
venha a ser aprovado com o apoio dos nobres colegas 
parlamentares. 

Sala das Sessões, 
ria Eymael. 

de 1989. _ Deputado José Ma-

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

(OS: 05900/90) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 4.3 79/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 19/0 6 / 9 1 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/SOI 

Sala da Comissão, em 25 de j unho de 1991 . 

I (\ 

Lv J c '-

HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.379/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n 9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de l4/04/92, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas ao projeto. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 24 de abril 

.... ..-"'Í <: 

../'~-n-L.-~~~-~ é' <- C-f- ~ L)'';­
~ RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 

d e 199 2 . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília,19 de agosto 

MEMO. N9 18/92-CCP 

DA: Diretora da COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

À COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Senhor (a) Secretário(a) 

de 1992 

Informo ter sido deferido pelo Senhor 

Presidente, requerimento de audiência da Comissão de DEFESA DO 

CONSUMIDOR, MEIO AMB. E MINORIAS para o Projeto de Lei 

n9 4.379/89 , conforme cópia em anexo. -------------------------------
Solicito acrescentar, na distribuição 

constante da capa do projeto (*) o nome da Comissão para a 

qual foi requerida audiência, a fim de que fique assim indi 

cada a tramitação a ser seguida. 

Atenciosamente 

(,;h. - I6~N7 
SILVIA BARROS~ ~~TI~N~S~ ____ __ 

(*) Após o nome dessa Comissão. 

SEQU~NCIA:VIAÇÃO E TRANSPORTES = DEFESA DO CONSUMIDOR (AUDI~NCIA) = 

FINANÇAS = JUSTIÇA. 

GER 3.17.23 .00 4-2 - (MAI192 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORT 

Of í cio n? 1 ~ /92 - Pres 

• I 

Indefiro , tendo em vi s ta aue o DL n? 
53/91 lã :oi a9reciado nela Comissão 
de mérito. 
Publique-se. 
Em ) 2 / I':'" /92 

Dresi(l.ente 

~ . r., 
Brasllla , -de outubro de 1992 

Senhor Presidente , 

A Comissão de Viação e Transportes , Desenvolvi 

mento Urbano e Interior , em reunião ordinária realizada em 21 

de outubro de 1992 , aprovou por unanimidade , nos termos do pare 

cer do Relator , Deputado Nilmário Miranda , a apensação do Proje 

to de Lei n? 4 . 379/89 ao Projeto de Lei n? 53/91 . / 

Solicito portanto a V. Exa . o obséquio de suas 

providências no se ntido de que seja determinado o 

da decisão deste Órgão Técnico . 

cumprimento 

Na oportunidade , renovo - lhe ~eus protestos de 

consideração e apreço . 

Atenciosament , 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20.01 .0050 .5 - (AGO / 90l 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4.379 

E M E N T A Cria o Sistema Nacional de Saneamento Básico e dá outras providências. 

de 19 89 

(dispondo sobre o Conselho Nacional de Saneamento Básico e criando o Fundo Nacional de Sane~lento Básico ) . 

c (' : . 
Á'r<l DA M E N T 6'J AIIVO 

Ar :,[ ' ) ,,' , ;" A II 

(I <es 17/89) 

PLENÁRIO 

29.11.89 Fala o autor, apresentando o projeto. 

11.1 2 .89 

DCN 30.11.89 , pago 14265, col. 01. 

MESA 

Apense-se ao Projeto de Lei n9 3.813, de 1989. 

PLENÁRIO 

t: liClo e vai a imprimir. 

DCN 12.12.89, pag o 15157, col. 03. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 3.813/89 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 
do Regimento Interno (Ras. 17/89) , 
DCN de Qg I o.1- I.2L. pág. DO f:. 2_. colo ~ 

e . . , 

A U T O R 

JOSt: MARIA E,YHAEL 

\pDC-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

[DESARQUIVADO J 

\ 
" 

\ 



A N D A M E N T O 

20.05.91 

, 

19.06.91 

19.06.91 

25.06.91 

14.04. 92 

PL n 9 4. 3 79/89 

E M .z.~/~kj .(~IL - D [ S A R QUI V A D O 
Art. 105, § Lll1i c o - II jii . , ~1 1t O Int e rno 

, ,. - - r' ) 
(R 2~·, OIU C d 0 I i ..:;) 

O C N.~PZh.-º-YJJIL, pág.9Jlt, coL~. • 
- . . ~ 

MESA 

DeSpacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de Finanças e Tributação (ADM); e de 

Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior - Art. 24, 11. 

(NOVO DESPACHO). DCN 21.05.91, pág. 6839, colo 01. 

COMI~SAO DE CONST JUSTICA I REO~CA~ 
~I.trlbuldo 10 (a) relator (a). Do, LIBERATO CABOCLO. 

~_--,i. __ , p.tg. __ --J. ~. __ .."." 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de emendas: 19 a 25.06.91. 

ü's(,_./9 I ~W J.!JL. ~Q·tO.G89 ,c~. Oi_ 
v . __ 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

Cur;~ . de Viação e Transporte, Desenvolvimento Urbano e Interior; 

Finanças e Tributação; Constituição e Justiça e de Redação (Art.54,RI) - Art.24,II. 

DCN ....... ./. .... ../ _ ........ pág ....... _ ............. col.. __ 

COMIssAO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Distribuido ao r e lator, De p. NILMÂRIO MIRANDA. 

/ 
, ) ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

14.04.92 

24 . 04.92 

17.08 . 92 

06.10.92 

21.10.92 

PROJETO N9 4379/89 Continu ação 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para apresentação de emendas: 14 a 22.04.92 

DCr'tJ!:Ll-.O_~J~~, pág. __ tL_~.§-_LCOI. 0-1-~ _ 

COMISSÃO DE VIA~O E TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN pago cal. 
MESA 

Fl. 02 

Deferido OF TP 65/92, da CDCMAM, solicitando audiência para este projeto, que sera concedida antes 

do pronunciamento da Comissão de mérito . 

DCN J LJOr I CjJ ' P3;]. I~t/( () _ co'-Q) _ -----

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer do relator, Dep. NILMÁRIO MIRANDA, pela apensação deste ao PL. 53/91. 

n CN I [lago _ ____ ___ _ cal. 

COMISsAo DE VIAÇÃO E TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Aprovado unanimente o parecer do relato r , NILMÁRIO MIRANDA, pela apensação deste ao PL . 53/91. 

CDI 20.480020_0 - INOV /841 • 



CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
SEQÀO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 53 

3 

de 19 91 

EMENTA Dispõe sobre a Política Nacional de Saneamento, seus instrumentos e dã outras providê!!. 

cias. 

r n 1\111 c: c: i'I r: <! 

A r-p'à 'b~ ~ ~ T RrdNATIVO 
Art igo 24, Inciso 11 

(Rt:s. 17/89) 

19.02.91 

14. 03 . 9 1 

10.04.91 

16 . 04 . 91 

23.04.91 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.02.91, pag. 0339, cal. 01. 

MESA 
Despacho: As Comisso€!S de Constituição e Justiça e de Redação(ADM) e de 

Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior - Art. 24, 11. 

PLENJl:RIO 

r lido e vai a imprimir . 

DCN 
REP: DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

15.03.91, paq. 1936, cal. OL 
09.05.92, pago 8461, cal. 02. 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuldo ao relator, Dep. ALBERTO GOLDMAN . 

DCN oi 10 5 19/ • pAgo 5101 0",- 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas : 16 . 04 a 22 . 0 4 . 91 

OCN ri- IPiJ a I , pAgo 3q boi o .... 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

PCN'_...J1_.....,' __ ,' pag. __ ..,o .... ~_-: . 

VI DE VERSO". • 

A U T O R 

IRMA PASSON~ 

( PT - SP ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

APENSADO: PL. 779/91 



A N D A M E N T O 

12.06.91 

29 . 10 . 91 

29 . 10 . 91 

U~.11.91 

01 . 06 . 92 

02.06.92 

MESA 

Defe rido Oficio n9 I-07/91, do Dep. Alberto Goldman, solicitando a apensaçao do PL. 779/91, a este . 

DCN .. J2 . .J .9.(:: . .../ .. 21..., pág.3..~iQ2. .. Gol._ ..... ~.L_-

aEDIS fRIBUloo • Resolução 10/9'1 
Comissões: de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior; e , de Constituição e Justiça 

e de Redação (Art . 54 , RI) . - Art. 24 , lI. 

DCN ........ L .... ..J _ ....... ' pág. __ .. _ .. , col. __ 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE , DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

NILMÁRIO MIRANDA. Distribuido ao relatpor, Dep. 

DCNc0:;i J.J.LIELL. pág.2jJ t 4. col 01 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE , DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para apresentação de emendas: 29 . 10 . a 04 . 11 . 91 . 

JOJ..J,3.J _.112L3..1.. pág . .i ! 29:). colo O ~ ~ 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E IN~IOR 

Foram apresentadas 18 emendas assim distribuidas: 04 , pelo Dep . JUNOT ABI-RAMIA; 10 pelo Dep. FLÁVIO DERZI 

e 04 pelo Dep. VICENTE FIALHO. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do relator, Dep. NILMÁRIO MIRANDA, com substitutivo. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE , DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para apresentação de emendas : 02 a 08.06.92 (somente para os membros desta comissão) 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sino[1se 

ANDAMENTO 

09.06.92 

24.06.92 

01.07.92 

10.08.92 

10.08.92 

17.08.92 

01.10.92 

CO I 20.480020.0 · (NOV /84) 

PROJETO N9 53/91 Continu ação fl. 02 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Foram apresentadas 02 emendas, pelo Dep. JUNOT ABI-RAMIA. 

DCrJ . p<JÇ) CGI 

COMIssAo DE VIAÇAo E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Aprovado unanj,~emente o parecer favoravel do relator, Dep. NILMÁRIO MIRANDA com substitutivo. 

(PL. 53-A/9]) 

MESA / co l 
Deferido ofício s/n9 da CSSF, solicitando audiencia para este projeto. 

~--

D ~ f]p.2 i O 1- I '1~ , 1;3T I~"" 2?Cf coIP.l . __ .. ___ . __ 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FN1ILIA (AUDI~NCIA) 

Distribuido ao relator, Dep. EULER RIBEIRO (AVOCADO) 

fi ~ r! /,:,- I O~ / q.2 , pJ:]. 1~6.?1. . col . Q1... ....... __ 
COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA (AUDI~NCIA) 

Prazo para apresentação de emendas: 10 a 14.08.92 

n C~l O~ I O~ /92 ,pJJ.l1:}~'7 co lg.Z ... ___ . 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA (AUDI~NCIA) 

Não foram apresentadas emendas. 

Dei l P::)[1· .. coL_ ............ __ ~ 

MESA V '~ 
solicltando audiência, tendo em vista a matéria já ter sido Indeferido Ofício SID /92 

apreciada pela Comissão de mérito. 

• 

, 
/' 

--
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL Nº 4.379, de 1989 

I- Relatório 

cria o 
Nacional de 
Básico e 
providências. 

sistema 
Saneamento 

dá outras 

AUTOR: Dep. JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR: Dep.NILMÁRIO MIRANDA 

O autor propoe a criação 
Saneamento Básico, composto por órgãos 
esferas da administração pública, com 
deliberativo e com as funções de 
controlar as açõesno setor. 

do sistema Nacional de 
e entidades das tres 
poderes norma ti vo e 
planejar, executar e 

Institui conselhos de coordenação 
níveis pOlítico-administrativo, vinculados entre 
articular diretrizes e investimentos em saneamento 

nos diversos 
eles, para 

básico. 

O sistema se organiza hierarquicamente a partir dos 
conselhos de coordenação de nível local, até o conselho 
nacional, que por sua vez está vinculado ao Congresso Nacional 
de Desenvolvimento Urbano, órgão colegiado do Ministério do 
Interior. 

O conselho nacional e os conselhos de coordenação 
contam com o apoio técnico de órgãos e entidades a serem 
definidos. O Ministério da Saúde está representado no conselho 
nacional no conselho nacional; e a sociedade civil organizada 
terá assento nos conselhos de coordenação. 

São elencadas todas as atribuição do Conselho 
Nacional de Saneamento Básico. 

O Poder Público fica obrigado (diretamente ou por 
delegação) à prestação dos serviços de saneamento básico, 
assim definidos: abastecimento de água, coleta e disposição de 
esgotos e de resíduos sólidos, limpeza pública, drenagem, 
controle de vetores e garantia de boa qualidade das águas 
superficiais e subterrâneas. 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios formularão suas diretrizes e seus planos 
plurianuais, em conformidade com o que for estabelecido pelo 
conselho nacional, observando-se critérios relacionados com: as 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI/92) 
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diretrizes do 
racional dos 

desenvolvimento 
recursos hídricos; 

preservação do meio 
e às necessidades dos 

econômico; a 
saúde pública 

urbano; o aproveitamento 
o desenvolvimento socio­

ambiente; as exigências da 
assentamentos humanos. 

A prestação dos serviços de saneamento 
se dar por concessão ou permissão a entes 
públicos, não necessariamente da mesma esfera 
parte ou no todo. 

básico poderá 
privados ou 

de poder, em 

As ações relacionadas com o saneamento básico deverão 
ser integradas às demais funções públicas, de forma a garantir 
a captação de recursos financeiros e reserva orçamentária, e 
permitir o uso racional das águas, do solo e do ar, com vistas 
à melhoria da saúde pública e a preservação do meio ambiente. 

A remuneração dos prestadores de serviços de 
saneamento básico se dará em razão da utilização potencial da 
infra-estrutura e em função dos serviços efetivamente 
prestados, podendo as tarifas serem diferenciadas para atender 
os segmentos mais carentes da população. O Poder Público poderá 
instituir eventualmente a cobrança da contribuição de 
melhoria. 

O projeto estabelece a criação do Fundo Nacional de 
Saneamento FNS, destinado a financiar o setor. As 
programações anuais e plurianuais do Fundo serão apreciadas 
pelos órgãos que compõem o sistema e consolidadas pelo Conselho 
Nacional de Saneamento Básico. 

Os recursos do Fundo poderão ser repassados à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com 
ou sem retorno financeiro, mas sempre com contrapartida do 
beneficiário. 

O FNS será composto por recursos oriundos: do retorno 
ou da remuneração dos financiamentos; de dotações orçamentárias 
e de créditos da União; de dotações de organismos ou entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; do Fundo 
Especial da Loteria Federal, administrado pela Caixa Econômica 
Federal; da participação, em forma de financiamento, de 50% 
(cinquenta por cento) do saldo das aplicações do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e de outras rendas que, por sua 
natureza, possam integrar o FNS. Os recursos provenientes do 
FGTS só poderão ser aplicados em forma de financiamento. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O nobre Dep. José Eymael, ao propor 
relatado, enseja a organização institucional 
saneamento, de forma semelhante à aquela 

o proj eto aqui 
do setor de 

aprovada pelos 

GER3 17.23.004·2 - (MAI/92) 
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membros desta Comissão, por ocasião da votação do PL 053/91 -
que dispõe sobre a Política Nacional de Saneamento. 

A estrutura institucional proposta revela que o 
autor partilha da mesma filosofia imprimida no PL 053/91, ou 
seja, pretende que a organização do setor de saneamento se dê 
a partir de diagnósticos locais, consolidados, sucessivamente, a 
nível regional e nacional. 

Em se tratando de assunto já votado nesta Comissão, 
em reunião realizada no dia 24/06/92, consideramos prudente, 
af im de evitar superposição na normatização da matéria, a 
apensação do PL 4.379/89 ao PL 053/91. 

GER 3 17.23 .004 2 - (MA I/92) 

~r rY1AAr~e~u:ro de 1992. 

DEPUTADO NILMARIO MIRANDA 
relator 
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Indefiro, tendo em vista nue o °L n9 
53/91 lã foi anreciado nela Comissão 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISsAo DI:: VIAÇÃO [ TRANSFDRT 

de mêrito. 
Publiaue-se. 
Em)2 / / (I /92 

uresif.ente 
-; 

f } J 
oficio n9 /9 2-Pre s ..." . Brasllla , .c-d e outubro d ·· 199 2 

Senhor Presidente , 

A Comjssão de Viação e Transpor e s , es e nvolvi 

mento Urbano e Interior , em reunião ordinária realizada em 21 

de outubro de 1992 , aprovou por unanimidade , nos termos do 

cer do Relator , Deputado Nilmário Miranda , 

to de Lei n9 4 . 379/89 ' ao Projeto de Lei n9 

-a apensaçao do 

53/91 . ./ 

pare 

Proje 

Solicito portanto a V. Exa . o obséquio de suas 

providências no sentido de que seja determinado o 

da decisão deste 6rgão Técnico . 

cumprimento 

Na oportunidade , renovo - lhe meus protesto s de 

consideração e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Atenciosamente , 

Deputado AULO D 

Presidente 

Presidente da Câmara dos Deputados 

~ 

/ 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES. 
DESENVOLVIMENTO URBANO E I~TTERlOR 

Tendo em vista o indeferimento do Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados à. apensação do ~rojeto de Lei nO 4.379/89 ao Projeto de Lei nO 
53/91 . já apreçiado por este Orgâo Técnico, requeiro a V. Exa. seja declarada a 
prejudicialidade daquele Projeto de Lei nos termos do art. 163, L do Regimento 
Interno. 

Sala da Comissã.o, em 18 de m.lvembro de 1992 

( ._ I . 

~ ()J 1Y , 7; ')/ J /,//, //'/' 1 fl--
Deputado NILMARIO MIRANDA 
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CÂMARA DOS DEPU~OS 
COMISSÃO DE CONS~TnIçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.379, DE 1 989 

, 

'. " . ... 

Cria o Sistema Nacional de Saneamento 

Básico e dá outras providências. 
, 

R E L A T Ó R I O 

Autor: DEP. JOSÉ MARIA EYMAEL 

Relator: DEP. LIBERATO CABOCLO 

Este projeto, apresentado pelo nobre Dep. JOSÉ 

MARIA EYMAEL, cria o Sistema Nacional de Saneamento Básico 

que deverá integrar órgãos e entidades federais, estaduais, 

do Distrito Federal e municipais, com responsabilidades nor 

mativas, deliberativas, de planejamento, executivas e de con 

trole no setor de saneamento básico. Esse Sistema terá corno 

órgão máximo de coordenação geral o Conselho Nacional de Sa­

neamento Básico, normativamente vinculado ao Congresso Nacio 

nal de Desenvolvimento Urbano, órgão colegiado vinculado ao 

Ministério do Interior, no qual será representado . 

VOTO DO RELATOR 

Embora a matéria contida no projeto seJa rele­

vante, esbarra ela na iniciativa presidencial exclusiva, pre 

vista no art. 61, § 19, inciso 111, alínea "e", da Lei Maior. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela inconstitucionali­

dade deste Projeto de Lei n9 4.379/89. 
S eJSt -il 

GER 20,01,0050 , 5 - (A BR/91) 

• 



A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 53-A, DE 1991 
(Da Sra. Irma Passoru) 

Disp~e sobre a Pol {t ica Nacional de Saneamento, se u s i l1strunle rltos 
e d~ outr~s providincias. 

(~s Comiss~es de Viação e transporte$, Desenvolvimento Urbano e In t E-' 
rior; de SeglJridade Social e Fam{lia (AUj» /; e de Const i tlJ i ção e .Ju s·ti · 
ca e de Redação (Art. 54) - Art. 24, II)~ 

S U M Á R I O 

I - Proposição inicial 
- Proposição apensada (PL 779/91) 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urb ano E 
Interior 

indice de Emendas 
- Emendas apresentadas na Comissão 
- Termo de Recebimento de Emendas 
- Parecer do Relator , 
- Subst itut ivo apresentado pelo Relator 

indice de Emendas 
Emendas apresent adas ao s'Jb~t i t IJt i vo 
Termo de Recebimento de Eme~das ao Subst itut ivo 
Parecer do Relator ~s em~ndas a,resentadas ao Subst i tut IVO 

- Parecer da Comissão 
Subst itut ivo adotado pela Comiisio (Texto Final) 
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o CONCRESSO NACIONAL decreto : 

Artlgo 10 - A Pol itlc. N.c l on. l do S.n •••• nto 
t •• por objetivo Isaegurar os beneficios OI •• Jubrlo.de •• bilntel 
• totalidade d. popul.çlo br .oilelr. , .edl .nt • • çao .rtlcul.d. 
entre I unll0, os Eltados. o Distri to floerll, os Terrl t órlol e e 
00 Munle1p l os " 

Artl go 20 - As dlretrl •• s d. Politlc. Nacional 
de San •••• nto art i cul arlo I' lçDe, governa.enta i s, respeitada •• ~ 
tono_la poli tlco-.d.lnlstratl,. dI Unl10 , do s Eotldos , do Oiotrito 
F,deral e dos Nun l ClplOs , e. heraonl l coa. Pol i t lcl Nacional de 
Saúde Públ ica , d. Desenyolyi.ento Ur bano, de Recur sos Hldricos e 
do Meio Aabi ente, aSS1 . coa0 o PI.no Plurianua l e a Lli de Diretr! 
zes Orça.entárias. 

P.r'grafo Onlco: Plrl o. ef. itos de. t . lel 
consid.r.- se : 

1 - S.n •••• nto ou S.n •••• nto ~.bi.nt.l C080 o 
conjunto de açOes sóc i o-econO.ICI' que tt. 
por ob j etivo alcançar nJyeis crlsce.ltes de 
sa l ubrid.de . abiental, por aeio do .balte­
c i aento de ' guI pot ' vel. co le ta e dilPosi­
çlo slnlt' rl. de res1 duos l iquldO', sóll­
dos e O. sosos, pro.oçlo di disciplina .an! 
t'r ia do us o e ocupaçlo do so l o, dren.oe~ 

urbanl, cont r ole de vetores de do.nças 

trlns. i s sJ ye is e deaai s s erv i ço. e obr.s es ­
pecializ.d.s , coa a finalid.de de prot.ger e 
.e lhorar as condiçOes de vi da urbana e rur. l j 

11 _ Sa lubridade Aab ient al coa0 o es t ado de higJ· 
der ea Que vi ve a populaçlo urblna e rural, 
tanto no Que se re fere • sua capacidade de 
inibir, prevenir ou i_pedi r I ocorrtncia de 
,ndtaias . e epide. ias veicu l adas pelo aeio •• 
bient e, C(t.OO no t oc.nte ao seu potencial di 
pro_ave r o aperfei çoaMento de condiçOes also 
lógi cas fa voriyei s ao plen~ galO de saúde i 
bea . stari 

111 - S.n •••• n~ B'sico Coa0. parte do S.n •••• nto 
Que trlt. do .balt.c l.ento de 'oua e do .sO~ 
t •• ento I.nit'r io , •• si. coa0 de 
l çOes que y.nh. a a lar consider.dls 
prlorlt'rlll I . pr ogr ••• s de saúde pública e 
b ••• stlr dI popul eçlo , tli. ca-o I di~cl­

plin. l.nit6r ia do ulO • ocuplçlo do laia, I 
dr enIO •• urb.na , o controle de l.issO •• gas~ 
s.o • I cole tI e di.posiçlo d. r •• iduos .Ól! 
dos, I sllubridlde dl s hlbltlÇD.s e dos 
l oc.is d. t rlbllho e o controle •• bi.ntll de 
r o. dor.s, i n. e t os , hel.intos e outros yeto­
res de do.nç.s t r.n •• ls.lyels . 

Artlgo '0 - A sllubri dl de I~i.ntll, indispeno',el 
• ' .gurlnç. slnit'rl1 e ••• lhor l . dI qUllldld. de ,idl, i dlreito 
e dever de todol e obrl g.ç l o do Est.do , Ill egurld. por ·polJtic.s .~ 
Cill ., prloridldes finl nc.irl •• I'ic i tncil ;.rlncl11 que .ilbill­
z •• o .cesso uni versal e 10u.l lt'rio ao. ben.ficios do I.n •••• nto . 

Artigo .0 - Coapete I as .unicJpios organizlr e 
pres t.r dir.t.~nte, ou •• diante reoi.e de conC'Sllo ou p.r.ilslo 
os se rviços públicos de 'In •• aento . 

P.r'gra fo Onico: Os s.rY i ços de san'l.ento dlyerlo 
int. grlr-se co. es de.lis funçO.s essenciais de coapettncia .unici· 
p.l , de .odo • l'IIourlr prioridade p.r. a segurança s.nit6r!. e o 
b •• Ist.r •• bi.nt.l de seul habit.ntes. 

Artigo SI - Os Estados , o Distrito feder.l e os 
1erritór i os deyerlo proaoy.r a org.nlz . çlo, o pI.nej •• ento , I e.! 
cuÇao de funç O.s de s.n .... nto de i nt l re,se coaua, 
tropoli tana" .glo.erlçOes urb.n.s I .icror .giOes , 
por aunIc Jplos li.Jtro t .s . grupados. 

nas reoiee. ae­
consUtuidts 

Ar t ioo 68 - Os contratos de concesslo Ou Plrais 
slo p. rl exploraçlo de se r yiçol públicos de lane •• ento , foraali,.~ 
dos a.d i.nte prévi a licit.çlo, .stab.lec.rlo a. condiçOes de SUl 
flscaliz. çlo , t 'r.ino , r ~verslo dos bens e serviços, direitol do. 
ulu'rios, dire itos do s co~els i on'r!os ou pe raissionjrios, prorrooa 
çlo , caduc id.de e r .auner .çlo , Que pera i t.a o Itendiaento das ne~ 
cessidld.s de lane •• ento da popul.çlo e a yiabilidade econ6aicl·fi 
nancelr. dos .eryiços . -

Artigo 7Q - A orOlnlz l çlo pul l tlc O- l d~ln i s t ratl 

VI dos serviços de 'Ine •• ento resultará das d i fe r ente s peculllr id! 
deI vigentes no Pais e contar' coa o .pol~ da Un110, desde Que Ob! 
dlCiOls IS diretrizes s.guintes : 

1 -adoçio de .od.l0 ge r enc i a l pr ooress l vl Mente 
dlscentralizado , va l orizando I CIPlcltlçlo 
•• tadual • aunlclpal , 

11 ~particip.ç'o d. coaunid.de no planeja.ente 
e controle dos leryiços e obr.s de s.ne •• e~ 
to de seu interesse, notad • • ente nos proce! 
sos de decislo e de fiscal i zaçlo sebre cur· 
101, Qualid.de dos serviços . pr i oridades f1 
nanceiras e planos de inya s t i.entos j 

111 -Irtlcullçlo InterIn.tItucion.l , InserlndO o 
•• n •• aento no proce.so de desenvolyi.ente 
reoional integrada . ea cooperaçlo coa as d! 
a.is aça.s de s.úde públ i ca , a. i o I.bient •• 
recursos hJdr icos e desenyolYi.ente urbano 

e rurali 
IV -incet ivo ~ iaplant açlo de soluçbes interau­

nicipais ~u interestadulis conjuntas, •• di. 
.nte pllnol -"Oionlis int.grldos ; 

V .apoio pari I operlçlo e'icaz , . a.plllçlo 
necess'r i l e .elhor i a de produtiyidlde dls 
entid.des públ i cas e priy.d.s, pres t .doras 
de serviços de s.n.a •• nto ; 

VI -. destin.çlo de r ecursos rinlneeiros , lde l ­
nlltrados pela Unllo, flr.s. _' s.gundo eri ­
tfrios Que .a.iai,e. a ralaçao ~enefJe1o l 

cUlteio e o potencial de aproyeit'.ento das 
instalaçOes .xiltentes e Que esti.ulea o 
desenyolyiaento da clpacid.de tfenica, OI . 
rencial e fin.nceir. d.s ,ntidades b.n.f!c! 
adls . 

Artigo ai - A Unilo ori.ntar' e IPoil r i o deSlnv~! 

yia.nto do I.n •••• nto, plut.ndo. l. p,lal dIretrize s seguintes : 

1 -coordenaçlo • fo-ento do san •• aento ea nive l n. 
cional, aedi.nte Plano ~i~l Nlclonll de Si 
n •••• nto, .proyado pelo Conoresso Haciona l, 0-
bJetiy.ndo a conl.cuçlo di '.biente s.lubre no 
PaJs, a part i r de necessidadas leYlntadas Junto 
lOS .unic1pios I .0 Diltrito Federal e consol!­
d,das sucess iy •• ante e. n!yel rloionll, I.tadu. 
a1 e federa l; 

11 -ineltlyo Ias 'It.dos para Que desenyolYla .ec.­
nisaos Insti tucion. is e fin.nceiros destinados 
• a.sistir .os aunicJpios I. SU'S necessidades 
de I.neaaento,· por . eio de pl.nos qu.drien.i' 
eltadu.is de s.ne.eento, aprovados pelas respec 
tivas .sseablfia. legisl.tiY.s, Que leyea li 
conta as peculiaridades region.is, o desenvol vi 
.ento integr'do do Est.do , .s propost.s dos .ü 
nic Jpios i -

111 -.poio aos progra •• s de sane •• ento do Distrito 
rederal e dos aunic l piOs, nestes últiaos aldi.n 
te articulaçlo coa os respectivos pl.nos quadrl 
Inals est'duais oe I.nea.ento ; 

IV ·incentivo às oroanizlçOes públicas e pri vldas 
dedic adas lO desenvolviaento cientifico, tecno. 
lógico e gerencial no c •• po do san ••• ento, com 
prioridade p.r. : 

• - Iperfeiçoa.ento de soluçO.s institucionais 
tfcnicas I gerenciais aprop r iadas aos est'olos 
econ6aicos . sociais e cultu r ais dlS diferentes 
co.unidades urb.nlS e ru rai s ~~ 0aJs : 

b - i nY'ltloaçlo e diyulg.çlo s i steQ~ ~!C: de infor 
a.çO'1 sobre a I YOluçlo de proble.as relevan­
t.s de subdesenyo)yl.ento , notad •• ente o racl~ 
-n._ento de 'gu. pot'vel, a eSQuistossoaose I 
outras yeraino,es, ., ende.ias por blct'rJa, 
o.strointestlnais, I .aI6r 1a, I doença de Ch! 
O" e outra, disJunçOes al l Dcildas princlpal_ 
aente • clrlncia .... ne.aento .abi.ntar 'e 
educaçlo san it6rIa ; 

c - i nvestiglçlo e divuloaçlo s istea'tic.s de in­
tor •• çOes sobre lçOes prevent i vas e corre ti­
y.s iaprescindJyeis • gar.ntil de I~biente SI 
lubre nas concentt.ç~s urbano- indústriais 



nlS prais e outras 'rels de llu:r, 1551'. COIIO 

e~ gari.poI, e.preendll1entos de .~plor.çlo 

de •• deira e outr.s fre ntes de e.plnsAo 0'0 
gr,rlcl de cresci.ento econômico . 

v - apolo Ias trab.lhos de nor •• llzlçlo de produtos • 
serviços e abriS de Slnt •• ento , beM coa0 d. res· 

pectivI '15Cll1:lç10 'In1t'f11 e I"'biental . 

Artigo 9Q - A Pol!t1c, NacIonal de Sane •• ento contar' 

coa os seguintes lnstru.entos institucionaIs: 
] _ Conselho NacIonal de Sane •• ento; 

]] _ Secret.ri. H.cional de S.ne.~entoj 

]]1 - Fundo N.cional de S.n •• ~ento- FUSAH 

Artigo 10 - Fiel o Conselho Hacional de Sanea.ento 
6rglo deliberativo de nivel estrll'gico superior. que te. por fi­
nalidlde elaborlr a proposta de açlo visando a garantia de a.ble~ 
te sllubre ~ populaçlo. be. coa0 supervisionar I ex.cuçlo do re~­

pec tivo plano aprovado •• ediante plrticlpaçlo int.grada de repre­

sentantes da socleO.de •• inistros e s.cr.t'rios de Estldo relaci~ 
nados significltiva.ente co~ o sanea.ento aebiental •. coa o pllne­

j.~ento estrat'gico e a gestlo financeira da uni.o . 

ArtlQo 11 - A co_pettncla, coapol1çlo ar,anl.açlo e 

funcion •• ento do Conselho Nacion.l de Saneaaento I.rlo regul •• ~n­

t.dos pelo Poder Executivo. 
§ lD _ lnclulr ••• ·.o entre .s coepetlncias do Conse­

lho H.cion.l de Sanea.entOi 

• IPfOVIÇlo de proposta de Projeto de Lei p.ra 

o Pl.no Quinquenal N.cion.l de S.nea.ento. • 
str IPresentado pelo Poder Executivo.o Con­
gresso Nacional, .t~ 'O de junhO do pri.e1ro 
Ino de •• nd.to do Presidente d. Repúblicaj 

11 -apreclaçlo e publlcaçlo, atl )0 d •• ~;!l d. 
c.dl ano, de relatório anual ,ohre -A Sitwaç' ~ 

da Salubridadê A.bientl} no 8rlsli* . objetlva~ 

do dlr tr.nsp.rlnci. ~ Idministrlçlo pública t 

subsidias aos poderes executivos e legislati­
vos. por .eio de Ivali.çDes e reco •• ndaçO.s 
Que atualize. e aperfeiçoe. sucessiva.ente ~ 

Plano QuinQuenal Nlcional de S.neaMento. notl­

daaente Quanto IS SUIS necessidldes de parllc! 
plçlo coaunit'ril, r.cursos financeiros, tecnE 
logi., au.ento de produtividade e v.lorizlçlc 
dls equipes ticnicas próprias e OIS entidades 
públicas e privadls de apoio e.ecutivoj 

111 -IProvlçlo anual de propostas la P·oder Executi­
vo Que deva. figurar nos projetos de lei d ~ 

pla~o plurianull. das diretrizes orça.ent6rias 

e dos orça.entos anuais; 
IV -.Inl festlçlo consultiva sobre te.as especirj­

cos Oe sanea.ento. seepre que solicitaoa pel : 
Pr es idente da RepÚblica ou por iniciativa O: 

pr6prio Conselho . 

§ 2D _A coeposiçlo e o func i onamento do Conselho Ha­
eional de Saneaaento seria estabalecidos no R! 
gula.ento desta Lei. de acordo COM os segui n­
tes crit~rios: 

I _ a estrutura do Conselho seri composta dos se· 

guintes colegiados: 
a) Plen'rio do Conselho; 
b) C'.arl Setorial de Abasteci.ento de Agua t 

esgota.ento Slnit'rio; 
c) C'~ar. Setorial de Coleta e Disposiçlo r1-

nal de Residuos sólidos ; 

d) C'.ara Setor111 de OrenageM Urblna ; 
e) CA.ar. Setor1.l de San~.ento Ambiental 

excluindo os trts setores anteriores , 
11 - as CA.aras Sltor~ais slo colegiadOS de a! 

tlculaçle e lntegraçao dos agentes insti­
tucionais envolvidOS direta Ou indJreta­
.ente COM o setor e funcionaM COMO inst~­
cils especializadls e preparatórias para 
as deciCOes do Plen'rio do ConselhO ; 

111 - O Plenário do Conselho oeri preoldldo pe­
lo M1nlstro da Açlo Social e ter' • se­
guinte coaposlçlo: 

.) Mlnlltros e secret'rlos nlcionals relle! 
anados significativa.ente co- I salubri­
dade do .el0 •• bitnte, nas ativIdades de 

SU" pistas; 
b) MInistros de Est.do reIPon.'wt ls pelo 

planej •• ento estr.tégico e pela 
financeira d. Uniloi 

c) Secret'rio Nacional de S.n •••• nto. 

Q"Uo 

Que 

ser' o Secret'rio E.ecutivo do Conaelho . 
IV • as cl •• ras letoriail I.rlo presididal p~ 

lo Slcret'rio Nacional de Sanll.ento e 
terlo a seguinte co.poliçlo: 

a) representantes dos ainistirios e secr.t! 
rias nacionais rel.cionados lignificati­
va.ente co •• salubridade do ~eio •• bie~ 
te nas atividades de lua I paltas; 

b) representantes Oos .inlst!rios relpons'-
v.is pelo planej •• ento e.trlt'gico e 

pela gfstlo financeira da U~!lo; 
c) profissionais do setor de San ••• ento, de 

not6rio saber. e.perilncil gerencial e 
reconhecidl capacidade. nl Qualidade de 
repr.sentantes. 
1- da, l~inistraçOes eltaduais e .unlc! 

pais de S.n .... nto. relpectiv •• ente 
das RegiO.s Norte, Nordelte, Centro 

Oeste, Sudeste e Sul, beM co.o do Distri-

to rederlli 
2- dls universidades federais. esladuais e 

.unlciplis Que lt_ o Slne •• ento co.o dls­
clplJna dastacada. r.spectiva.ente, das 

RegiOI' Norte, Nordlste, Centro Oeste. s~ 
deote e Sul e do Distrito rederal; 

,_ das entidades nlo governa.entai' de con­

sultoria. prestaçlo de serviços operati­
vos. construçlo, fabriclçlo e co.ercia~l­
zaçlo de prOdutos industriais. d!!eta.en­
te interes.adas na valorilaç.o e expanslo 

das atividades de Sanea.entOi 
6_ das associaçOes profissionais de engenha­

ria sanit6ria e a.biental. 
§ 'D _ Co.petlr' ao Hlnist~rio da AçJo Social pro­

porcionar ao Conselho N.cional de Sanea.ento 
os recursos necess'tios .0 exercício de suas 

funçOes, 

Artigo 12 _ A Secretaria Nacional de Sane •• ento ~ res­
ponsjvel pell promoçlo de todas 15 açO.s necess6rias. din,.lzlçlo 
e aper f eiçoa.ento da Politica Nacional de S.nea~ento. incluind~-se 

entre as SuiS competlnclas: 

I -

11 -

111 -

IV -

v -

funçlo de secretiria e executiva do Conselho 
Nlcional de Sanel.entoj 
orientaçlo do Fundo Nacional d~ Slnea.ento -
rUSAN e~ articulaçlo co. as entidades finan­
ceiras intervenientes ou particIpantes: 
gerencia.enlo e promoçlo de entendi.entos e 
conciliaçOes com .5 entidades públicas e prl 
vadas, direta ou indireta~ente integrantes 

dos trabalhos de elaboraçlo. aperfeiçoa.ento 
e e xecuçlo do Plano QuinQuenal Nacion.l de 

Sanelmento ; 
ellboraçbo de proposta para o Plano Quinque­
nal Hacivnal de s.nea.ento. sub.etenOo-a la 
Conselho Nacional de Sanea.ento co. a res­
pecti va'proposta de anteprojeto de lli) 

elaboraçlo de relatório anual sobre -A Sltua­
çlo de Salubridade A.biental no era~il-. co. 
o concurso Oe enlidade nlo governa.ental de 
reno.e, notoria.ente .specializaOa ea levanta 
•• ntos e avalJaçlo ticnico-oerencial de Jnro! 
.açaes •• ua, J~lJcaçOes •• ser apr.ciado e 
publicadO pelo Conselho Nac ional Sanea.ento; 

3 
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VI _ planej •• ento anuII, co- plrtlclPIÇlo da socI­
edade e di' unidade, di Feder.çl~, I ser .pr~ 
vldo pelo Conselho Nacion.l de S.n •••• nto 
contendo propostas lO Poder Executivo eu. de­
ve. flgur.r nOI pro~etos de leI do plano plu­
rianual. di' diretrizes orç •• ent'rils e dos 
orça.entos anue!.: 

VII- d •• envolviaento do 11st ••• de Inter.lçD.s se­
bre •• n .... nto, de lnterlas, pita o P,l s ; 

VIII- foe.nto 00 O •• envolvl .. nto tecno16g1co • ge­
rencial e ••• o .... nto; 

IX -

X 

foaento do d ••• nvol.l-.nto t'cnlco-gerenclll 
nl. entidades pública. I prlv.das prestadoras 
de serviços dI •• n .... nto, co- destaque pat' 

o .~ento di produtividade por .el0 di r .cl~ 

nlllzaçlo do UIO da 'aUI, controle de VIZI­
.entos, perdls e desperdicios, .l~. d. _oder 

nlzlçlo oere~cl.1i 
'o.ento di .llorlzlclo profissional nas enti 
dades públicas e privldls, prestldoras de 

serviços de 'Inee.ento be. co~o e. organiza­
ç~es de 'Iúde pública, de Meio a.biente e de 
recursos hidricoI. 

Artigo l' - O Fundo Nlcional de Slnel.ento - FUSAN 
constituido para dar suporte finlncliro • Po11ticI Nacional de Sln! 
a.ento, reoer-se-' pelas nor.as estabelecidas nesta Lei e no s eu R! 
gull.ento, fiClndo vincu l ado a Secretaria Nlcional de Slnel.ento. 

Artlgo 14 - A fln.lld.de do rUSA~ t prooo.er o 
desenvolvi.ento do Slnea.ento •• bientll e. todlS as unidades da re­
deraçlo, de acordo co. I' diretrizes, prioridades e critlriol defi-, 
nidos no Pllno Ouinquenal N.cionll de Slnel.ento e nlS leis dO plan: 
plurilnull, dls diretrizes orçl.ent'rils e dos orça.entos anuais . 

Artigo I~ - Constitue. roc.ltl do rUSAN. 
I recurlos provenient., de dotaçOes orç •• en­

tirils especificas da unlloj 
11 recursos provenientes de oroanisMos e ent1dl. 

des nlcionais, internacionlls e estrangeiras, 
pÚblicas ou privadlsi 

111 - recursos provenientes do Dist r ito Federal, Oel 
estados, dos .unlcip10s e das respectivas lu· 

tlrquiasj 
IV 

V 

VI 

recursos provenientes de pessoas flsic as, jurl 
CIS e de direito público, inclusive os do FCTS; 
juros, rendas, retorno e remuneraçlo Oos f 1- · 

nlnci •• entosj 
recursos provenientes dos siste.as Oe seguri­
d.Oe SOCill, nos termos da Const1luiçlo reOt­

.. rll i 
vII - outros que, por SUl natureza, possa. c e stina~­

-se lO rUSAN . 

Artigo 16 _ A oestlo financeirl do rUSAN ser' desdo­
brada eM cinco subcontas, de confor.idade COM a nltureza e os pote,~ 
c1ais oe retorno direto, ~ue caracteriza. suas apllcaçOes: 

abasteci.ento de igua: 
11 coleta, trata.ento e disposiçlo f1nal de esgo­

tOSj 
111 - coleta, trlta.ento e disposiçao de Ptsl0uos 56 

dOSi 
IV drenageM urbana; 
V Slne .. ento •• biental, excluidOS os QUltro sub­

setores de apllclçlO .nterior es . 
S la_ As IpllcaçOes dos recursos do rUSAN serlo fei­

t •• p.l. ~0.ll0.0. Oe .-pr •• tl.o, obJ.tlv.nGo 
oarantir afecilneil nl utlilizaçlo dos reeur­
.0. públicos. na •• p.nslo do núalro dI bene'! 
cl'rlol .. ctecorr.tncia d. rotltividade da. di! 
ponlb1110.0e. fln.ncelr ••. 

• 2G~ Serlo atendida •• lob condlçDe. ,splcilll, ., 
neca •• ldad.s flnlnceir •• dI progrl.ls plr. 
corraçlo d. delnJv.i. 16elo-.anlt6rios re010-

nlll, •• ,1e Coa0 par. o co.bat •• 'IQulstoss; 
801e, ••• 1':11, • doença di chloa" • polui­
çlo O •• 'gu ••• outr.o .1tu.çD.o .. 0016g1co­
_,.n1t'rl •• cIl •• ltoSIS, confo rae 'Itabeleci. 
do no Plano Oulnquenll Nlclon.l di S.n .... ntt 
• nOI orçaeentos corre.pondentes. 

Artlgo 17 - A .d.lnlstr.çlo 00 rUSAH .er' felt. p.lo 
Secretaria Nlclonal de S.n •••• nto, cuaprlndo I' dlretriJes e prlorl 
dades estabelecidas no Pllno QuinQuenll de Slne •• ento I nos progr •• 
.'5 correspondentes aprovldos pelo Conse lho NacIonal de S.n •••• nt~. 

Artigo 18 - O Poder E •• cutl vo regula.entar' esta LeI, 
Oentro de 180 dl ••. 

Artigo 19 - Fiel o Poder Ea. cutlvo autorizado I In­
cluir no orc •• ento de 1991 OI reCUISOS financeiros destinados • 1.­
pllntaçlo e funciona.ento do Con.llho Nlci onll de Slnel.ento, di S! 
cretlril Nlcionll ~e ~onll.ento e do Fundo Nlcionll de Slnel.ento. 

Artigo 2~ - tstp L~l ent!1 e. vio~r ne det3 ~e SUl c~ 

JUS T 1 r I C A T I v A 

Existe hoje ~I conscientiz.çlo generalizld., 
PaIs, de que 1 necessirio dlr .aior atenç l o ao f.tor hU.lno, pa r . 
.e fazer I renovlçlo da polltlcl nlclonal de de •• nvolvi .. nto. 

Dentre a ••• didls para via billZlr "Sl diretriz oc­
vernl.entll,de.tlcl-S. I i.prescindlv.l r evislo nl. politicls. pll­
nos e progr •• as de san.a.ento, le.brando- . e que este t •• por obJet! 
vo assegurar os benefIciol da •• lubridlde do .el0 I.blente a toda a 
popullçlo brasileira, e. condlç~es sUltent 'veis I longo prlZO. 

O. fito, Ii IstatiaticI' e I' infor.aç~es corrent.s 
evidencia. que IS orande •• 1.las de ha~it .ntes, tanto no .eio urbl­
no co~o na, 'reas rurlis, Itlnglra. UM nl vel de in ' llubridade lnte! 
rl.ente inaceltivel, nlS condiçOI. I.bient li ••• que vive •. 

111 situlçlo contr.sta CO. a diretriz governa.ental tIl 

r1vidente, Idotldl ao lonoo oa históri. dos plises oroan11.dos, I 

qual deter.1nl.e.perltiva.ente a prior1dlde seguinte -Prevenir I d~-

ença, 10 lnvls de deixlr que .1. ocorri p. r a, e. seguidl, curar 
doente-o lr.t •• ,e de diretriz tIpica de pa í ses desenvolvidos, 

o 
pol. 

•• 1s slnea.ento, Iducaçlo Slnit'r1., nutrl çlo e i.uniz.çlo Ixtensiv, 
do que construir, oper.r e .ant.r hospitai" f.bricar •• dica.entos e 
dar . s sist~ncia socill e financeirl aos iapedidos de trabalhar por 
doençl pessoal ou na fa.l1ia . Ou sejl, i.plicl I ldainlstrlçlo d. 

saúoe , ,ntes que a adMinistraçlo voltada pari 15 doençls. 
U.a renovaçlo da Id.i nistrlçlo públicl brlsileira, eM 

Mltfr i a de sanel.ento a.biental, passa necesslri •• ente pelos tr~s 

pontos funda.entais seguintes: . ) 

b ) 

c ) 

a reord.naçlo de conceitos b'sicos, tendo-se e~ 

contl a situaçlo confuSI gerada pelo trata.ento 
frlo.ent'rio e plrcia l dado' •• tfria nos úl t i-
MOS Inos; 

I deflniçlo de pollticas governa.entlis, a par­
tir dos princIpios es t abelecidos na Constituiçlo 
Federal, de .odo a fa zer co. Que as lçOes de Sl­
nea.ento a.blental se j a. reconhecieas co~o prio. 
rit'rias e se torneM viive1s, eficazes e eficl . 
-entes; 

I criaçlo de instru.entos·chlves para 8 gestlc 
do •• n .... nt6 .~l.ntal .. nlv.l feoeral, cansl 
-c.rlnco • .il.lo pr.ponc.rlnt ... nte eoord.n.d~ 
-r. I fo •• ntedor. I c.roo Oa Unl10, no Ixercl-
-cio d •• u •• e~t'ncill próprils e dlqulla. 1 
.Ire. feita .... rtlcullçlo ca- os E.tldos, o 
Dl.trlto reOer.l e o. Mun1clploo. 

O prlsent. proj.to de L.1 t a. o objltlYO d. eltabale­
e.r, •• for •• glob.l, ~a novI bal. pari a ~derniz.çlo dos 'Irvi­
ços públicos d ••• n •••• nto no Pall. P.ra •••• fl_, .10 foclllzldos 
o. tr" ponto I funda .. nt.i. lel .. r.farido., del.ando- •• pari l'Oi! 
-laçlo lub.equ.nte e .boroao .. tanto de l ubaatore. p.rtieularl' do 
I.ne ... nto •• biental. Coa0 de diretrize. financeIras, tlrlf'ri •• t 

outr .... t'rl •• e.pecif1c" que ~ .. oer OOflftl~ ... 1.1. 



A r.aponalbl11dlót prlnclpll doa eunlclploa, doa oat! 
-doI t • 011tr 1 to r.d.ral t n. r •• lirlçlo de •• r.lçol I obra. de ' ,1_ 
ne ... nto, • I.stnadl nOI Art •.•• I 5' conror .. detlr.!" •• D' .rts . 
)0, 2~ • )2 di Conatltulçlo reótrll. 

O Art. 70 dltor.lnl que alJ .. ótl8Obl1lrldoa, prOvrl! 
-tIv ... "t, OI 11It •••• gerenciaIs de •• ne ... nto centralizados na ~ 
-"110, di aodo • beneficiar ~ er"clnte YIlorlzlçlo da. Ida!n!s-
tr.çbes Iltadual_ • ~lclp.l •• ua cona.qulnt. envolvi.ento . 1.1, 
diretrizes at.nde. Ia Art . 21 xx di Conltltulçlo r'der.} e dlo CU. 
-prJ.ento lO pro;r ••• f.dlr.l de o..r.gul •• ent.çlo, instituído pt-
-lo Oocroto nO 99.179 do l~ di .orço ót 1'90 . 

510 flnll.ent., •• tab.l.cidas I' diretrizes e OI lns. 

-tru.entos par. Que I Uni.o, por .. 10 dI u •• estruture institucio­
nal leve, 'g11 • dotlda d. pelloll .fJel.nt •• PIII' • cu.prlr o p! 
-pel 1.port.nte e ind.clin'v.l d. i~l.ntlr •• perf.içoar continu! 
-.. nte I Pollticl ".cfonal d. S.n .... nto, d •••• p.nh.ndo l O 
t.~o I ai.slo de (o .. ntar I CIOlcltlCI. oúblicl e privada dls uni 
-dades di rederlçlo n.lse c •• po, conloante o Art . 2) di ConltituJ­
,lo red.rll . 

Ea .special, clb. d •• taClr: 
o ) o lnatltulçlo do Plono QulnQuonll Hoclonal do 

San.I •• nto, I ler .laborado a plrtir da. n.ce! 
•• idad.1 l.v.nt.da~ I nIv.l aunlcipll e conlO­
-lidadal luc ••• ivI.ante a nlv.1 r.gional, 'It! 
-dual e r.deral, plrl .pr •• entlçlo la Conor.s-
-10 Nlcionll no finll do prl.eiro Ino de OIS-
-tio de cada Prelld.nte da RepúblIca ; 

b) o o.olllçlo .1ate.'tlco o publlcoçlo do. rlaul 

-tado. do pl.no no d ••• nvilvl •• nto das unidl-
-des d. feder lclo, por .el0 de rellt6rl0 anual 
lobre -A SituIClo.dl Salubridlde .abiental no 
Brlsil-, I s.r Ilabor.do coa o concurso de .n_ 
-tidldel nlo gov.rna •• ntais de rlno •• , notori! 
- .ente elpecializadas •• lev.nta.ento a avali. 
-çlo t'cnlco-oerencill de infor •• çOes sobre o 
Slnea.ento e SUIS i.pliclçOel, dlndo trlnspl­

rtncl1 's .d_inlstraçOes envolvidas: 
c) I instituiçlo do Conselho Nacional de Sanl •• ent~ 

d ) 

destinldo I •• nter perMlnente aco.Plnha.ento e 
Itul11tlClo di Polltica Nacional de Slnel.ento 
.ediante int .ora,lo dos .inlst'rios relacIonados 
co. I sllubri dade do .eio •• biente, entre si e 
COM aeo.entos representltivos di socledlde I dls 
ad~inistrlçOes estaduais e .unicipais ; 
• instltuiçlo do rundo Nlcionll de Sln.l.ento 
FUSAN, destinado I dlr ~ficltncl1 oerenclal o 
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econOMlca • PlrtlclplÇlo rln.nce irl d. UniAo, em 
SUIS It1vld.des de Irt1cullçlo e fOMento do Slne 
-IMento nlS unidades da rederçlo . 

Slll dl s SessO.s e. 

.. ~~ 
Ooputoaa IRMA R. PASSON I 

PTfSP 

Rel.clo das assoeilcOes e .ntid.des que ellbor.r.a IS 
proDoltls Que o.rlra. IS I'CO'I d. s.n •••• nto e recursos h1dricos 
ao Conatltulçlo ao Eatlao ao Slo Poulo . 

ABES-SP 

ABRH 
ABAS 
ABIO 
IE 

SEESP 

ASSEMAE 

A8CE 

- Alloci'Clo Br'll1elr. de Engenha rIa Sanit! 
-rl0 o A.bl.ntol - Soçlo Slo Paulo 

- A.locllClo Brllil.lrl de R'cursos Hldrlcos 
- Alsoellclo Brasileirl de 'oual Subterrln •• s 
- Associaclo Brlll 1elra de lrrlglclo e Dr.nloe. 
- Instltuto do Engenhorl1 do Slo Poulo 

Sindicato dos Engenheiros do Eltldo de 510 
Paulo 

- As.oeiaClo Nlclona l dos Serviçol MunieiPlis 
do Aguo • Eagoto 

- A •• oeilclo Brl.l1.lrl de Consulto r •• de 
Engenharil 

APECS - Assoclaclo Plulista dls Eapresls de Consul-
tori. e_ Slne •• ento 

ASrAMAS - As.ocil,lo dos rlbrlclntls de Mlteril. plrl 
S.n •••• nto 

APEOP - A.oocllçlo Plullatl do E.preltolro . do Obro. 

APM 
CREA-SP 

Públ1cII 

- A.aocloçlo Plull.to do Mun lclpl0' 
- Conselho R.glonal d. Enganharil, Arquit.tura 

e Aorono.il 
AESABESP - A •• ocloçlo do. Engonholroa do SABESP 
ArSABESP - Aa.ocloçlo do. runclon'rloa do SABESP 
APUSABESP_ Aa.ocllçlo do. Prorlaalonlla Unl.oralt'rlo s 

AEOAEE 
ABIMAQ 

do SABESP 

- A"ocloçlo doa InVlnholroa do DAEE 

- Aaaocllçlo Brl.l1llro do. Indúatr lla de M'Qul_ 
nlS e equipa-.ntol . 

LtGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA COORDtNACAo 

-

i 

DAS COM!SSOES PtRMANtNTtS 

Titulo m 

DA ORGAl'tlZAçAO DO ESTADO 

Capitulo 11 
DA uruAo 

Art. 21. Com~~ iI Unlilo 

xx - instituir dir~triz~s pera o desen~nto urbano 
WdUsM Mbitaçllo. saneamento basico ~ transport~s urbanos . . 

Art. 23. É com~~ncia comum de União. dos Estados. de> 
Distrito F~~rll ~ dos Munictpios 

I - zeler pele guarda da Con5tituiçllo. das leiS ~ das in5titui. 
çóes democr8tica~ ~ con~""ar o patnmoOlO públl:o. 

n - cuidar de saúd~ t 15Sist~ncia pUblica. de proteçêo 
~ glrantia da~ pessoas portadoras de delicienCle. 

OI - proI~gtr os docum~nto~ . IS obras t outros bens dt 
valor histórico. lrostico t cuhural. os monumentos . es peisegtns 
naturais nota~is t os sitJos Irqueológicos. 
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IV - impedir a ~asbo , a ~strUlção ~ a ~scaract~rização 
~ obras ~ art~ r ~ outros bens de valor hlstonco, arttstlCo 
ou cultural , 

V - proporcionar os m~ios de ac~sso à cultura, à educa· 
ção ~ à c~ncia ; 

VI - prot~grr o m~1O ambi~nte ~ combat~r a poluição 
em qualquer de suas forma~ . 

VII - pre~rvar as norestas a fauna ("'a nora, 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar (, 
abast~cimento ahm~ntar , 

IX ~ promover programas d~ construção de moradias 
~ a m~lhoria das condlçOes habltaclOnlllS e d~ saneamento ba· 
sico. 

x - combat~r as causas dll pobreza e os fatores de marg;. 
nall1açÍlo. promov~ndo a int~gração SOCIal dos ~tor~s ~sfavo· 
r~ctdos , 

Xl - registrar. acompanhar e flscaltz"r as concl'ssOes de 
dirl'itos de pesqUisa l' exploração de rl'CU'50S hldncos e mlnl'ral~ 
~ seus t~rritorIOS . 

Xli - estabel~cer ~ implantar poht1ca d~ educação parll 
a ~gurança do transrto 

P6r;;gr6fo imico Lei complementar fixara normlls para 
a cooperação entre a União e os Estados. o Distrito Fedl'ral 
e os MuniClpios. t~ em VIsta o equihbrlO do ~~nvolvimento 
e do bem·estar em ãmblfo nacional. 

CapItulo DI 
DOS ESTADOS fEDERADOS 

Art. 25. ~ EItAdo~ orgenUm-~ e ~ge",-~ pela~ Constl 
tuiçóe~ e ~ qut edotarem, ~. 05 princip~ de5ta 
ConstitUIÇão 

• ), Silo reservadas 80S Estados as compete-nc:ias qUf' 
NO lhes lejam vec»das pc! e5la ConstJtuição 

t 2' Cabe aos Estados explorar diretamente, ou medlantt' 
conce5SÍlo • empresa estatal. com exclusIVIdade de dlstribuiçao. 
os serviços Ioca~ de 96s canalizado. 

t 3' Os Estados poderão, medtant~ lei compleTMntar . 
Instituir regiões mt'bopolotanes. aglomerações urbanas e micror· 
regiões. constituidas por agrupamentos de municípios limitrofes. 
para integrar a organização, o planejamento e • execução ~ 
funções públicas de interesse comum. 

Capitulo IV 
OOS MUNICIPIOS 

Art. 30. Compet~ aos Municipios 

I - legislar sobre assuntos de Interes~ local; 

11 - suplementar. legislação lederal e li estadual no qu~ 
couber . 

111 - institUI! e arrecadar os tributo~ de sua compete-ncill . 
bem como apltcar suas rendas. sem pr~JulZo da obrigatonedadc ' 
de prestar contas t ' pubhcar balancetes nos prazos flXlldos em 
lei. 

IV - criar , organizar e suprimir distritos, ob~rvada a Iegls, 
laç.ll' estadual; 

V - organizar e prestar. diretamente ou sob regime de 
concessbo ou permisr.ilo. os servll;os pubhcos dl' interesse loCaI. 
incluido o de transporte coletIVO. qUl' tem carater essencial. 

VI - manter . cc>m a cooperação tecnica ~ finllnc~ira da 
UniÍlo e do Estado. programas de educação pre-escolar ~ dt' 
ensino fundamental; 

VII - prestllr . com a cooperação t~cnica e financeira da 
União e do Estado, ~rviços de atendimento à saude da popu· 
laça0; 

VIII - promover . no qu~ couber. adequado or~namento 
territorial. mediante planejamento ~ controle do uso. do parcela· 
mento ~ da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do património historiccrcultural 
local , ob~rvada a Iegislaçeo e a açeo fiscalizadora lederal e 
estadual. 

Capitulo V 
DO DISTRTTO FEDERAL E DOS TERRTTORIOS 

Art. 32, O Distrito F ederal. vedada sua dIVisão ~ MuniClpios. 
reger-s~-e por lei orgãnic.a. YOtIIda em dots tumos com interstJcio 
minimo df' ~z dias. e IIprovada por dois terços da Câmara 
Legislativa. que a promulgare. atendidos os principlOS estabele­
cidos nesta Constituição. 

6 ), AD Distrito Federal são atribuídas as compete-ncias 
legislatIVas re~rvadas aos Estados e Municiplos 

~ 2 A eleição do Governadot e do Vice-Governadot , ob· 
servadas as regras do an 77, e dos Deputados Distritais coinci­
dira com a dos Governadores e Deputados Esladuais, para man­
dato Ôt' igual duração 

6 3' ADs Deputados Distritais e i Omara Legislatrvaapli. 
c.-~ o d~posto no ar!. 27. 

~ 4' Lei lederal disporá sobre a util~ção, pelo Govemo 
do DIstrito Federal. das poliCiaS civil e militar e do corpo de' 
bombeiros militar . 

~ .0 ".'''. DE 1 ~ DE llAllçO DE 19'0 

lhotltul o proqr ... reOeral O. 
De.re9ula~hlaçio. 

o .,l;SI!IDlTE DA U;POIIL1 CA . 110 UIO d •• trJbu,çio ""f. "Iu.; C'on f er~ c art. 84, ,nCJt : IV, da Con.l.)t~)c io, 

·D E C • E ,. A , 

A~t. lQ Tlca criado o rro9rA~ r.d~r.l de D~~re­
qula",entacio, fund.~ent.cl(l ~c.. l-r!nci p jo con ltituclonsl da llt,crt'4c '! 
indJvidual, c~m. fln.l)ó~d( Ót fortalecer a ~~. :cl.:iv. prlvaéc. ~M 
t.odos OI a('ul car.OCtI de atuacio , red uz'f I i!'\terferincJ. do [!lado 
n1 vida e n.~ IlJ;jdlóet do jndJvi~u~, cont rl~YJr par. I waicr ~!J­
eji~c)a e o I!'.enor CCltC' do~ (Cf\' lC'0S prel l a~"s. pe l a Ac1.-r.)!11Itra;io:> 
Públlca f~d~ r~l • a~j&m a.t1sfator1ame nte &t end1dCI O~ uluár105 dcs-
aea aervj tOS. 

Arl. 2Q O Procr&~e de q ue trate .Ite Decreto ar­
rÃ formula~o e executado C01f . • ob;crvi nc j. d •• aequ ) ntel di retr) zcs: 

I - a A~Jr.]I~raçio Pú b lica rejerel, em prjncJ-
1=1('), aceitará co.""Io ver~adC':.!'as 4:5 de c lara;" el !e1tL:~ pelOS .~~.~ r.j,, ­
tradol, lubst!~uindo, .e~pr(· GU~ <&bJvr!, a ex)çi~c ] . de prova ~0CU ­
ment!lj 0\1 d€.· ~ontrole. pri ': lOS ;>01 !iscaliz a çic. dlr ' 91da que •• segu­
re a oport.ur.a reFIeaaio ia, Jnfratóes da lei ; 

II .o~·C'nt.f: .. crio man t. idos C'I controle. e 6' 
for~al j d.de~ lrnpIelclndivrl( õ 

111 - 6 atjvidade econó~ i ~. privada aeri reoida, 
ballC&I' .ente, p~l •• rec;re. do livre W!e:-cedo, llnltada a int.erferinc ; a 
da Adtr.in jltrar;io Públjca Teaeral ao que di~põ~ e ConltitUJtio; 

IV - If'~ire qut' po •• rvel, • Ac!..-jr. jlitra"ão rl7.bllca 
federal a~ uê ri ~ec!J.:"Itt' cC~ . \ · l~. lC'f (r. tr!.' .t- U ! é:-=ios e- ent)(~ac.~!, O'J 
E~t:~ ~!:~~ e ~ t [~:~ ~C 5, c ~l~~~l:C r~~er.j • oi ~~~lc i~lC S , VJSA~-

do i d~5:e ~ ~~. 11 z.tio da .tjv;d~~~ admlnl,~r.tjv • • i reJucio dos . 
custOI e i e lJI'": l •• I"S" d06 contro~e5 auperposto. ; 



v - os ór9io~ e en~jd.de. da Adr.lni'traçio Pú­
blica redere: ot~e~v.rio o C~í.~:lm~nto da. norr.~. vJqentrs, eó't.­
dA' nA ex~:uçio do extJnto Proq~.m. H.Clonel de D~sburoc:.tlZ.~io. 
crllclo pt.lo ~crct(.l nt 83.741.:, 4~ 18 de )ulhc de 19751, berro .~'Jrn os 
leUI prJ~ciflOS !undamentIJI. 

Art. 3t SerÃo adctldls .S medjd&~ nece,~ir).f pa­
XI • extJr.çio dos órgÃos e ~J.tl~.de~ da Ac1mlnJstraçio P~b~ic. feó,,­
ral C'.J)4!' Itflb,JlçC>e' ae torr.C"i"1 s":i'~rflu.1 ou confliter.- cor.. o Ct.:..~­
prJ~nto dai Clretrlzea e~tabelec;j.1 n •• te Decreto. 

Art. 4Q O P:o~r.rn. Federal de Delre9ul.~e~t.;ão, 
v:.ncu~llc:!o i PreIJõ':n:'le c!a t.e?útJllcl, .erÃ dlIJqido e tlIJentado ~-e-la 
SecrelõT14-Geral ~a Prellóinc). d. ~epúblJc •• executado pela Secr~­
tar1a de ~drlnll~~.çio r~dcr.l. 

Art. ~Q P&:a OI fInl do ~JSP~!to no! artJços 
preceó~~tcs •• e~i cr;.~a, no i~bltO da Secret.rJe-Ger.l d~ Pr~ll~~n­
Clto da Rer·~:'~lca. WT,a Ccr.:'ll.ÃZ. ['?eclal, com~lt. de u.r.'I represe •. tan­
te de C.~~ ~ln],~irJo CJVJl e CC tr~1 repr.lent.nte, du Secretar,. 
da Adr . .:r.JI:I.Ç4,:- federal, i qu.l c.t..ri pronove! o levantamento d~~ 
.. tirja!, .tlvJd~d~s e Ictores a .ere. obJeto de ceareçul.menta,ão, 
bem co,..~ propor prJ orl d.óf" qu.nt.o i ... dJ dai ••• rell' . • dotad~ • • 

P.ri9r.fc únjcc. A C~.aio lnl~jtcrda neste .r­
tlqo lerá presldJd. pelo S~crll:~rlo-Ger.l d. Prelldencl. da Repúbll­
c, li teri COMO .ecretirlO-eJlI>CutlVo O $ecret6rJO da AdJr,l nlltr.çio 
reeleul. 

Art. 60 Ao Prellelr.nte ela Comlllio Elpeclal cabe-

1 - propor '0 Prell der.te da Re?~blICa .1 medld., 
necellárl.I .0 cwr.prlme:'1t.o dOI Ot~lItlv05 do proqr.rna; 

11 .rtlc~lar-.e com QI ~Jn )5tros de [stado e 
com o, Secr~tirlol Naclon~l~. v)san~o i .doçio da, meóIda, neces5i­
rl.. .0 c~rrlmento do Pro;:.r.~, n~s re.~ctlv'f ireas de co~pttin­
Cl. ; 

111 - orlentar e coorden.r • executio do Proçrar.-,a 
e o. tr.balhos ~. Cocj •• ic IspccJ41. 
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Art. 7Q ~.tP o.creto entra em vlqor n. data ~e 

Art. Ig RevoqAm-ae ., di,pc.lçóe. em contrário. 

8rasIli I. ~,., ~ eI~ .... rço ele H90. 1690 ela IncI~­
penel~ncia o 1020 ~. ~apúbllc,. 

FERNAXOO COLLOR 
&rnudo C.bral 

o.ere~o nO 9'.377, de 11 de julho d. 19'0. 

Altera a reelatio ~o a~t. ~o do Oe­
errto nO 99.1". eI. l~ d. ~arço ele 
1'90, que 1nlt1tul o Proqra~a reele­
r.l de O •• requlamentacio . 

fere o 
O PRLSIDENTI! DA UrOB1.IC ... . no UIO ela atr1buiçio que lhe eon­

art. ", 1ncilol IV a VI, d. Conltitu1çio, 
D I C • I T A I 

Art. 10 O art. ~o elo Decreto nO 9'.179, ele 15 ~e 
19'0, tran.forrr,ado o .tual paraqrafo único em S lQ. p. ••• 
.cre.cido do Icquinte parÃ9rafo: 

cio. 

. ................................................. . 
, 10 ....................................................... 
'20 O Seeretirio-Coral ela PreI1e1inci. eI. Repúbllco poelerá 

convidar representant.es do. d~~ais Minilt~rios e Secretarial da 
Pre.1dê~ci. d. Repúblic. par. p.rticiparem das r~un1õe6 convocada. 
para deliber.r lobre .atérias que lhe •• e)&m .fe~.,. 

Art. 20 Elta Oeereto entra e~ viqor na elata eI. lU. pUb11ea­

Art. ~o ReY09~-.e ai d11poliçõel em eontrir10. 

8ra.llia, 11 ele julho eI. 1990: 1690 ela lnelep~nd.ncia e 1020 
da República. 

FERI\ ... rmo COLl.OR 
Bernardo Cabral 
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PROJETO DE LEI N° 779, DE 1991 
(Do Sr. Antonio Britto) 

~. 3)4r 1'I'f1 
RI" "" $ /bO /'IC ~ JIf'? J-> , 

DispÕe sobre a Politi ca Nacional de Saneamento Básico, seus 

fi ns, mecanismos de formulação e aplicacão e dá outras pro­

vidên.::ias. 

(As COMISiOES DE CONSTITUI çAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ADM) ; 

DE VIAÇAo E TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; 

E DE DEFESA DO CONSUMIDOR,MEIO AMBIENTE E MINORIAS - ART. 
24, li) 

o Congrp:.so N ~ cionel De cre t A: 

~h"t j ~' - A Po] iUc:a N:a c- iotlu} cj p Sa rw llm e nl o fl~~~.J cr, I f ' R! prt , 

n bj r'bvII " S~ f'9U r ar o s h f- nf~ fi c IO !'.> (I ;~ sa l ub rl d'u1,.- j\ml.J1 Fnt~'} ;, 
t o t :'\ ))d<il1p d ':1 f,o PIJ) a ç ~() b O;t', l) r ] I~ 'i , med l a nt f ' a ç rH'~, ~j, IJI lJJ:-

11a s cnt rr <4 tJn l ãn. o' E ~ tador o 111 s t r l t"fJ F f'd '::Ti"1J, (,..- le r.-, 
t 6r JO L ~ "s HunlL ip l oS 

Art . j1" - A ~ dl r r-tl· 1Z€' ~ d f't f.'o lít lf: a Na c lonal dt f,; lnE"~.ml:. n t o 

a u l o , .Olll ;.I 
JI I ~t nto 

a r li c ula l- ~ o a ~. açõ~s 90 V E ' ~ - ' l am r nl~1 ~, )- e ~ rp ] t~o a a 
pol i tl tu- "d~l n l ~ t ra t lva d~ Uni i0, do s E st ado~ , do 
F E!de nl' ) e m ~,a n"o nl a co nl ;J f' olillCa N <J Cl o n~ l dE' S ali dr 
C lI , d c! 11f"!:cnvolv lIac ntn Ih- bano , d e ~ f"c u Y"s ns Hid l"l e OC , 

Mel O Am h lentf' , aS SI.RI co mo o PJ<:t r.o P lu i"l anu a l f' a t i' l 

"'Ij ti i 1 • 

do 
~ , . ar 

Si"Jnp 4inll"nto ClIJ 5 :j(leam e n lll AmtJient a l como n c..o r'.lunt G 
a,brs t cc nI cab I S ÓC10 - rro n b Ml ca s q ue t E~ por ObJ,t1 vO 
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tl \.., mcr'ttt:. co m a = ,dllDTl dadE' a o mE' l O d mb l cntL, nn ~ 

d f' ~'J ,~' p ~ ~ 1 .. ~, 

b lQrnflC <I 
n t 1 v]'d .:: .. dE' ~ 

' J ) 1'11 " 1 !;. tr l " ~ de:: Ec: t a d c, r r ~pon o:,~V F" l<;' p f'.' l o P)'Hlf Jam c nt o 
t f' Q1 C( ' f pel a qc~. t ão fln~lnce l , â, d ;~ Un l il o , 

f'~t l' , , "' 

r ) S E'C r c t ~rl"1 NaC10 n al 
l "~c~ t) ,·o d 0 Consp Jh o 

lV 

q ll ~' 

r f" 1 LI 

N't. ( lPn '_J clr !', ~ Il E' ::sme nlrl, fi r .ei";; (1 C" CI1 ,<. t 1 ! lj lO ' POI 

I, ,,U " dn "' ~l (,r dE' : .<:'OrHi:lm F" nt o, d "- n o l Ol+1 0 S"'O f'r . 
qp,e l ,C" l :: } I ' I f>c.o n hl-'C 1 d ::J c ~p':t ( 'd '"J rI, I, :;) CPJ ... l1[); l rlP 

Cl fl t ~~ 

~.€("l" F t ~l l ( 

p i - r, i l ' ~ ) p .. 
r. >: r ·~~ I"l Cn C 1<:, 

dI:? "" CP ,-I;' :pn-

aLI'- ~,dm . .r , 1 c:: tr~ ... ;Íj (~ 5 ('!:otêl d U;::,l ~ f m llnl(:'lp;Ol ~ r i .. S,-'!nE' amen t l' 
[,' ; ~l~( . ES Pl ·c I J .... ..I nl(· nlE' O ':l ~ R f.' !=I l Ú e ~, N, I, t e , NLJ 1 UE'~, I E- . C(' I , t,Cl" 
t lc ':...! €" , SHd+-" stc l- Su l, bí<m co mo de , 1l1 s h - lt O F i ctr; r n1 i 

L o~ c, IH l lVE"5 1dOjdc' .... f f , dE' ''· ':I.) ~ c<;, t 'l d l.J ;:j J~ C' n I U;IJ.(lP ~, l: CPH 
Tem ,1 ·'"cl l (" " m'-nt n Ji r< !:: l CO ro rn n Ol !:C"lf l l n ", d r < t .. c al1 i\ . lr .... pE'c. t l ­
·",_oIlE.'nlr (j ~ í~f· !J(t (~. N0,+l c r-lo,O(,5 t p l r nl. r , Or<:- t r., ~, lj clF~ ,tt " 

'ul d, 111 ~ I 1) 1 CJ FI (l r- I+;-, ) 

c1 d~ ~n l\t1 .;c1,' tl ilO Q 'lv l l fI " ml' l l~ l'J d i ( 0,,<, 1111 01 1,0 , , 'T t s t i '-
(. ... r, (1. ! , ('.\ J~ (,' , (l~" " -J ll V(J· (( " 1'.1111 " ';' 0. ~ ;, t"l l;J ,, ;" I , f ' (( , IIlN.f"~ 

(1,,],:;>", ,,, ;, 0 c1 r f'r nrllll 1." )nnu<;.fr)liI)~. rhr("'l~lIlfltl Inter • . d , , ~ , 

Fl~ V ,Jlfll l ;:· oS (.; 1I ,~ E' )l J ' 1' 1 ~ , ~ n d ... ', o tl ' .. ' ldad! '~. li! , ~ , .. nf' Arnl,,.l u f;;)'., ) ­

, o . 

<'"n nl I i,r 1 • • 

r, ~~, - [om pF t lr~ ~ o H1nlst cr lO d ~ A~ ~ o S nfl~l propnrr l o n~r ~D 

C(}Il'.tf')I .n t-1,"H I Cl Fl ;J ) ri / ~. ~J nE' Clm('FlICl O!, (· f-, r'JI · ~ .. C,!, "p r p ~~ '4" t,r . J " 

I )( l r rl l JO d f" suas ftlfl r. OE '+ 

1 2~J A SE r rr ti:lr l~ Nnc lünal 

r,u nIO~~O d r tod i ~ ~ 5 ~t& C'5 
dI=" Sanealllcnto 
nf'C Pss;)')+) a~ .. 

F rFspr,n s:; '/E l 
dJ nalliz:H.ç ';! ~, E' 

,,,p, r ff.' l I;Oi:\mF.nt o da f-'oJítlca N<;t c lonCi I d li'" ~, anFaIllFnto , 

dn-sc pnl rp ~ ~ su~ ~ cumJ. pt~n~ l ~ S 

- fun~~ o dp s~crQtari~ eXEcutIva d o Co n ~E lho N ac lon ~l 
S~np~m E'tl t o , 

de 

11 - or lE'nta~ão d o Fundo N~c10nal dE S~nc am r nt o B~ $ l C t r ~ 
~ r tlcul~,i n com a s entldade s flnanr Pl r ~ 5 )nt(' rVinl E' , \ l p~ CIII 
Plr· t iCIP~ntE'!:.; 

TI] - gE"rE'nr lamEnto r f 'r om ú t; ~O dr E'n tE' ndIm€ n t o s f ronr l llil ­
dJe s com a~ ent.ldades públ1C"'i!, e p.+lvadas , c11 1" p ta. 0 11 11ldl r p ­
tlm ~ ntE IntegrantES dos trabalhos dE' elabor a ~ i o , a p ~ r f E I~oa ­

~enl o ~ ~ ~ ~ c uç ~ o dO , PI~no ~ulnqupnal N ~c lona l ri l? S~rl~~men ~G; 

lV - Flabnr ndio dE' proPosta pn f ' f\ o F']~n0 OU1 n qllCnrd N", c lo n ~ l 
d I? S aneament o, subm e lendo':.E' ao Conselh o Na c Ion ;:l 1 de S O":In p :a.nlE' n ­
lo ro~ a rFSPE'ctlv~ prnpost~ df a~tep~O)Et o d~ l E I ; 

V elatio ,+adic) de lelai"ollo .. r1IJ '..I1 sob )"p .. A S l lU 'lr. :IO d r S~ -­
.lutJl~ idad F. AmblE' n tal n o lt r<'l Sll ", com o c o n(""llr ~ o dr Fntldarl~ 
n~ rl- g o vel+ namental de l- pnom ~. nof o rlame'lt f ' P S ~'('C la ]l ?i d~ e m 
lev •• nl ilme.nt os ("' avaliati;\o t éc: nlc o .. q ~~ r CIK la l d e 1n 1 01 m nç(5c:~ r: 
SU;:lS lmpllcõl,õe !=> , a s e'," <Iop r E.' c lado e publicao o pC' lo Corl~. E'It-.r ' 
N~c1on~1 de S anc f\ mE'nto ; 

lJI - ~ l nn cJ am c nlo anual , com pa r tlclpn , 3 0 d ~ sO(1 c d an e c das 
unld~des d a fedel-ario , a S~ I- a r ' ~+ () VO ~ O pp) ~ Co n 5 ~ lhQ N ~ r1()n~ ) 
tl E ~' i.lnE'c\lJl€'nr o , C"ontEndo p r ('"lPo~t as a o ' F'o d e,+ EXf"'c u t 1 './(, qll t. d ( + 
va m ilCfIJ ;'<:l no~, p )-n,letos Me ] r ' l d o rl a rlo p 'IIJ (" );;tnl);' ) , n .~'~ rll -
)6EI 1 I Z C G Cl l" ça"wntci r la s •. , dos Ol+ ç~m '- nt o '" ~nll~, l~ , 

VlJ 
,"E'n l o, (I .. : )ntET "~ sS€' pa l+,1 o F-' ai~ i 

VIIJ - fomerl lo d r) desenvcl lvlmpnt o tec rl OIÓgl CCI e 
' ~ iiJn p. i"'l r nto ; 

9 p r E' tl L 1 : .. ) 

l X fom r nl o do dE'SEnVolv1mF.'nto tccnlCO- gfrc nc l -a l na s 
ri~dF' S p~bllca5 e prlvadas prestadoras dp sp r vi,05 d E' s~nr :;)­

mEnl o b aS I CO. c o m dF s taqU€ ~a r ii o aum en t o d E proC1nt 1 v I dadf 

d()~; Slf,tem;;J. 5, 

t. (o~llIlu d. , v;·,lor),~.l(,i-ín F·lflfl ';.', lonil) ' '' I !.. f·' f/ll fl tl ... (1 f:t, 

t..Jl{~ ~, f ' r ' I - Jv~d"' ,, Jln~,t~lntll · ':I '.: . di ' <;, (,, )-Vl'l 'S, d I ' '::, ; ) 1I1 " .l m ~ · ~,lfJ 
F' II 

1, [ ' 11'\ 

dr 'on .. , (m nr!lt4rll."a .. _ijl +. d,- S~líd .. ptihl)L." dI' .' 10 iUlhll rd c (' 
1 + ('C"lH* f,O ~, I,) d, 1 r ()~. 

'-' a,~q r ~fn IIn1C(..o"- () plrUl1l f' n r prnqr allln <:' fi ff l" l d o ' nl.: "'· lt i.r · 
tlq (" (· ] " hOl·· õtdO S C' e)(ptlJt 'Jdo'·. (Om ;:. ra l" llllPClf;" .i n fi o t-IlI'l ~,t~ 
1+10 c1 " ~. ,Hid L" I d n Sc rr("I., rl ~~ d u Ht:.I O limh1fl olc: I SC rrrt iHlil rIJ-
[Jl~ ", "" nV(I)v1mE" ltll Pf ' 9lorF' ) , dcve r' ~o h ;;Js P-=lr-:.r, f'nt i+r nu t l· U' . ,m 
qUi', dro "'''JdnrIl16qlCO , E'm Pi'lrtllllctr 0!.. alnb1E'nt3.1' r' n n nÍ v f.." l d e 
vld~ d~ pc)ru)atio 

( .. ' 1 ~3 P"- O c~ proqr~IIIê\ 5 di ' 5Clnf'· amL·nh .. b"'S lC. lI d .. C O Ql Pf I é 1)/. 1 ~1 

da Unlãn, ~. E't" :io e)( f!c1Jtado s. P."p1p l' pnC lõtlll r- " l f1 , p [' J o " ( ' r"F' ~ , 

r dLlic eJ!:. d .. ~ c nor .lllrl5dl c~'í o tE'rr1to r l ~ 1 

A ,+l 149 Hl!iS I -egiões me l r ll Pol1l"anil s, " O)0 fflE' . ÕS I;OE' <:' 11, h'j.n :l~ fi 

lni Cr Or(111Õ E:' 5 , o ... ~.(' r· VI'0S df.; S ~fI €" i.uIFnt o b;::l ~ l CO d ..- 1nt el+I. '-!... +­
COm'Jnl , dE' v "n~ ~() . SEmp)- p ql .. e po ~ sív e l , L P l r', oo, "I m;ado <;. E'( E' ;J ) l + 
:ê: ;1of1 o~. ri , mu d o lntC g l+c;do Oll un l f l cano 

Alt 1:l ~' - A s dl)+rt l" li:!'E'''' e os inv c' L tlln ('"t c,~ l'r) ;lLIo n i)tlll · a.() ~ 
S l~tE''''~~ C" i-t pr r5 tar;ã o do~ scrvll;0 S (1 .... S ;::1 r . ~~ II'I ( · n t o h ~c.::1Cf' ' .\lI 

alendPI-em ao s obJelivos e ~s pecull~I- ld~f1 ~, s em n í .... E' ] l o r ~ ] , 

dt vf r~ n lcv.lr pm conla 

-. nO:; dl r etrlzFS do dE' s envo lvlme nt o IIrtano F 
p r c spj"var;i o d o mP1 0 amb1ente ; 

II - a~ cara c t Lr í s tlcCiS ~ o ~ r lh or ~ p r ov~l t i:l m e nt o d~ c. " t r u -
lu r ~ f151cn - · terr ltorial O~ 5 b~ C l~ ~ 

ptC l1 VOS rf: cursos hidrlcos; 
hld l+o~ r ~i l ca<; r d OS 

lI] - m E c~ n l~IIO S ql,IC propIClem. 
a ( E'S ~ t , a0 5 sel+VlçO L ; 

o 

IV t,s...-< ondlc;oes, a or~~n1za, ãf) E' 1'\5 d E. lII ;.,n d ~c:. SOC l O-\ (anb .. 
mic~ s d~ po pula ç~ o ; 

v .. a~ E'XIgÊ'nl las df proteç ã o P me l ho r l' n f S,11,dc 

• 
VI +- •. ~ dlrEt r lZE' S E'st~bE'lrClda !;; p f\ rn a l m f~\afl l ação 
}a l -1i'.a,i;o d p n u r leos h:abit:a c. lon::ll <::', f":d ' e.:. 1.;.11 mp ntp 
" eqmE'flt05 df ba l )( ;1 rC'nd <'l 

r-' u n l1C:í) , 

ou I' r 9'1 ' 
r';õ:!, .,+;t ()~ , 

Art 1 6 0 - O~ f,Cr v lt05 dE saneamf'nt o h~c.:: 1 C(l <; cr i-if'l rrrrlt l nF T i'lr1 Cl<;" 
da ~Ol" ma OE'flnld a pelos lnstt6 umenlo s le9als apll r áveH~, dro 
a cord ú r om as r'E'ctlllarldê\des lOC~l S c re g1 0na1 5 F a ~ c on d 1 -
, õ e s SOC l::'l S ( e c. onômlC~ '7, da IOf''J,] ) d a de c rr, qU I:' ~ ol+ eAl p )+c· r l ;:l -

do~ 

nrl 179 - O Fundo NaCiona l dE' Sane amEnto ~~ 5I C O constl t ui do 
rCi I+ a. da l- supor6 te -fiflanc Flro à Politl ca H ~c lonal rte San eamp n­
to , rE'Q~' r "- ~, E'-~ F'F'las normêts ~5ti'\b.dEclda~ n€'sl a )C1 E' n o SE'll 
Rp 9ulamerrto , 1l.C·ando vlncIJlado ~ SC'cl~ E' la) l a N 'lC IOna l 0(' S .. ne ­

d.Ento 

Art 1f.1 ~ ' - fi fln~lldat1 (' do rUNll(j r f,iTOmOVf"r ( 1 nC~ Er.V('Il V) lIf n t (J 

d o L."f'~m f IItu h4~1(O E'm tnd<3l s õt • • I l n)dade !~ d 'l rpdrr.C'~() , rit , 
acor' d o 10m a~ dlrrtl17f"''7., pr1ol' id",ct ('~ r crlt t: 'loS dr(lnldn' . 
nfl f'l;,tFlfl QlJinqiJE>tPl] N"lt.lnha l df' b,,"f' ~,"ent(J ,.. n :)~. ]pi s d o p j ;J " 

no ~lllr lC'lnltôll. d'\~ dlTrtrj2"c ~, o Y" çt.'lmr.ntá r la~ c do~ orç:allf n to r
• 

;01 nll:õj 11, 

·9 
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'"f'(IJ;·SOti p ~·() .... ( 'n)(>n t f'5 (jF' d()t'l'Ôf'~; ol-~a mp,d âl J;:I5 ('c;,rrc i· 
hcõJ S (1,; Unlao ; 

11 rCClll-SO~.\ prOVFnl€nt· C'.; dE" OT'g"rl1S lnO S f-' rntidadE" " 0<'\1:1 0·-

n;:}l ':" 1 rlt('"; -naC' lOni,l~, p E"!:.t r·a n ~p l. '-'''., pl.íblic;J.5 OU f)) - lV~d;J~ .• 

111 - rCCltrSfl~ provpnlcnles dn DIstrIto Frrlernl, doe Estado~, 
do s H1.lnl lJP l Ur, p d;:!, ~. i-P<';.PP(t )V~ <'; . :.i,'Jt;õ3l-qu i ;..i.S; 

IV - rrelll 50':: ~:')- fJVf"rl]E'ntcs df" PES ! ... O;;\5 fj ~l l."" . 
de dli{,) ti. p,jtJIICLJ, )1. t ) 1J:i 1 VE' os rlf, r GT',. 

v 111 r C' ~ , 

tos; 

VI rrcurso§ provenIEntes do s ~1~ tE'm~ 5 dE 
cia} , no~. te'i"mo s da Com.ti t:ulC;:ão rf'd(,i-~I l ; 

VII _. Out'"05 qU E, por sua 
FUNDO , 

naturezõ=\, possa m 

dos 

SE' qur 1 da de Ser 

Art 20Q - n qFstio f InanceIra do FUNDO ser~ dE~dobr~d~ Em 
CInco sIJ bconta~" dc' con fo rmldadE' c:onl a n<lt" J ~~ E':Z ;) e os polen" 
( 1 ~15 dp retorno dlr~to, qu e caractEr l ~am sua~ apllca,5Fs 

li sa nl " 
tar~Ofi F l rldu~,trla15; 

111 o, rol E"t <:l, tratfimcnto F.' d15pnslI;ao dE.' r('"si dl lOS SÓ lI dos ' ,r o' 

b anas E lndustrl~I~ ; 

IV - f1rE"n~q€m u rb::lna; 

V conf,"o le d~ vetores 

fi 1 ~1 - A= apllCa,ÔE.'!: rios 1~F.'CLlrSOS d .. FUNltO !:['r~o f( l!,<'I S Pi: !I~: 
od ""lld~dp de empi"€~st Im o, ob,let.lVa7\OO ~F:ln\ntl.l e f icl~IlC. ·' ;; 

m ~.J. • _ nsÍ"\o dI) numer fi (11 q t illz ar;rta dos recursos publ I cas c ne\ F.)(pa < • •• tJ 1 .. 
beneflcl ~l~ios E'IU o ecoo'ê n Cl<i d<l l' otab'.,lld;H1E? 0:;).5 dISNII.l 1 ) 
dadE.'s f)nanCEl r~ s . 

"'. ' lal'" ele:: nf" (' '' ~ t-,.", ~fJ ". S. ,~ho <.tlcndl da!:, soh condl,np~ f'S Pf"t:. ""'~, . _. 
, <.. - , ~~ d d snlvr l S ~. r,~· d~de5 fln~rlrel r~s de prnQ,"ama s para ccrre~ao e e. 

(~ l O-sanlt~rlOS rrg l onalS . 

A,- t . 2 49 - O PodC', tKCC' ut .LVO )~f'4'.1j ,J mC'rl l ;1 , ~ e~,r :l 
dE' '10 (novF'nta) dlas 

l c: 1 , dE' ri' l C) 

~rt 2~º - A ~ d~·~'ErdS com a EHFCUt50 (1( ~ta LeI 
Lo nt a d;" t vei'b;;,~, cJI ' ,"~m ... tlt ~\, 1 "J.~, 

cnrrf'd'\o pOI 

(\r t 2 f,f; - t!:.trl LC.l Eot rnli'l cm vIc}"lr n<, d tlt,~ d e Stc" p'lbll C ,I -

d~o 

,lU!' 1 Ir J C(, 1) Vil 

.'1 f'){Ctn~}CJ c1ü q Uf.' 0(0\ ri ni'\" ~rrol!- d~ (di\( ,I(.;~n 
, f <11 r' I'"I .~ f> d p ~.'lhJla':.JfI . ~ C· )· l t.f' no 1ã :Jn E'anlE'nlo h ... ~,](c! tiO .f'J . . 

IOrl'.lrd oqcdnr~ mo!:o t\ ,. d 'I ' ~ dl f lr. lI}di'dc ~. rto f ' <\l~ ' p<1ra Chl.'ld' <'I(J d I' 
5p n 'Jc)jv}mrnto ( ' ;an pl]nl{'I ',O mlJndtl (J C:.lmlnl.o 11 .. nll1dE'irlJd;1IO< plf' 

(~ l ~ . " Pi'\!", ',ar POl cano'; , lOrnCll""S ( r-. l~ t r.:' .hH:, ric r:t. ~nti·\ m l'ntc, 5"HIl 

ta(ll' , iiob pf' rt=l rJ( nn ~>lÓ)(l nIO !',ec IJln (',\ l i - f'n~lr' nl t1f, Ii<:. 'HIV "~. qf" .I~ 

('C.I ~. dr. b lf'l~, )}c11~ n~, u m Pili r~ i'I!.: f .:dtadf), jll -f or m'l l l.';:.dI.J f ql'"vnncr, 
t(· dopnlr f ml '..,p,avr· } 

rJ' nfim' '' I·,",'. sohr r "~ r ri Y' (: rll 101'- de ~ .. If,I.i","H,-11 ri 

h~ ~. )c.o f' /lt,p nó c:; f.::i,n dC · p' ·· lnlf' ntr' ~. f' (1('~ ,<I 11:J dn)r~, no " Pl~(~J)o m (," IlfI 
'~ € ', fl Or seI ;;r, nt:.'cCL,~;.n ln· lO,a mlJhi-il '·. (1c 1Iq~~c;:f,! ~ ri~- aqu ... , :I~,;~' 
ml 1hop':. ri. J19;,a.ÇOPS dE' pr,~n t o~" ("om ltl'.,l("· , t.lnlr'ntn~, <JnlJ '.,IJS rtr 
hllhol'_ d r d(~}rlr,~ ", l; ( q U)f-,c:'r m o~ IIl ln ;.mdmFnl,- mFlhor;:\I" ;, "lln,HoIt; 
'\c, Sf't"1 H, ,'·, j 4 nt l]hí",,'!> di"' h".:.Ir,)l"J'~o·-" Sf' ~IJndcl n 1_ ~ ," l.n,,,, , p<, " 

· ~ o d.l All[[ - fl!:soc I~,;i(\ l:iri'\~l]Elra (1, [ '.'9C!lh"l·ld ~)i"lnlt'11 1;"\ • (.HlI ~, 
t,)pr'!;J) - ' n ;io t io nl ;.lC - f'5~,rJ .;tClS ~, 1stE!m 'l<" rlJtdlcO ~ elr ab;;)~. tE' C'l nlrrd" rI, 
, ~ ,j, ,_ ~m ml 1 I I(!l:.' , dJ'" br ' <":l)"ll~ n'-' vl'.Jcom ':;(' 111 f:sont{ , Mc t ... c1c <'1 9l1 'l !I'.1 J ~ 0'0 1 I 

d I' tlÔ ~. niic, t C'RI <;' P'J } 1 >«1 Ic,)tlt:::.du ( , cO'I Sr,qU~1)rl;;} p;~ ;~t,: . n I) ; , 1"1 

!'O~ ', lbllla,~tk de I'adr' r'f-' IIljlll mcl' :; dI S'l lid f,. pub1lr'l no fl,.n~lJ 
fi d ~·~,,,, -f Jr. dn ~,;J r, f' .... mE'llt o c('"onlor mr comV'{"" n~,JfJ ( ' IIr 

<"'C, UC CSS I VI " d(.b~t.,~, pr' omovldo", pf"l •. ,,· cn! ld;:.dc'" do se t' or E: fm p .u. 
tlru]ar p~} n PVf, Plano dp ValO~" IZa(io dCI Se to l- ~ r)~J· ~BE ~" 
IÜ-;q Sf:' r E"~ll'lngF' ",pF'na' . ,I rp(" tll~S nC; 

1,0 }ún~J' 1 d()~ lIltlm(J '= anú', ri r fn l~ ",i:": r. ... 1R11no' .. " 
o setO'r~ -fOl p'.11ve ·'" 17;;c10 )rt~;llt IJ r](,n::dm~ rl tc', rllpq;:Jrtdo ~ (l ti Jr'( 

~E'("orde de havf-"'r 1~F'P;,rtlc;or.c" na. ;.qr'l n~ .. rlmlnl .... b·;l(;~o [',"1Jllr" 

-fE'df',~al, }lqadflS ;) ~anf' .. mFnt(l em (lJT() d ] fr,~f' l\t rs Mlnl,.,t p',·I~'~ r.' 
~'.lm SEndo, dr'EdE c edo , tpVf-"' - " f-- plE~.C'ntc ;, nccE r."J loadf· d. um", ml 
nInl;; oi·9~nI7 a c;;3cl lrlSt.ltlJClonaJ qur {c.ol"dpr,p P~.~D,C"O~" ;,(\",~~, P',)l'~ 
Ilcas dE'-(l nIdas, lnlE'qrF.' a'Õf>S P ÇVltr qUF u~ maL: E'la o::: .FI I ,'1~ tell 

tF2~. t,o mE'nl'~p, c:n m(l tem oco, i 1 do, ;J SIIPPI PPsl,:in df1 ói~qào~, :; dl~-_ 
PE"-~Ião dos pllUC0 5 rCCU1"C;O" f> a. conf'usão dE' 11 flhrlC: dF \?lI U:l'~O 

Com e~.te Ob,lptlvn, ::.Ipf"eSPrlt'llTlrlS n~ lP~ l~_LlIrJ,,) 
passada o F'ro } tõto dE' LEI n(! 4Ü2't d(:. i9A9 , qUE .... l<;ê.~v ,1 rl lI"Jrtltu 
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COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO URBANO E' 

INTERIOR 

PROJETO DE LEI N9 53/91 

N9 

001 

002 

A U T O R 

JUNOT ABI-RAMIA 

JUNOT ABI-RAMIA 

O I S P O S I T I V O 

Onde couber. 

Inciso V do art. 89 . 



N9 

003 

004 

005 

006 

007 

008 

009 

010 

011 

012 

013 

014 

015 

016 

017 

018 

A U T O R 

JUNOT ABI-RAMIA 

JUNOT ABI-RAMIA 

FLAVIO DERZI 

FLAVIO DERZI 

FLAVIO DI>RZI 

FLAVIb DERZI 

FLAVIO DERZ I 

FLAVIO DERZI 

FLAVIO DERZI 

FLAVIO DERZI 

FLAVIO DERZI 

FLAVIO DERZI 

VICENTE FIALHO 

VICENTE FIALHO 

VICENTE FIALHO 

VICENTE FIALHO 

D I 5 P O 5 I T I V O 

Art. 16. caput. 

Art. 16 . 

Art. 11. 

Ar t. 12. 

Art . 109. 

Arts. 99 e 109. 

Ar t. 109. 

Ar t. 12. 

Art. 11. 

Art . 99. 

Art. 99. 

Art. 12. 

Art . 12. 

Art. 11. 

Arts. 99 e 109. 

Art. 99. 
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I COIIISSZO DE VIACZO E TRANSPORTES . DESENVOLVIIIENTO URBANO E INTERIOR I 
lrI. 

DEPUTADO JUNOT ABI-RAMIA 
1tmI.IIIIfltG 

INCLUA-SE ONDE COUBER. O SEGUINTE ARTIGO: 

ART. EM TODO PROJETO DE SANEAM EN TO BA SICO, ABAS ­

TECIMENTO DE AGUA OU ESGOTAME NTO SANITARIO, 

SERA OBRIGATORIO O ACOMPANHAMENTO OAS CON­

OIÇDES DE SAOOE DA POPULAÇ~O A SER ATENDIDA. 

ESTE ACOMPANHAMENTO SE f ARA PELO MENOS EM TRES ETAPAS: 

I _ O PRE-LEVANTAMENTO COM ESPAÇO DE TEMPv COMPREENDI-

DO DESDE O INICIO DA ELABORAÇ~O DO PROJETO ATE A 

CONCLUS~O DAS OBRAS; 

11- LE VANTAMENTOS SEME STRAIS A PARTIR DO FUNCIONAMENTO 

DO SIST EMA, DURANTE DOIS PERIOOOS; 

111- APOS OS DOIS CONTROLES SEMESTRAIS, O MESMO PASSARA 

A SER ANUAL, DURANTE QUATRO PERIOOOS. 

§ lO _ CADA LEVANTAMENTO TRA~A INOICAÇOES OE ' TOOO TIPO 

DE DOENÇA DE ORIGEM HIORICA. E A PARTIR DO SE­

GUNDO LEVANTAMENTO OS RESULTADOS SER~O AVALIA-' 

DOS E ENCAMINHADOS AOS ORG~OS COMPETENTES, 

§ 20 _ SEMPRE QUE O PROJET O DE SANEAMENTO BASICO INCL~ 

IR A PREVENÇ~O DA CARIE OENTARIA. COM APLICAÇ~O 

DE fLUOR, O LEVANTAMENTO SANITARIO INCLUIRA A 

IN CIOEN CIA DE CARIE SOBRE A P OPULAÇ~O A SER A-

TENDIDA. 
O INCISO V DO ART, 80 PAS~A A VIGORAR COM A SEGUINTE REOAÇ~O. 

RENUMERANOO-SE O ATUAL V PARA VI. 

V - INTEGRAÇ~O ATRAVES DE SEUS DRG~OS, ENTRE O MINISTERIO DA 
AÇ~O SOCIAL E MINISTERIO DA SAUOE, NAS OBRAS DE SANEAMEN­
TO BASICO ENVOLVENDO ABASTECIMENTO DE AGUA POTAvEL E ESGQ 
TAMENTO SANITARIo. 

I 0'/"1 IH 
' .-Til 
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COMI SSZO DE VIACZO E TRANSPORTES . DESENVOLVI MENTO URBANO E INTERIOR 

IJUNoT ABI-RAMIA ' 1IITmO i lf l [Ql'-~ POT RJ Y { OI I 

O ART, 16 . CAPUT. P~SSA ~ VIGORAR CO M A SEGUINT E 
RE oAÇ ~ O . 

• AR T,16" - A GESTAO FINANCEIRA 00 fUSAN SER A DESDOBRA 
00 EM SEIS SU BCON TAS, DE CONFORMIDADE COM A NATUREZA EaS PO TE NCIAIS 

DE RETO RN O DI RE TO E INDIRETO. QUE CARACTERIZA M SUAS .APLICAÇOES. 

JUSTIfiCATIVA: 

INSERI MOS NO TEXTO ORIGINAL O "RETORNO INDIRETO " NA 
CONVI CÇ~O DETERM IN ADA PELA EXPERIENCIA A~QUIRIDA DURANTE 32 ANOS / 
TRATAN DO 00 SANEAME NTO BASICO DE QUE O RETORNO INDIRETO E TAO VALI ­

OSO QUANT O O RETO RNO DIRETO DOS RECURSOS APLICADOS. EXISTE M, TODOS 
SABEM. AS COMUNI DAD ES CARENTES NAS QUAIS HA NECESS I DADE URG ENT ES DE 
SE LEVAR O SANE AMENTO BASICO. NESSAS COMUNIDADES, MAIS 00 QUE EM / 
QUALQ UER OU TRA,GR ASSACOM MAIS INTENSIDADE E cACILIOAoE TODOS OS TI ­

POS DE DOENÇAS DE ORIGEM ~IORICAS. HAVENDO NECESSIDADE DE APLICAR / 
RE CUR SOS A " FUNDO PERDIDO". ENTRE "ASPAS" PORQUE REALME~TE OS RE ­

CURSO S DEV ERIAM RE CEBER A NOMENCLATURA DE FUNnO GANHO. O RETORNO I' 
DIRET O SE DA COM MAIS SAUOE PARA O POVO HUMILDE O~S FAVELAS HORIZON 
TAI S OU VERTICAIS. COM O HOMEM 00 CAMPO. COM A REOUÇAO DE ATE 80 ~ 

DE AFLUXO AOS HOSP I TAIS. CASAS CE SAUOE. ETC . . . 

I L=.,.,I:..ND A /:7l 
I OD4 I 
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COMISSZO DE VIACZO E TRANSPORTES. DE SEN VO LVIMENTO UR~NO E INTERIOR 

111. 
DEPUTADO JUNOT ABI -R AMI A AN TONIO 

ACRESCENTE-SE AO AR TIGO 16 . 0 SEGUINTE INCISO: 

ARTI GO 16 ... 
IN CI SO VI - SANEAMENTO BASICo PA RA AS PROPRIED ADES 

RURAIS CARENTES (A BA ST ECI MENTO COM AGUA PoTAVEL E ESGOTAMENTO SA NI 
TARI O) . 

JUSTIfi CATIVA; 

NADA SE FEZ ATE HOJE PARA O SANEAMENTO BASICO DAS 
PROPRIEDADES RURAI S. ES TAS CONTINUAM ENTREGUES A SUA PRoPRIA SORTE , 
SEM CONTROLE SANIT ARIO . COM OS SEUS HABITANTES UTILIZANDO-SE. INV A 
RIAVELMENTE. DE AGUAS ALTAMENTE PoLUIoAS. QUE OCASIONARIAM TODOS / 
OS TIPOS DE DOENÇA S TAI S COMO: OIARREIAS. VER MINOSES. HEPATIT E. TI 
fO.ESQ UISTQSSOMoSE. E AGO RA. COM O EMINENTE PERIGO DA PROLIF ERAÇAo 
00 COLERA. A OEGRAOA ÇAO 00 ME IO AMBIENTE. COM A uERRU8AOA DAS NOS ­
SAS MATAS. FACILITARAM NA MAI OR I A DOS CASOS A POLUIÇAO DOS NOSSOS ' 
MANAN CI AI S. ENTRE TA NT O. O GRANDE FATOR DE POLUIÇAO VE M DAS PE QUE­
NAS VILAS E CIDA DES. E PRI NCIPALMENTE DOS GRANDES CENTROS UR BANOS 
QUE LAN ÇAM SEUS DEJETOS HUMANOS E INDUSTRIAIS "IN NATURA" NOS MA-
NANCIAIS QUE OS ATRA VESSAM, MANANCIAIS ESTES . QUE SERA O UTILl-
ZAooS PELO HOMEM 00 CAMPO. SU RGEM AS ENDE MIAS. EPIDEMIA S QU E LOT AM 
OS HOSPITAIS. E MUI TAS DAS VEZES SAO SIOUER DETECTADOS. A ELETRIFI 
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CAÇA 0 RU RA L QUE AVANÇOU NOS OLTIMOS ANOS, PRECISA SE R ACOMPANHADA' 

PELO SA NEA MENT O BA SICO, REPITO, DAS PROPRIEDADES RURAIS NAS QUAIS ' 

ES TA O INS ERI DAS A SEDE DA PROPRIEDADE E AS CASAS DOS SEUS COLONOS. 

NAO SERIAM FEI TAS LINHAS DE AOU ÇAO DE AGUA, QUE IRIAM INVIABILIZAR 

O PR OJ ET O, MAS PRO JET OS DE ESTAÇOES DE TRATAMENTO DE AGUA RESIDEN­

CIA I S DE CU ST O MUI TO BAI XO , DE FACIL OPERAÇAO E MANUTENÇAO, PARA / 

OS QUAIS JA DESENVOLV EMOS UM PROJET O ESPECIFICO QUE POOERIA SER U­
TI LIZADO ENTR E OU TROS. 

~.1~ "",UA 

N~l 
ÚO~ /gl ~ 

~ ", , -
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COHISS!O DE VIAC!O E TR ANSPORT ES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

IUI. 
Dep ut ado JU NOT ABI-RAMIA ANTONIO ' 1I1DI--r. w: -, C' .. ::-T J PoT I RJ J cn .' 03 I 

A PERGUNTA, DE QUEM VAI GERIR OS RECURSOS , NAO IMPO~ 

TA . O QUE IMPORT A E AGUA POTAvEL PARA O HOMEM 00 C~MPO E PRINCI 

PALM ENTE PAR A SUAS CRIANÇAS, AS MAIORES VITIMAS 00 NOSSO DESCASO. 

QUE SE UNAM ATRAVES SEUS ORG AOS, OS MINISTERIOS 00 
BEM ESTAR SOC IAL, SAOoE, AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA. VAMOS RE~ 

GAT AR MAIS ESTA DI vIDA COM O HOMEM 00 CAMPO SE E QUE, AO LONGO DE 

QUASE CI NCO SECULOS JA CONSEGUIMOS RESGATAR REALMENTE OlVIDAS CO~ 

TRAIDAS CO M EST A PAR CELA 00 NOSSO POVO. O HOMEM 00 CAMPO, NA POLI 

TICA NACIONAL DE SANEAMENTO PRECISA E TEM O DIREITO DE UMA DoTA ­

ÇAO ESPECIFICA . 

Sala das comissões , em 

~-- m.ElO li[ l!Il!! - - -, 

0053 / 91 

J UNOT ABI-RAMIA ANTONIO 

Dep utado Federal 

00 5 / fI/ 

( l llftlJS(lIII 
( lllUllllIlJIII 

~ I USlIIVT!1III 
( I IIOm c.llJIII 

vi aç ao , Tr ansporte, Desenvolvimento Urbano e I nterior 

I W\í11DO Flávio Derzi 
1lI101 '111100 T If l r "61M I 

PF L l.MS _l=oI/ O' I 
1llI0/ .llSIIflCACIO 

AO Artigo lI , dê- s e a s eguinte redaça o : 

I Artig o 11 . A compe tênci a, compos iç ~ o , organizaçao e funcionamento do 
Co ns e lho Naci on al de saneamento, se r ão regul amentados pe­
lo Poder Executi vo . 

§ l Q - lnc l uir-se-ã o en tre as competências do Conselho N~ 
ciona1 de Sane am ent o : 

- Apre c i aç a o de pr oposta de Pr ojeto de Lei para o Plan 
Qu i nque nal Nacio nal de Saneamento. 

11 . Ap r eci a ç ao de relat 6ri o anual sobre a "Siatuaça o de 
Sa l ubridade Ambi ental no Brasil", que permita atual! 
zar e aperfeiçoar sucess i vamente o Plano Qulnquenal 
Naci on al de Sane amento, no tadamente quanto as suas 
necessidades de participaçao comunitária, recursos 
f in anc e iros , tec no l 6gi cas , aumento de produti vidade 
e qu al idad e dos se r vi ço s e v alorlzaç~ o das equipes 
técn i cas da s en ti dade s públi ca s e privadas, ligadas 
ao seto r. 

111 - Ap r eci a ç ao de pr opo st as qu e pos s am figurar nos pr o­
j et os de lei do pl ano plu r i anual, das diretrizes a r 
çamentári a s e dos orç ame nto s anuais. 

I V - Manifestaça o consultiva s obre temas e s pecifi cas de 
saneament o sempre qu e so l i c ita do ou po r i niciativ a 
do pr6pri o Consel ho. 

§ 20 - mantém caput 

I - Mantém 
11 - Mantem 

111 - O Plenário do Conselho s e rá presidldo pelo Secretário 
Nacional de Saneament o e terá a seguinte comp osi ç ao : 

a ) Secretarias Nacionai s rela c ionadas sign ifi c a t I va­
mente com salubridade do mei o ambie,te , nas at iv i da­
des ae suas pastasj 

b) Secretários Na c i onais rela c ionado s co m o pl an ej a­
mento estratégico e pe~a gest\0 '\(nnnceira da uni a o ~ 

c) Diretor do Departamento de Planejamento e engenhar i a 
da Secretaria Naci onal de Saneamento que exer cerá as 
funçOes de Secretári o Executivo do Conselho. 

IV - As Camaras Setoriais serao presididas por um dos 
seus membros eleitos em suas respectivas reuni~es 
de instalaçao e terao a seguinte composiçao: 

a ) representantes dos membros do Plenári o dO Conse ­
l ho 

b ) profissionai s do setor de sa nea me nt o , de notó ri o 
saber, experiênc ia gerencial e re c onhec ida c apa c ida 
de, na qualidade de represe nt an t e : -

1. das administrações estaduai s e muni Ci pais de s a­
neamento, respe ct ivame nte das Regi Oes NORTE , NO GoES 
TE, CENTRO-OE STE, SUDESTE E SUL . 

2. das univers i dades Federai s , Es taduais e Muni c i ­
pais, que têm o s aneame n to c omo dis c ipl ina de st ac a 
da , respectivamente, das Regiõe s Norte, Nordeste,­
Centro-Oeste, sudeste e Sul. 

3 . da s entidade s na o gov erna me nt a i s de consu l to rit, 
presta ç ao de se r vi ço s ope rat ivos, constr uç ao, f abri 
caça0 e comercializaça o de produtos industriais, dI 
retamente interessados na valorizaça o e exp ans ao -
de saneament o. 

4 . das assoc iaç õe s p r ofi ssi onais de enge nha ri a sani ­
tária e ambie n tal. 

§ 30 - mantém 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda, associada a outras que alteram os arti 
gos 9 0 , 100 e 120 , visa a maximizaçao do sistema organizaci onal esis~ 
tente desd e a criaça o da Sec retaria Nacional de Saneament o . Esta, ape 
slr de reduz i da estrutura e o infimo quadro de pe s so al, vem de s empe-­
nhlndo a c ont e nto suas atividade s como f ormuladora e executo ra de po­
líticas de Fomento à, açOes de Sa nea ment o no Bra s il, s endo nec es sári o 
o seu fortaleci mento como instrume nt o de coo r~aç\ e mobll i zaç~ o se 
torial. Assim sendo, a criaçao de um organis qu possa reunir, em-
car'ter consul t i vo, pessoas de not6ri o saber, a poiar o esforco 
até entlo des envolvido pela secretaria, poderá contribuir no sentido 
de con solidar este importante me canism o de articulaçao set o r i a l qu e 
a par ti r do Executivo Federal poderá prestar inestimável aj uda na 30 -
l uçl o dos graves problemas exis t entes. 
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De-se ao Ar t . 120 a seguinte r edaça o: 

Ar t . 120 - Mantém caput . 

PFL 0 1 / 

I - Exercer através do Departamento de Plane j ame nto e 
Engenharia as funçOes de Secretaria Executiva do Cons e 
lho Nacional de Saneamento . 

11 - Orientaçao de Fu ndo Naci oanl de Sanea ment o- FUSA N 
em artic u lação co m a s en tid ades fin ance ir as i nter ve ni_ 
entes ou parti c i pa nte s . 
lI! - Mantém. 

I V - Elab o ra ç ~ o de propost a pa ra o Pl ano Quinque nal Na 
cioanl de Sa nea ment o a se r ap r esentado pel o Pod er Ex e 
c ut ivo ao Congre s so Na c i onal durante o pr ime ir o ano 
de mandato do Presidente da Repú bl ic a. 

0 2 



v - Mantém . 

VI - Planejamento anual , co m particip açao da sociedade 
e das unidades da Feder3ç~o , cont endo pr opos ta aos pro 
jetos de lei dos Planos Plurianuais , das diret r izes a r 
ça~entárias e dos o rça ment os anuais . 
VII - Mantém. 

VI I I - ~antém. 

IX - Mantém. 

X - '-1antém 

A !Jlcsente ['lIcnrj~1 dssC1ciada a outrAS que alteriJm os art '90S ?\l , 
102 e jl~2 , vjsa a m a~:,oizaç~o rlo 5 i ~ttma Grçan il~cl on Al cxist~n_ 

I te dR~de a c ljaç~o da Sccret~ria IJacioanl de S6~ezme r' to . E~t~, 
~~esJ r da rCI1ulida estrutura c Infil~O quad ro de ppssoal V~ln ~~s~m 
pcnh.:;,r,do a conlento suas alividédes corr,Q fr;rmulGriora e c;': ('culo rã 
de PoliticQS de rCI~enlo às ~ç~es de 5~n~amen to 110 Grasj 1 I serldo 
11EIPS5ário o seu fortal('ci mcn to Cume instrui.'lenlo de L'(ouIL1tr, ;:l,;~o e 
r"f)hilj/~ç~o ~e'Qrj~l. AS5icn s~ndo , a ~ri~ç30 de c;m ,jr~~n!s~o r~u e 

\, pnssa rl2u n ir , em c~Jrcitf: r (unc::,ultlvo, pc5SCJS de n')tório 5,;be r, pa 
ra ~flo1;-,r o l"\.H r, rço Gté ~llt?jO dr:::.cnvclvido pe la :::',"'crl!t::\ria, j'f'Jdc 
rá ccntribuir no ::.t:n tido de r:onsoljdar cstc r~~'P(Ht 2ntc :-"c~nis(':"'lõ 
de 'lft.~cul~çao ~elorial q'Je a pJrti r do EXel \'J\i v\ Fe:-dr.ral !':)ccr á 
prestar inestimável a jud a na soluç~o dos graves problemas sociais 
existentes. 

PlO.(1O O( UI li'! 

0053 / 91 

! comSloIl( VI AÇAO, TRANSPORTE, 
11/101 

1 0(11/1100 FLAVIO DERZ I 

1= 
"- ML '.U A NQ 

DOr / 9/ j 
• 
-~. CWSlflCAClO 

V~ \""Jíj , 
I ) SlPUSSIV; ~) SIIllITl/1lV; 

I ) !OITIVA ~ . ~ 
I ) 1Il.1/11111TIV; I J IIOOlflCATIV; 

OESENVOLVI MEN TO URBANO E INTERI OR J 

TUTO/ .llSTIf ICAClO 

IIITIDO T 11 1 r;::; "61111 -, 
PF L I MS 0 1 / o 1_ 1 

Dê-se ao Art . 100 a seguin te redaçao: 

Art, 100 - Fica o conselho Nacional de Saneamento , 6rgao consultivo 
da Secretari a Nacional de Saneamento, com a funçã o de e­
labora r propostas de açao visando a garantia de ambiente 
salubre à populaçao, bem como acompanhar a execuçã o do 
plôno quinquenal aprovado , median te participaçao integra 
da de representantes da sociedade, ministros e s ecretárI 
os de Estado relacioandos si gnificativamente com o sane~ 
Inento ombiental , co m O planejomento estratégico e a ge! 
tão financeira da Un iã o . 

JUS TIF I CAÇAO 

A presente emenda, associada a outros Que alteram os a! 
tigos 90 , 11Q e 120 , visa a maxim iz aç a o do sistema organi zacional ~ 
xistente desde a c ria çao da Secr etar ia Nacioal de Saneament o . Esta, 
apesar da reduzida est r utu ra e o í nfimo quad ro de pessoal vem dese~ 
penhando 3 contento suas at i vidades como formuladora e executora de 
Políticas de Fomento às Ações de Saneamento no Brasil. s endo neces 
sário o seu fortalecimento como instrumento de coo r denaç ão e mObili 

I zação setorial. Assim SEndo , a crjação de um orçanismo que pcssa r~ 
unir . Em c~ráter ~onsultivo , pessoa l de not6 rio saber. pa ra o esfo~ 

Iço Gté enl~o desenvolvido pela 5ecret8ria , pod~r á contribuir no sen 
tido ij P . on~ol idJr este !~DOrl&nte ~pCdnismo de arti culaç :o :ct.) rI 
.11 f1ue a J,.;.11t i r rJo Executivo Federal poderá presta r ir.estirrá"el .j~ 
dJ r.a Sr:lll'(,~o dos graves problE:mas c:-oc iais existEntes . 

0853 / 91 

oocf / 9/ 

I ) SlPI[SSIV; 
( ) 1Il.1/1111111V; 

CWSlflCAClo 

[x) SIIIII1I/1Iv< 
( ) IIOOlflCAIIV; 

COfIT$SIOIl( Vi5Ç~O. ~ :ü :1s porte. Oes env ')lv imcnto U ~~an o e i n te:- i: !' 
11/101 

IlUI/1IOO Fl tvic Oe:z:' 

TUl0/.llSTlflCAClo 

Dê - se aos A:~~gJS 90 e 10Q a se gu inte !'edô ç t~: 

n~~, SQ - A Polític a Naci an al de Saneamento contará com os seg uintes 
instrumen tos institucionais: 

t - Ministério da Aç ao Social , através da Sec retaria Na­
cional de Saneamento. 

11 - Fundo Nacional de Saneamento _ FUSAN. 

Art. 100 - Fica a Secretaria Nacional de Saneamento, ligada ao Minis- 1 
tério da Ação Social , com a finalidade de elaborar a pro- I 
posta de aç~o , visando a garantia de ambiente sa]'Jbre à 
população, be m como, supervisionar a execlJç~o do Pl~no 
Qu inQuenal Nacional de Sanaamento, elaborado em CO:1J~n -o 
com Estados e Muni cípiOs. 

JUSTIFICATIVA 

o Ministéri o da Ação Social, at ra vés da Spr:pl ,ria '~1~fc­
n ~1 de sanealllento , criado cem a ~ef i~ r ~3 fldmin!slrJtiva, no i i :~ 
~r:'s')e Governo , vem desl2"volvendo a Política do S~tor, 5C:'}JI lo .JS '. r­
tT!.1S Constitucion:lis (:m vigor. Visando Q8rantir maior' [.:;'''::p,,;-. r a 

'·10 processo de dec isJ o e execllç~o desla política , o Yi ~sl~p.ric ~3 
1 ~-:~o <;oc1al criolJ o Co rnitê "Iaci onal Ge Sane; 'T1ento . o q, aI il ri,ia ~~_ 

r/I'P.St: I'ltJlltes lje divcr':ios 5-egrriEnro5 03 súcjed,;de civil c rl1S r ~ ,; : 
'çiks ,]over nar"ento1is e flue , já i n~tí31.,do , opera rem o,Jm "I", I ~m " '\1':::: 
tai~do de d~bate de ~ues t õcs c rl) cio is Ijo setor, 

A inrlu':i~o de I';'ÔI Con~elho rJ4ricnf31 cc S3np2"·~n! n, r. ',;-3 
,Ti r a púlí~ic a do setor, criará :;;.115 ;~'~: a eslrutura f rc: lI, , P. 

• r~ ~ ~'t,.;~en to, ol,erará ainda ,"~is o E~Ecut i.".o, :...C'Tl Cf's;:'F- .S I 'min: '.1 
dl/oS, 

/lO.ElO O( UI1I! 

0053 

c i:..MLI-,lUA 
NQ i 

/ 9/ _ I 009 

I ) SlPIISSIV; 
I I 1Il.1/1111111V; 

CWSlflCAClo 

IX! SIIITlTl/1lil 
I ) IIOOlf1CA1IV; 

I ) !OIIM 

~ISSIoII( de Vi aça o, Tra nspo rte, Desenvolvimento Urbano e Interior 
11/101 

[1[11/1100 Flávio Derzi 

TUTO/.llSTlfICAClo 

I 1111100 1 11 J I ' j6IN.\ -
PFL MS I.=Gl / Gl, 

Dê-se ao Artigo lO , a seguinte redaçao: 

Art igo 10 - Fica o Conselho Nacional de Saneamento , 6rga o con sultivo 
de nível supe ri or, que tem po r finalidade ela borar a pro­
posta de aç ão , visando a garantia de ambiente salu~re a 
pODulaç~o, bem como supervisionar a execuç~o do resp ecti ­
vo Plano aprov ad o mediante part i cipaç~o integr ada de re­
presentantes da sociedade, Ministr os e Sec r etários de Es­
tado , re l acionados significativamente com O setor de san~ 
amento, com o planejamenlo estratégico e a gesl~o fi nancei 
ra da Uni~o, 

JUSTIFICATIVA 

Proporcionar um adeqLajo e per~a-e~te suporte c i ~~tír'co , 
t~cnico, econômico e adminis trati vo ao setor de sanea~ento, ~mr~e-
nlenL;ndo de forma cOl"'lpatívcl as e::.truturas prop ostas no Projeto ~e 

'Lei as exi~lentes, 
'I rroporciun~r , liJmbém, a harrr.oniz,jç~o da atu3ç~o .~C"' r- ~..:~_ 

. no Ferleral nos ~ções do s~tor de saneamento , objetiv~nrlo m~il[ pfi­
I ciênciJ c efic~cja na implenlentaç~o dos prcgramas . 

[- t::.. 1"'\LNl>A NQ ~ 

I O/O / 9/ V, 
I CWSlflCAClO 

110.110 li( UI li! 

I 
/ 9/ 

I ) SlPI[SSIV; 1>0 SIIITI1I/1Ii1 I ) !OMlil 
0,,53 ( ) IIl.UTIIIIII1'1 I I IIOOlflCATlV; 

tofI1SSlOIl( Vi açao, Transporte, Desenv Olvimento Urbano e Interior 
11/101 

Flávio Derzi 

TUT O/.llS11f ICAClO 

Ao Artigo 12, dê-se a segu i nte redaçao : 

'1I11DO T IJ 1 [Ji'j6(" -
PFLMS }lI! 0 11 

Artigo 12 - ~ Secretaria Nacional de Saneamento , do Ministério da a_ 
Çao Social é resp onsável pela promoç ã o de todas as açOis 
necessárias a implementação, dinamIzação e aperfeiç eamen-
to da Política Na cional de Saneamento, incluindo-se, en­
tre as suas competências: 



Lote : 66 Caixa : 165 
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r - mantém 
II - gestão do FundO Nacional de Saneamen to em arti cul a ­

ção co m as entidade s financeiras intervenientes Ou 
parti c ipantes. 

III - Gerenciamento e pronoção dos trabalhos de elaboraçã 
ape rfeiç oamento e execução do Plano QuinQuenal Na­
c ional de Saneamento , j unto ao Conselho Naci onal de 
Saneamento. 

IV - Elaboração de pr opost a pa ra o Plano Quinque nal Na ­
ciona l de Saneamento , consultado o Conselho Nacio ­
nal de Saneamento. 

de v a x - nô.tém 

JIJSflf lCAf;VA 

Propo r ciona r um ddeqlJJdo e ~erma"ent e suporte cien tlfj ço , 
!,~ nilO , econômico e adminis lr at i vo AO ",eto r de sõneõGento , CG,np le -
~"nl ,10 de forma C[Jmratí~pl as eslrutJ ! 35 propo~ tas no Proj'·to de 
_ei '3 e~ist~ntes . 

Prnpo rci L"~ r. tamb(m, a t,~: G~i/a ~~ o da ~tu aç~o do G8 /er­
-o.) :" jéra l r'lS aç~es rJo -,/~ t o r de s:-;nc:~, c.-nto , G8j p tivJndo !:" 1i o r cfic i ­
" n("i-1 e t'fic~r.ia na ~-lplt.:'flentJ .. ;;O u::.Js ~! ·'gr,JfTI3s . 

.---- m.m 11( UI li'! 

0053/91 
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I I SU'I[SSll'l 
1 I IIlUTII'Hll'I 

/ 91 
CUSSlflCAClO 

" I SlISrnUTIVI 
1 lllOOlm.lUl'I 

I COfIISSIoOC Vi aç~ o , Transporte, Desenvolvimento Urb ano e I nter io r i 
I DE1UTIOO 

1111" 
Flávio Derzi ~A/UOO T Ir l r:::- '''1111 :I 

PFL J1S jOl I OI I 
ITlIO/JJSl1flCAClO 

Ao Ar tigo lI, dê - se a seguinte redaç~o: 

Artigo 11 - A competênci a, compos i ç~o , orgal).izaçao e funci onamen to do 
Con selho Naci on al de Saneamento, se rão reguld mentados pe­
lo Poder Execut ivo. 

§ 12 - I n cluir-se-~o entre as competências do Conselho Na 
c io na l de Saneamento: -

r - apre c iaçã o de proposta de Projeto de Le i par 
o Plano Quinquen al Nac i onal de Saneamen to, a 
se r apresentado pelo Pode r Executivo ao Con ­
gresso Na cional at é 30 de junho do pri me i­
ro ano de mandato do Presidente da Repúblic a 

I I - mantém 

11 I - ap r ec iação anu al de propostas .. . ( mantém) 
IV - mantém 

§ 20 - Ma ntém 

§ >0 '-1;; n t ém 

JUsl IFICA fl VA 

PLoporciond r um adequdJo e pe r manen te s~po rte cient íf Ico . 
I t écr lro , I:conôm:(:o e .:3dministrat iv o <lO seto r de sôr:eamellto , ccmpl.,:en 

.. _r ,lo Je forma CCrl-'3 í .. el as est r J t ur3s ç'ropostas no Projeto ce I,e i 
rJ::' .cje;tcntes . 

Froporciona r t ambém , a t,armoni/.l ~o da at lJaç~o do Go ver no 
~f ll, rJl n;)s ações r10 <',eta r de ~Jnl!J'nt:ll lo, Lbjct ivJ ndo maio r efir..iênci 
1. e t'fLácia na i '11 ,ellta~~o 10s f,r 'JI ::rlé1S . 

[ 
i::..ML'~L>A NQ ~ 

I / 

I \i O/oZ / 91 
, < 

IIODO 11( UI li'! ---..., 

CUSSlflCAClo ".," , / ••.. ;[1. .,.::., / .. ,/ 

J ~ I 
1 llIlJ[JVI ~.0~ 005 3 / 91 

1 I SU'I[SSll'l 
1 I IIlUTIIIITIl'I 

COfI1S$lOOC Vi aç~o. Transporte, Desenvo lv imento 
1111" 

I OUUTIOO Flávio Derzi 

ITll01 JJSTIflCAClO 

AO Artigo 9 Q , dê-se a seguinte redaça o : 

JOQ !lISllIUTIVI 
1 I IIOOI F1C.1TIl'I 

Urbano e Interior 
IA/TIOO 

PFL 

Ar tigo 99 - A Política Nacional de Saneamento contará com os seguin­
tes instrumentos ins t itucionais: 

I 

r - Conselho Nacional de San eamento, 
rr - Secretaria Nacional de Saneamento , 

rII - Fundo Nacional de Saneamento , 
IV - Instituto Nacional de Saneamento . 

JU STIFICATIVA 

Pr oporcionar um adequado supo r t e científico, técnico , ec o 

I 
n6 mico e adm i nsi trativ o ao se tor de saneamento , ccmplementando de f o~ 
ma ccmpatíve l as est rut uras propostas no Projeto de Lei às existen~S. 

Proporciona r, também , a hõ-r mon i zação da at uaç~o do Governo 
r~jpral n3 S ~ções do s~to r de san~3mento , objetiv and o maio r efici~n -

: ci a e ~fi c ácia na implcmen taç~o dos prog ra mas . 

"- NCN L> A NQ - - - , 

I 

I ~i I ' 
[ / v 0/3 

CUSSlf1CAC1O 
IIODO 11( UI li'! ----

0053 / 91 
I J SU'1[SSll'l 
1 I IIlUTIIIIIIl'I 

!Xl SlISIIIUTIVI 
1 I IIOOlflC.llIl'I 

I COI1ISS1O II( VIAÇAO, TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

lDE1UTIOO FLAVIO DERZI 
TUTOI JJS11FlCAClo 

Dê-se ao Art. 90 a seguinte redaça o: 

Art. 90 - A Politica Naci onal de Saneamento contar á com os seguintes 
instrumentos institucionais: 
I - Secreta ria Nacional de Saneamento. 
11 - Conselho Nacional de Saneamento. 
III - Fundo Nacional de San eamento _ FU~SAN. 

JUSTIFICAÇAO 

A pre sente emenda, associada a outras que alteram os arti-
gos 102 , 112 e 12 Q

, visa a max imi zaçao do sistema organiza c ional e 
xis tente des de a criaçao da Secretaria Nacional de Saneamento. Estã, 
apesar da reduzida estrutura e o ínfimo quadro de pessoal vem de sem 
penhando a con tento suas atividades como f o rmulad ora e executora de 
Pol!t5cas de Fomen to às Ações de Saneame"to no Brasil, sendo necess á 
rio o seu fortalecimento como instrumento de coo rdenaç3 0 e mobilizã 
ç30 setorial . Assim sendo, a criaç30 de um organismo que poss a reu 
nir, em cará ter consultivo , pessoas de notório saber , par a apo iar o 
esfo rço até ent~o desenvolvido pe la Secretaria, pode rá contribui r no 
sentido de cons olidar este Importante mecanismo de articulaç~o seta 
rial que a pe rtir do Executivo Federal poderá prestar inesti mável a ~ 
juda na SO lUÇa 0 dos graves prObl emas soc iais existentes. 

1= E: NCt~ L> A NQ 

OI'! / 91 I 
i , 
• 

l 

CUSSIF1CAC10 
' ~~'S!~ 

I 
IIODO !li UI li'! 

I 
ll IllM1~ 11(' : !.. 

1 I SU'I[SSll'l I'J SlISIIIUTIVI 
0053 91 1 I IIl1lTIIIITIl'I 1 I IIOOlflC.lTIl'I \ .... --v 

r COIIISSIO !li VI AÇAO, TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

1111" IA/fIlO Ir '''1111 
~ 

1 DE1UTIOO FLAV I O _ tlZ I PFL 
TUTO/JJSfIflCAClO 

Oê-se ao Art. 120 a seguinte redaçao: 

Art. 12 A - O Instituto Nacional de Saneamento, c riado no âmbIto do 
Ministério da Açao Social e da Secretari a Naci onal de S~ 
neamento, deverá congregar os proficionais de nível cie~ 
t!fico, técnico , econOmico e administrativo do Governo 
federal, que atuam na área de saneamento, incluindo en 
tre as sua s competências 00 apoio à Secretaria NacionaT 
de Saneamen to para exercer as suas c om petências. 

técnico, 
mentando 
tentes, 

Federal 
ência e 

JUsTIFICAÇAO 

Proporci on ar um adequado e permanente supo rte científico, 
econOm ico e administrativo ao setor de saneamento, compl~ 
de forma compatível as estruturas no Projeto-de-Lei às exi~ 

Proporcionar tam~m a harmonizaçao _d.a atuaçao do Governo 
nas ações do seto r de sa neamento. objetivando maio r eflci -
eficácia na lmplantaç30 dos programas. 
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(lO USTIlVrnI 
( 1 IOIICIltlTI-. 

IlInoo T If l r: 111111 ] 
PFLCE LO / 0/ 

€ através do Departamento de Planej amento e 
a funções de Secretaria Executiva do Co~ 

(d de Saneamento . 

~ ent~cão do Fundo Nacional de Saneame nto - FUSAN 
em rt~ ulacão com as entidades financei r as interv~ 

rt-lcipan tes. 

E a' Taçê de proposta para o Plano Quinquenal Na 
e S~neamento a ser apresent~do pelo Poder 

) ~ngresso Nacional durante o primeiro 
to do Presidente da República. 

t anual, com participação da sociedade 
ades da Federação, contendo propostas ao 

t C lei dos Planos Plurianuais, das di~etri 
t~ri~~ P. dos orçamentos anuais. -

"T .FICAÇAO 

i associada a outras que alteram os ar 
~, ~~r m3x~mlzacão do sistema organizacional 

0ecretaria Nacional de Saneamento. Es 
ro,oltura e o ínfimo quadro de pessoal vem 
~ at~vidades como formuladora e executo 
a Ações de Saneamento no Brasil, sendo 

_c~nellto como instrumen t o de coordenação e 
~ sendo, a cr~acão de um organismo que 
ccn~ult~vo, pessoas de notório saber, para 

t ~ ~ão desenvolvido pela Secretaria , pOderá con 
$Oildar este importante mecanismo de artI 

do Executivo Federal poderá prestar 
ios graves problemas sociais existe~ 

1111100 
PFL T If l r.. 1111.. ::-l 

CE IfJI /03· 1 
TEl!O/.mnntAQo 

mpüsição , organizacão_e 
1 ~al de Saneamento serao 

lVO. 

funcionamento 
regulamentados 

e-ão entre as competências do 
f' Saneamento : 

Conselho 

e propo~ta de Projeto de Lei para o PIa 
1 Naciona l de Saneamento. 

Apr !Ça de relatório anual sobre a "Si t uaç ã o da 
I 1 AMbienta l no Brasil" que permita atuali 

~ ~perfeiçoar sucessivamente o Plano Quinque~al 
a eome~to, notadamente quanto a s suas ne~e ssld~ 

des 0e participação comunitária, rec~ r ~o s f lnanCp.~ 
r,s, tecnOlógicos , aume~to de P:OdutIvIda~e e q~~ 
lidad dos serviços e valorizaçao das eqUIpes te~ 
nicas das entidades públicas e privadas ligadas ao 

\ r 

(. r... I 

5 

~ propostas que possam figura~ nos,pr2 
1 co plano plurianua l, d~s dlretrlzes 

+ar as e dos orçamentos anuaIS. 

consultiva sobre temas específicos de 
~ lprp. qu,~ solicitado ou por iniciativa 

h., 

S 20 - Mantém caput. 

I - Mantém. 

11 - Man tém. 

111 - O Plenário do C)n e_ho será pre sidido pelo Secret~ 
r io Nacional de ') nearr,ento e te rá a seguinte comp.2. 
si ção: 

a) Secretarias N 
mente com saIu 
vidades de sua 

IJnais relacionadas significati 
rIoade do meio ambiente, nas at~ 
-astas; 

b) Secretár ios Na lona~s relacionados com o plan~ 
jamento estrateg~co e pela gestão financeira da 
União; 

c) Diretor do De~ t~mento de Planejamento e Eng~ 
nharia da Secr€: :...ri'l. Nacional de Saneamento que 
e xercerá ~s tu ~ ps de S~cretãrio Executivo do 
Conselho. 

r---- /10,(11 I: W 11 
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CONTINUAÇAo . 

( 1 ~[lSIIII 
( 1 lU! 1101 

(>O USTIMIVII 
( I IOIICIltlTlll 

IV - As c ãmaras setoria serão pres ididas por um de 
seus membros eleitcs em suas respectiva s reuniões 
de ins talação e ter dO a seguinte composição: 

a) Representantes c ~ ~embros do Plenário do Cons~ 
l ho . 

b) Profissiopals d s~tor de saneamento de notório 
s a ber, experiênc 3 gerenCIal e reconhecida cap~ 
cidade, na qual~~ e de representante: 
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1 ) das administ rdcoes estaduai s e municipais de 
saneamento, respectivamente das Regiões NORTE, 
NORDESTE. CEN mO-OESTE. SUDESTE e SUL; 

2 ) das Univer s.ddde. Federais , Estaduais e Muni 
cipais que têm o Saneamen to como disciplinã 
de s tacada, respectivamente , das Regiões N0E 
t e, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul; 

3) das entidades não gove rnamentais de consult2 
ria, presta çao dp serviços operativos, cons 
trução, fabr~ 3çao e comercialização de pr.2. 
dutos lndustr d~S, diretamente interesses na 
valoriz ação € xpansão das atividades de sa 
neame ntOi 

4 ) das asso c =J.ç 
sanitá ria ~ d 

S 30 - Mantém. 

rofissionais de 
entalo 

JUSTI FIC ç',O 

engenharia 

A presente emenda, assor aàd a outras que alteram o s ar 
t igos 90 , 100 e 120 , visa a maximIz,lção do sistema organizacional 
&x iste n t e desde a cr iação da Secret~ria Nacional de Saneamento . Es 
ta, apesar da re duzida estrutura e c ínfimo quadro de pessoal vem 
desempenhando a cont ento sua s ativ. ln_s como formu ladora e execut~ 
ra de Po líticas de Fomento às Ações Saneamento no Brasil, sendo 
necessário o seu f o r talecime nto com Instrumento de coordenação e 
mobi lização setorial . ASSIm sendo, ~rlação de um organismo que 
possa reunir, e m car áter consul tivc ~ ssoas de notório saber, para 
a poia r o es f o rço a té então desenvc pela Secretaria, poderá co~ 
t r i buir no se nti do de consolIdar e· lortante mecani smo de arti 
culaçã o se t orial que a parti r do Lx vo Fede~al poderá prestar 
ines timável ajuda na s olução d IS r oroblemas sociais existe~ 
te s o 
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Ar t. 90 - A Po lítica Nacional de S... lent('l cOlitarÁ com os 
tes instrumentos institue ona~s: 

segu~!! 
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I - Ministério da Ação Social, através da Se c reta ria cional de Saneamento; 
11 - Fundo Nacional de Saneamento - FUSAN, 

Na 

Art. 100 - Fica a Secretaria Nacional de Saneamento, ligada ao Mi nistério da Ação Social, com a finalidade de elaborar ~ proposta de ação visando a garantia de ambiente salubre à população, bem como supervisionar a execução do Plano Qu inquenal Nacional de Saneamento elaborad o em conjunto com Estado e Municípios. 

JUSTIFICACAo 

o Ministério da Ação Social, através da Secreta ria NaciQ nal de Saneamento, criado com a Reforma Administrativa no início desse Governo, vem desenvolvendo a política do setor , segundo a s normas constitucionais em vigor. Visando garantir maior transparên cia ao processo de decisão e execução desta política, o Ministériõ da Ação Social criou O Comitê Nacional de Saneameto, o qual abriga representantes de diversos segmentos da sociedade civil e das org! ni zações governamentais, e que, já instalado, opera com um "Forum" privilegiado de debate de questão crucial do setor. 
A inclusão de um Conselho Nacional de Saneamento para g~ ri r a política do setor, criará mais uma estrutura funcional, que para o momento onerará ainda mais o executivo com despesas adminis trativas. 
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111. PlITlIO TIf l r:: ' MIM ] IlMIIIO VICENTE FIALHO I PFL CE 1001jO( 
TElTII J.STIFKIIiI 

Art. 90 - A Política Nacional de Saneamento contará com os tes instrumentos institucionais: 
segui!! 

I - Secretaria Nacional de Saneameto. 
11 - Conselho Nacional de Saneamento. 
111 - Fundo Nacional de Saneamento - FUSAN. 

JUSTIFICACAo 

A presente emenda, associada a outras que alteram os arti gos 100, 110 e 120, visa a maximização do sistema organizacional existente desde a criação da Secretaria Nacional de Saneamento. Es ta, apesar da reduzida estrutura e o ínfimo quadro de pessoal vem desempenhando a contento suas atividades como formuladora e executo ra de políticas de Fomento às Ações de Saneamento no Brasil sendo necessário o seu fortalecimento como instrumento de coorden~ção e mobilizaçã~ setorial: Assim sendo, a criação de um organismo que pos~a reun~r, em ca:ater_consultivo, pessoas de notório saber , para apo~a~ o,es forço a~e entao desenvolvido pela Secretar i a, poderá con~r~bu~~ no sen~~do de consolidar este importante mecanismo de art~~ulaç~o_setor~al que a par~ir do Executivo Federa l poderá pres tar ~nest~mavel aJuda na soluça0 d o s graves problemas sociais exi~ tentes. 

COIUssAo DB VIACJIO B ,.RAllSPORTBS. DESEIIVOLVDIBII'!'O UIIBl\IIO E IllTElUOR 
TBRIIO DE IIl!CEIIDIBR'l'O DE l!IIEIIIlAS 
PROJETO DE LEI .9 53 / 91 . 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Re s olução Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 

da 

n 9 
10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Or­
dem do . Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 29/10/91, por cinco sessões, tendo, ao seu término, este 
órgão TécniCO recebido 18 emendas. 

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 1991, 

Caixa: 165 
Lo te: 66 
PL N° 4379/1989 
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A - r-A_ ,r~y .- a,..t:o.r..,j / 1./" • 
RONALDO DE OLIV:IRA NORONHA 

Secretar~o 

l};-te Cê?7? 'Ji.,A C?<J/Y!'? S5.4-Ó J"t-­
VOt-V,'v é7Vr<J (/R ll'1- IIIO 

V/IJUv' k 7..t;A//.>' ,PC'te ,-t,.. ,j, " %StVV" 
:::. / N 7 C R /OA!. 

I - RELATaR I a 

A Deputada Irma Pa s sonl prop~e a regulamen­
ta~~o da Polltica Nacional de Saneamento . d l spondo socre os 
difer~ntes fatores necessárlOS à sua lmp1ementaç~0. 

A propositura em tela elenc a . e m seus prl­
melro~ arti~o~1 os principios e as diretrizes geraLs que de­v em n ortear a Politica Nacional de Saneamen t o . Nesse sent1-do. esclare ce a nece s sid a de de articula~~o com as outras po-1it1 cas nacionals que lhe s~o afi n s, bem ~omo e~pllc1ta as defini~O.5 n a cessarias ao entendimento deste PrOJeto de Lel. quais sejam : saneamento ou saneamento amb len t a l . salubr1 dade amblental e saneamento básico. 

Ainda d e ntro das no r mas ger a ls. a Proposta estabelece as diretrizes de ordem pOlitlco - a dministratl vas. que condiC1onam o aooio da Uni~o a todos os agentes respon­sá veis pelo saneamento . em especlal, aos Es t ados e ~un1ci ­pios. 

Em se9uida, s~o definldos p e lo PrOJeto em 
quest~o. como instrumentos lnstltucionals n ecessarlOS a lm­plementa~~o da Politica Naclonal de Saneamento. o Conselho Nacional de San e amento. a Secretaria Na c10nal de Saneamento e o Pundo Naciona 1 de San@'amento - FUSAN. ind i cando a comoo-Sl;;}O, 
Clas. 

as funçOes e compet@nclas de cada uma d es tas l nst a n-

o Conselho Naclonal de Sane a mento. defln~do como 6rQ~0 delib e rati v o de nivel superl 0r . com as funçOes de 
elabo~Ar as propostas das a~Oes de sa n eamentO e suoerV1SlO­n ar a e ~ .cuCi*O do plano aprovado. é composto de um PlenarlO . onde tem a ssento Ministros, Secret~rios Na clonals. cUJ as oastas se relaclonam slQnificati v amente com a sal ubrldade 00 me lO ambiente, e o SecretarlO NaClonal d e Saneamen~o e de C3maras S.torlals, compost a s de representant es dos mlnls te­rios e secretari a s naeiona1s, das adminlstra~bes estadua ls e municipai s , d.~ universidades, de entidades n~o governamen­tals e associaCiOe s pr01i s sionais. 

A S e cretaria Nacional de Saneamento e defl­n ida como o aQent. promotor das aCiOes inerentes ~ Pol itlca Naclonal d. Saneamento e suas compet~ncias. elencad a s n a propositura, en se jam perm1tir a tal 6rQ~o o desempenhO de suas atividades. 

A admlnistraç~o do Fundo Naclonal de Sanea­mento ... ti d.I.Q a da ~ Secreta~ia Naclonal de Saneamen to e em sua receita incluem-se os recursos or;ament~rios. provenlen­te.. de orQanismos e entidades nacionais e estrangelras. cas 
administ~a~O.s dos Estados. Distrito Federal e MunlcicloS. de pessoas fisicas e juridicas tin cl ulndo-se o FGTS ). 10s slstemas de seQur1dade sbcial. Ju ros , rendas, remunera;ào e retorno dos financi a mentos e outros . 

Encontra-se ape nsado o ProJeto de Lel ~79 . de 1991. de autorla do Deputado AntonlO Bri tto, dlsoonoo ~o­bre a mesma matéria . Esta outra oropo~ltura obedece ao mes mo desencadeamento e xpo~to p.ra o ProJeto anterlor, modiflcanoo .lguns di~positivos . 

For~m apresentaoas 18 emen das ao PL OS3/Ql. 

Cabe à Comlss~o de V laç~o e Transportes. De ­~envolvimento Urbano e lnterlor opinar soCre o me rlto da 
proposl;~O principal e do apenso. com poder terminati vo. 

II - VOTO DO RELATOR 

A apresentaç~o desta matérla. nào poae rla se dar em momento m.i~ oportuno, quando a eO ldemla do c~lera 
comR~a a se lnstalar em todo o oa1s. O Quadro atu a l da saude p~blica, alim.ntado tamb~m com indices alarmantes d e lnCl­
d~ncia de outras do.n~as . reflete a carênCla acumulada no atendime n to dos s&rvi~os de saneamento . Aoen as oara sltuar a critica sltua~~o do s etor . repetlmos aOU1 o s dados forneCl­dos pela Secretarla Naclonal de Saneame nto : 45%, em med!a . da popula~~o braslleira n~o tem a c esso aos slstema s de aoas ­teClmento de água; a rede d e esgotamen to sanltàrl O nào atl n­ge cerca de 66% da popula~~o e 30% da populaç~o urbana nào e atendld a pelo . ~stema de coleta d e li~o. 

Ciente da importâncla do tema a ser tra~at~. o rel ator o ptou por OUVlr todos os agentes envol vlOOS c om o prOblema, apresentando ao Plenario desta Comlssão r eoue r:­menta solicitando a rea1iza~~o de um semlnarlO. Que f 01 aca­tado. 

J ~ven-: o . :·'.&ll:. ... do nos Cl 1. .... = I ~ 7 je ·,:1 (", . e 199~. 401 ~ ~ag r~mado o or~~n1~ado . pelo r~.a ~ or Effl " l~~to ~om ~~tld~oes re presentat~vas do ~ft~or. ~ enc~ n 
: ~mcrl~ com ~ ~bJe~lvo proposto: oromav~r o d~ ba t~ e n -:r- ~ ~ '.J '"g"'O'iõ ~ .!nt·:..d a de!i :lr e s t ad:Jres é'e servl CC. aSSOC1 ~U;: OE '<O 
~c!ed ~ de Ç1Vll . que =ongr~gam ~ noresAr l os . ~ro f 15S10~\ ?~ ~ . ~raoalhadores e u~uàrlos . Sove r no Fed e ral e Parlamento. 1 0 ~.nal dos tr30alhos j à era possive l me dlr ~m certo nl v e l ~~ ~onsenso entre ~s p~rtlclpantes . • ndlcando ~ nec~sSldad~ ,". ; e ntp da oefln1ç~0 d e L,m arc~oou~~ leQal. Que c aractErl~~ ~~ e 



1 arç a r l=a~a ~ n O:ltlc~-admlnlstratl,a reSQon Save l p&la d~~ l 
nl <:~ c, '.'" f :·o l .! ~l C õ N~ o:. lonal de ':; a n ear,h::nto . 

'-: ona for ,na Ot? c. ons01 id~r- ~_.; :JraO-:l~t <-.. ·=: , ~o r e ' 
E~~~Oi' d l s c L ~:da~ ~ura n te est~ se ml n ~ r!c . Q r~la~o r c a n-

o ido' . ''' p r·es~ ,t. ar ''_e :o ·l e todos ,JS s et.o ·-e s ores eli-:~S a o ~'\\:, m 1. 

,r 1 . ~ =~mpor ~ ~ q r ~ uo de trabalho oara aDr~r l Er O ~ F~~'~­

O~ C9 " 1 . ~u e e ra relatamas . ~~l dado ~ e ste c ru co j~ ~;'2-
~alJ'C at a i ~ utcnom la para jeC l c l ~ sobre o s -a 15 p os:tlv 0 ~ 
':Q~t~c~s @m '-a j~ ~ra Jeto . com VISta S A ape t-te l~oa- l o~ . . 

E ~ t ~ ~ rUD O f 0 1 co mposto O~ r r epr~se n tarl ~e ~ 
"::J'_ ,'õ"gl.'1.n t r::><; I")r- g~ c s E- e n thJades : 

""t): ",,- - - " 

- 3e ,- r-;<? t c> t" l.a NaCl o nél . ,j e S"'"e-i,nen,,:o : 
- r lnc1c.. .. cà.o '>Jac: on ~ l Ce S.::ude : 

As s~c ~ a :~o 3rasl lelr~ dos ~ A br lcantc~ 
lC":;{")l:? i:':;'S o :..r~ "3 ...... 0 "'mer t o - AS F A11-iS 
- H5~OC i a C~ O ~raS i~ 2 1r ~ j ~ Srg er n~- J a :~n: 

:.s:s : 
~;' = .JC. l ~. ~ ';:' : c.:.~ !::'I pres .:. s l..o e ~ ", rI E",lll er 't c [,,~; 

!:'<j, •• ~ I~S r~EJ. 

·:"=socl a ";: ~Q r ! Ct C i c.;.'I~J. j e ..3 el-/ i r. o~ AI-I ~ ~'v:_ln,:-
9'-"" - :-<::;JGt:.;::- .... SS:;: f"lAE ) ; 

.:, r'c: 

,'2"''''''''1 -: o 

j,_. ~ :: cC'~ 

,. 

;:"'e~t'JI- :'arn bó n, "'-pai':' ~ú ÇIl-;" pO "I Cê:': mar a Era:. ~ 
.':"L .. l=- t ·-_~. j.;:, C .... Jrls tr·\ ;:): c.. C :.. v ... l "C: : IC. yl-' e "'"l 3 ) ;)0'" 

;1 upo ~;:" . r2' Uil l.'.I , t:,nl.a s ,e:' I? S :ll-l a n :"i\! 'CO'-,-" 

It-'JCI-l::l r o 3I- bstl t.L· t.:. '/ O '.1l' ~ c:r3 ", p ro~e.'n"'_; 

:õ "? ;l U1 r- ,:;.p e r) s .:\: g l.in,,-: ,:l J;: :"CGS:l c. rt,E' =,7,C . Jr" 

'n l ·~n.j1. men to '= Gn~í?n~ Ll c d c .. s:o or,=, c. ~ '..\ .? !? 

~'" J' .:1c-" ::.n 1 ~ ~G O ... ~ .:. r, eamer~ ::l :cmo '.In =:m 1 q-.t .... 

-el~C l ~naai 5 a ob ten c~c j e ~nl b!~nte s~l u bre" t~., 

~r ~ .=~la rL: a ~~G C~ ~ aneamen~c b ~S l CO . em :~ '~ r 
o;:: :Tlé1. .1" .a J _S il c, . :' •. e rcor rc r ' ~,""\ si", u ,j e p .... lb:l= ü .::? c: ""I "" l'~' 
~,T,t~:'nl? I'::l m ~ "1.:·õ::,r·8 ~ ., d\ s üe n <:. <,,,, e J. S a c\bor:agerr, ,ja l i'?' t. t'? i 1 <' . 
. ~,=q; .en~.l·:l:l . '; l·~l?~~a C lr et ~ ,,-,ntre c::. aneame,nto e oOr,:.,:: 'c: 

?r g ('nh~t \ a 1 :I ~ l ::..JU de ,'? :: l '5t_r . 

Con side r a mos tambem um ~ v . n co . a 1n~tltuClona­
l iz a~ã o d a g est.~o da Polltica N~c ion ~ l de Saneam~nto con­
substa n cl ada em planej a me nto d e cu rto, medio R longo pr azo, 
CUj as d1 retrlzes. meta s e projetos se encontrem claramente 
e~plicltados em docume ntos , di s cutidos e re v isto. anualmen­
te , que r elatem, de~de a _i tuaa~o da quadro de salubr id ade 
do pais, até as propostas de investimentos no setor v1ncu la ­
das a o s obj eti vos propostos. Com lSSO se pretende J ~. de 
lmed 1a nto , ameni zar a situaa~o atual, em que 05 parcos r@­
cursos fln a n celros e ~ istentes sio can a li zados de fo rma irra­
Cion a l , 

Obse rv amo s ainda," int.n ~~o e ~ p~Rs5. no Subs­
tltut1 v O. d e contorn ar a p0 5 i~ ~0 c e nt ra liz adora, e muitas 
v e zes im postora. d as 1nst$nci as do pOder publico no n lve l 

'federal . ao propor a flnal lza~~ o do dl agnosti co n aCl on a l e 
do Pl a no NaC ion a l de Sane a me n to a pôlrtir da e l(per l@ncla dos 
mu n lc i OloS , con solldadas a niv e l r e~i on a l e poster1ormente a 
n i vel fed era l . Com 15'500 , inve rte-se o processo d e decis~o e 
c o n s ag r a-s e o pr1ncipio federatiVO. 

Fi n a lme nte , louv amos a crl a.)o do Consel ho Na­
Ci o n al de S a n eamento . composto par it a r iamente pelo poder Pú ­
b l1 CO e a SOCied ade CiVil org a niz ada. A e ~ peri~nCia tem mos ­
trado a eflC:l~nci a e a efic:àCla desta pr~tica, j à e ~istente. 
por el( emplo. n o Conselho Cur a dor do FGTS. r etra t a ndo ~ con­
soll d ar;~o do process o d emocratlCO Que pret e nd e m'os para o 
pais .. 

Concluimos. of erecendo Substitutl vO aos ? L 
0 53 /91 e PL 779 / 91 . sol iCit a ndo a compree ns~o dos no bres p~­

res n o sen ti do d e con S1 d erá-l o c omo um tr~b~l ho consensu a do 
e n tre dif erentes setores da SOCi edade : Que ense J~m su~ apro ­
v ac~ o . Pelas r azOes e~postas. conSideramos pr e jud icadas as 
emendas aprese n tadas, 

E o relatar10. 
~ala das Com iSSÕes. em 21 d e ma iO d e 1992. 

~"~~~dl\j~~~ 
Re l ator 

PROJETO DE LEI No 053 , d. 1991. 

Subltltutlvo do Rel.tor 

DIIPõe lobre • POI (tIC I H.c l o­
n.1 de San •• m.nto. "UI In .tru­
•• ntOI • d' outr •• provld'ncl.l. 

O CONGRESSO NACIONAL decreto , 

C.p(tulo I - O. PolftlC. H.c ' on.' de S.ne.mento 

seçio -DOI Objetivos e fundamentos 

Art I go lo - A Pol ftlc, ~hcIDn.1 d. S.n •• mlnto r.g.r-,. - ' 
pelas diSPOSições desta lei, de seus regulamentai e da. norm., 
administrativas deles decorrentes • • tlm por o~J.tlvo •••• gur.r oa 

benef (cl Os da salubridade amb i entai • total i dade da populaçio 
br.a llelra. med l lnte lçio artlcul.d. entre I Unlio, oa EstaCl05 , o 
DI.trlto Federa' . os Terr lt br lOs fi os Mun lc(plos. 

P.r6gr.fo OnICO : Par. oa efeitos desta lei considera-se : 

I -S.nel~ento ou S.ne.mento Ambl.nt., como o conjunto de 
açõe 5 s6clo-econ6m lC 85 que t'm por objet i vo alcançar n l ve,s 
creacentes de salubr i dade amb ientai, por meio do abastecimento de 
6gua pot6vel. coleta e d lsp os lçio sanltirl. de res í duos I fq~ldOS , 
s611dos e gasosoa , promoçã o da diSCiplina sanlt;rla do uso e 
ocupaçio do SOlO, drenagem urbana , co ntrole de vetores e 
relerv.t6rlos de doença s transm issív e is e demaI S serviços e obras 
especl.,llados, com a finalidade de proteger e melhorar as 
condições de vida , tanto nos centros urbanos , quanto nas 
comunidades rurele e propr i edades rurais mais carentes . 

I I - S.lubrld.de AMbiente' como o estad o de hlg l del em 
que v i ve a POPu l açi o urbana e rural , tanto no que se refere ~ sua 
cepacldade de I nib ir, prevenir ou Impedi r a ocorrênC i a de e ndemias 
e ep i dem ias veiculadas pe lo me lo amb I ente, como no tocante ao se u 
potenc i al de promove r o aperfe i çoamento de condições meso l 6g l cas 
favoráveis ao plen o gOl o de saúde e bem estar . 

Artigo 20 - A salubrlCade am bi entai, In d is pensáve l i 
.egur.nça 
'Ivlr •• 
loellll, 
vIUIII .. II 

s.nlt'rla e a melhorl. da qua li dade de vida , , d ir eito e 
todo •• o'rl •• çlo dO [.t.dO, ••••• vr.d. ,or ,olltle •• 
,rlorld.d •• fln.ne.lr.. • .flel'ne l . ..r.nel.1 qv. 

O .CI.'O unlv.r,.' • 'Iu.,tt'rlo 101 b.n.flclol do 
Iln •• ",ento. 

Artl.o 30 - Compete .oe "vn lel p l oo 
orl.nlllr e pr •• tar dlr.t •• ente, ou Medllnte 
,.rMI"io , OI Ilrvlco. p"bllco. d. ,en'lmento 

e .0 Dletrlto 'eder.' 
regl.e de conce.eio ou 
de Int.re.ae 10CII. 

'.r',rlfo Onlco: O ••• rvICOI de •• n •••• nto dev.rlo 
COM" •••• Ia funcel ••••• ncl.' ••• cOllp.t'ncl. 

•• Modo •••••• ur.r prlorl.,dl ,.r. • •• gur.n; • 
Iftt.,r.r-I' 
• vnlel,.I , 
.. nIUrl •• o b ... latar .mb l.nt., di •• ua h.blt.nt •• . 

Artigo ~o - Oa Est.dOS • o Distrito "dlr.', •• cooperação 
COM o. "unICrpIOI. ..v.rlo prOMOVlr • or •• nll.cio , o plln.Jlmento 
I • 1 •• cuCio eI •• funcõ •• p6bll C •••••• n"II'I.nto de I nt.r.I •• comulI, 
n.. r.gI6.s •• troPollt.nl. , ."o •• r.cõe. urban.a , ou outr.a 
r"16.. conltltuld'l por "unlclplOs 11 . ' trof •• agrUpldos , onde I 
.çio lupr.-IOCII •• flt'r n.c •••• rl • . 

Artigo 50 - A Unlio , em cooperlcio com OI EstadOS, o 
Ol.trlto Fedlra' • o. "unlclplOI , d.ver' proMov.r I organlllçio , o 
plln.J.mento I. execucio das funçõee de sln.amento d. In teresse 
COMum, no 6Mblto Intlreet.dull. 

Artl,o Bo - Oa contr.tos d. concessio ou perm l aeio p.r. 
.xplor.çio d ••• rvlcoa P"bl ICo, d ••• n •••• nto, "lI'Ipr •• utorll.dos 
par 1.1 •• p.clflcl. for •• lIl.doa •• dl.nt. pr'vl. Ilcltlcio, 
•• tab.'.ceria I' candlc6 •• d ••• u controle. fl.Cllll.clo Pilo 
POel.r conc •• ente . t'r.,no, r.veralo doa bena e ,.rv lç os , direitos 
dos cancI,elon6rIO' ou p.rmlselon'rloe , prorrogaçio, caducidade e 
r.mun.r.cio , que p.rm lt.~ o atendimento de. nec.,ald.cea de 
a.n ••• ento d. popullçio e que diS Ci pl in em os I,pectos econ&mlco ­
flnlnc.lroa doe contr.tos. 

Seçio 11 - Das Dlretrllee da Po lltlca 

Artigo 10 - A' diretrizes da POl ític a HaCIOna' de 
Sanelmento Irtlcullrio.s ações governamentais , reepeltada a 
lutonomla pOlrtlco-adlnlnletratlv. d. Unlio . dos EstadOS , do 
Distrito Fldar.' e doa "un l c(p l oe . eln harmonia com.e Pol f t lc aa 
Nat t on. ls de Saúde P6bllc8, de Dese nvolvi mento Urb.no , de Recursos 
Hldrlcoa e Ce Me lo Alnblente. 

s.rv l ços d. 
v i gentes no 
obedecldl •• s 

Artigo 80 - A orga nll açio pai ítlC O-ldm lnls trat lv a dos 
elne.mento r.aultar' Caa dlfer.ntea pecu ll .r l dade s 

Pale • contar' com o .po l O da União, desde que 
di retr 11.e s.gu I ntea : 

I - Idocio de Modela gerenCiai progreaelva",ente 
d.lc.ntr.llzldo e eficiente, valorll.nClo a capacltlçio Istadu, ' e 
munlclPII. 

I I - p.rt lclp lÇio d. comun l d.de no Planejamento e 
controle doa aerv lçoa e 
no t.damente nos processos 
qu.lld.de doa eerv l ços , 
I nveat lmentos . 

oDr.s de a.ne.mento de seu Int erease , 
de dec l aão e fiscal Ilaçio aoOre custos , 

pr ioridades financeiras e plan05 de 

I II a rtlcul açi o Interln st l tuclona' 
sane.mento no processo de desenvolv imento regiona l Int egradO , em 
cooperaçio com 15 dema iS ações de s.ude publica , me io amb i ente , 
recursos hídricos e dese nvolvimento urbano e rural . 

I V - In cent ivo' Implantaçio de 
mun l c l Plls ou Interestadulls conjuntas . mediante 
I nt.grados . 

SOluçõe, In ter­
planos reg i onaiS 

v - prestação de serviços áe saneamento or i entada pe j a 
busca permanente da máMlma produtiv i dade . 

VI - dest i nação de recurso s f in ance ir os para o , aneamento , 
segundo critériOS de proteção e me lhorIa áa sauáe publ i ca e do me iO 
amb i ente , de ma)l l mll açã o áa relação benef í cio/custo e do 
pote nci a l de 
est imulo ao 
f I nance i ra das 

aprove it ament o da s Instalaçõ es ek l stentes e 
de s e nvo I v Imento da capac 1 e1ade têcn I ca , gerenc I a I 
entidades benef iCi adas. 
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Artigo 90 - A Unlio or ient a r á e apoiará o desenvo l vimento 
do saneamento , pautando- se pe 185 d j ret r It!S segu I nt e,a: 

1 - coo rden açã o e f omento do sanelmento em nlv!i 
nacional , med i ante Plan o Naclon a ' de San eamento. 

mecan Ismos 
Municíp ios 
qu,cH I ena 15 
assemtll é I as 
reg iona i s. 
Mu nicíPIos . 

I I - I ncentivos aos Estaaas par. que desenvo lvam 
I nst i tucionai s e f in anceir os destinados a Iss l st l r os 
em auas nece ssida des de s anea mento, por me l o de Planos 

es tadua I S de s ane am ento . apro vados pelas res pectivas 
l egislat ivas, qu e evem em conta la pecu ll ar lO ades 

o desenvo lvime nto Int egrado do Estado e as propostas dos 

I I I - apo I o l OS pro gram as de sane amento do Distrito 
federa l e d05 Mun i c í P IOS , ne ste s ~Itl mos mediante artlcu l a çio co~ 
os respect ivos planos q uad r l ena ls estadu aiS de &.neamento . 

IV I ncen tiVO S às organl lações dedicadas ao 
dese nvolvIment o Cien tíf i CO , t e cno l6glco e gerenciai no campo do 
saneamento. com prior i dad e pa r a 

8 - aper fe r:oam ento de soluções I nst i tU Cion a iS. 
técnicas e gerenc l l!I ls aprop riad as aos estágiOS econõm lcos , SOCiaIS 
e cu lt ur a i S Oas difere ntes comurorO a des ur Danas e rurais 0 0 Pa í s . 

b - In ves t i gação e d lv ulgaçio sistemática de 

Infor •• çlo •• ur ••• 'Oluçlo a. Inalc .aorlO ao .. ". ,UI ICI • ao 
.'10 Imbl,nt" •• corr'nt . d ••• çl •• d. ""'I~.nto ; 

c - I • ••• tl •• çio. al,ul •• çio .lltl.'tICI Ii 
Infor.lç5.. .obr •• ç5.. pr.v. nt l w ••• corr .tlv •• I.pr •• clnd(v.'. , 
,.r.ntl. d. '.bl,"t . ' 1Iu,r. n., conc .ntr .c51. urb.no-ln'u.trl.I., 
n.. pr.I •• e outr •• 'r... d. I,z.r , , •• I~ COMO 'M ,Irlmpo. , 
• Mpr •• nd l •• nto ••• •• plo r'elo d ••• d.l ra , outra. fr.nt •• d, 
,.plnlio 9109r.f lcl de cr '8cl~lnto .c onemlc o . 

Y - ,pO IO .0. trl balho • • , norm.l f t.clo d. produto., 
•• rvlço •• obr •• d ••• n ..... nto . b • ., como di r",.ctIV. fl.c.IIZ'clo 
IInlUrl1 ••• bl .nU I. 

Ar tllo 10 - A •• ça •••• co r r. nt •• a. polrtlc. ".c l on.1 a. 
Slne •• ento I.rlo •• ,c ut ' d" por ~e lo do. I" ulnt •• t n.tru.,nto.: 

I - Sllt ••• N. clon. 1 a. S. n •••• nto 
II - PI.no N.clo nll a. S~n •• m.n to 

I I I - fun'o "lclo n.1 a. S.n •••• nto - fUSAN 

• c.prtu lo ' I - 00 Sllt' I Nlc l onal de S.ne a~.nto 

Artigo 1 1 O S ll t,ml Nacl onl' d. S.n •• mento f i ca 
d.flnldo co.o o conj unto di .gl nt e. In.tltuclonl" qu. , no Imblto 
di. rl.p.ctlv •• compltlnel'. , . t rlbulc 6 •• , prerrog.tlvl. I func51., 
Int lraglm d •• odo .rtl cul.dO, Inte .r.do I coop,ratlvo p.r. , 
fO,.,uIICio , ••• cuClo • • tull l t. çio da PI.n o "lclon.1 •• S.n"m.nto, 
d •• cordo com o ObJet i vo , f un d .... nto a , dlr.trlz .1 I 'n.tru~.nto. 
di Polltlcl ".c l on. ' d. Sln"M.nto. 

Secio I - Do Con"1 ho H. c I on a l cll San •• mento 

Artigo 12 - Flcl cr i Ido, como 6rgi o col.g ' ado consult i vo e 
dell b.r.tlvo, di nlv'l , etr, t'g co .uperlor, o Conlell'lo ".clonal di 
Slne.mento , com COmpo sleio , or9 .nltlç io, co.pet'n el . e 
funclon.mento defin i dOs no r,gu limento deetl lei. 

Art igo 13 - Comp e t e l a Con .,II'IO Hlcl onll di Sane.mento , 
dentre outr •• , Ii .,guln t ••• t rlbu lções: 

- dl.c utlr e Ipr oVlr prop o.t.s d. proJ.to de lei 
r 'f.r.n tes la Plano Hlclonll de S.nelme nto, a •• lm com o I' que devam 
'.r Incluldae nos pro J . tos de l ei eo bre o pllno plurllnual , I. 
diretrize s oreament 'rll S e o o rClmento di Unl io ; 

II - .p r ovlr • pL;b l l Clr o relat6rl o Inull lobre • A 
Sltu.çlo ao S.l ubrl .. . . A.blen tol no er "II" ; 

I I I - l.erC lr fu ncõ.s 
r.lltlvl' • fo rmulaçio . Impla nt l ,io e 
NC lo nl 1 de Slne.mento . 

nor~atlvl' I dellberltlvll 
Ic omplnhlmento cU Pai r't'r-tr 

IV -
programls Inua ls de 
Sanelmento - fUSAN . 

estabele cer d l ret r l les para a 
ap llclçio de recur sos do fu ndo 

formulaçio de 
NIc l onl1 de 

V - estabelec er Cl l retrl le6 e 
acompanh amento, flsca l lza çio e contr o l e dos 
Naelonl l de Saneame nto - FUSAN . 

meeanlsmoa para o 
r ecursos do funda 

VI - dec i d ir os co nfli tos no Im blt o do S l st.ma Nlc l ona l 
Cle Slna.mento, conforme dispuse r o regul lment o de.t l lei ; 

VI I - art icula r-se com outros conse lhos nlclonala com 
vistas. Implementaçio do Plan o Na cional de Saneamento ; 

VI I I - resp onder IS co nsult as sobre tem l s espec ífiC OS de 
s.neamento , sempre que eoll eltl da s pel o PreslO ent e da Repúb li ca ou 
por IniCi a tiva do pr6p rlo Con selho. 

Arti go 14 - O Cons elh o Naci onal de Slnelmento compõe-se 
de Plená r io e Secretar ia Exe cutiv a. poden Oo cr i ar cimaras t'cn lc as 
de carilter consultivo . 

Artigo 15 - O Conselh o Nac ona ~e Sanedmento. 
asseg uraOa a partlclpaçio par l t6 rla da SOCiedade c VI' organizada 
em relaçio ao poder púb li co, em se us n vels feU ra l esta" ai e 
mun iCipal, seri presid i do pe lo titula r dO M n Slolr o esPOnsil'el 
pelo saneamento e ter' I seguin te composlçio 

I - Mlnlstroa de Estado e Sacret6rlD5 da Presldin c l a 
da Rep ública , cuJa s ati vi dades se r elaClo"el11 6 e "lln o, a 
sa úde públlCi , a proteção do meio amb ente CI sen O Imenta 
c i ent rf l co e tecnol6glco , o p l l neJament o ~stra '9 co e I gestão 
f i nance i ra da Un i ão . 

1 I - d i rige nt es de c 911 ~ a de da 
a"m i n i straçio O I reta e I nd I r et a da Un I io c J as t t' aaOes se 
rell clonem com o saneamento , os recurso s tlrdrlcos a 6aJde pública 
e a proteçio 80 meio amb i ent e. 

I I I - c i nco repre senta t 
da s regiões Norte, Nord est e , Cent ro Oeste 
pelos respe ct i vos co l eg i ado s formados pelos 
respo nsáveis pelo sa neame nto 

t 
r 

.::11: cada I a 
eSI,eeltos 
r') f. "'adl,als 

IV - cinco r epr esentan e a na 
das reg i ões Norte , Nor deste , Ce ntr o- Oeste to e e .c'" 
pe l os respect i vos co leg i ad OS formaOos pelos Irl ~ C pal5 
resp onsã vels pe lo sa nea mento . 

V - repre sentantes da so~ledade c P MeiO 
de suas organizações de imb l t o nacional , pro enle~.e de 

.) u,"rlll 'DI IIr.l çol p~~IIC •• dO ..... M O. 

D) .ntl •••••• I.oel.tl ••••• orl.nl.~o. o,.r •• or •• 
•• l.r'lço. ,~DllcO' •••• n •••• nto . 

c) trl,.lftldor,. n •• tlv l da'e •• Ilnelmento. no • 
• '10' ur •• no. rur'l ; 

.) .ntl ••••••• IO tlltlv •• O' .MPr •••• d' con.ultorla, 
,r •• t.çlo • • I.r.lço •• con.tru çio . f •• rlc.çlo • C.M.rCI'llz.çlo •• 
produtol Indultrl.l. no c •• po '0 •• n •••• nto 

.) orl.n I zoÇalO 
' ,ro.oçio "0 
'0 •• 10 •• bl •• t • . 

nlo go v. rn •• ,nt a la. f Iler.t o. 
••• Ie .... 
p~bl lc.OU 

d'le nvolvl~l n to do e.ne'~lnto. ~. Olúde 

P.r'gr.fo On'co - con ald.r •• - •• colcb r~dQ .e do 
Con.el~o " .c lonal'l S.n" •• nto I' unlvl r .ldl.e' e d •• 'I' 6r9iol I 
•• tl'ld,. rel.clona do, co. o d • • • nvol I •• n o lantrflco • 
t.cnot6g lco em •• n •••• nto , no. t .rmol do regll ment ata I. 

Sacio I I - OI Secr.tarla fl.cut lvl do C ons.l~o N. lonll d. 
S.n .... ento 

Artigo 18 - A S.cr,tlr la f.lc utl va do Cana.lna Nacional de 
S.n ••••• to , r •• , ••• , •• 1 ,.1. pro.oç i o d ••• ça •• n.c ••• 'rl" • 
'In •• lz.çlo •• p.rf.lç •••• nto O. pOlrt l c. H.Clo.1 I. S.n •• Mento. 
Incluldo-al Intre a •• u.a co.pet'ncla s: 

I - coordenlr , e~ Irtl cu'l,io Con demala .gentes 
In.tltuclonlla que Int.gra. o SI. t,ml N.Clon, de ~.neamento, I 
tor.u l.ci o do Pllno "Iclonll d. S.n ,am.nto. elC .t.~do-o 10 
Consall'lo "Iclon.' d. S.n".,nto , co., • r •• pectlva prOPOfttl de ante­
projeto di 1.1 ; 

" - .,.borlr, I'" .rtlc u l lcio c Ih oe 
'nltltuclonal. qUI Int.gr,m o SI.t.~a N.clona­
r.llt6 rlo anu.1 .obr. I ·Sltu'clo Ge S. lubrldld' 
erl.II·, I .ub •• t'- ID •• pr.CI Icio I .prov,çio 
"Iclonl l de S.n •••• nto ; 

I I I - prDvld.n Clar I I n •• rC80 J P 
Sln •• mento noa projetaI de le i do PI.no P lurlln~11 
Orc.ment6r l ls e do OrCIM.nto AnuII d. Unl i o . 

'MII Igentea 
, S.n'lmento, 
Amb'lntal no 

do Conseltl o 

lonll de 
d.e OI retr Iz es 

IV - g.r.ncllr o Fu ndo N. cl onl' de 
em artlculacio com I' entid a des f lnance rl& 
Plrtlc lplnt,. ; 

nelmento fIlSA~. 
n .rv~nlente8 OJ 

v - I_pl.ntar I . anter o Sistema de Infor.ICÕ.S sobre 
Sln •••• nto •• Int.r •••• par. o pa ll ; 

VI - fo.,ntar o •••• nvOI" •• nto t.cnoI61IcO. l,r.nClil 
n.. Intl'ad •• ,r •• t • • orl. d' •• r vlço '1 I lnl.~.nto, co- d •• t._u. 
p.r. o lu •• nto '1 ,rodutlvl'.'I , •• odl rnlz.clo •• r.nc'l' • I 
Ulorlzoçlo ,rofllOlon.l ; 

VII - pro.o •• r • Int " r .çlo ,. rtlclptIV. '0 •• gont •• '0 
Sl.t'~. ".cIDn.' d. Sln •• m.nto ; 

Y III - coor'ln.r •• d'.11 1 .tl v I .Id •• n.e •••• r la lO 
j •• rclcIO ••• fURC5,. do SI.t ••• "ICIOnal •• S.n •••• nto. 

'.r'.r.fo 6nlco - I S.er.t. rl' E.lcutlul do ConlUll'lo 
".clonll d. B.n •••• nto t. r ' or •• nlz lcio •• tabellel.. Im 
r.gul ••• nto , •• v.n.o •• r dot.d . ~oa r acuraol .,terll'S , hum.n oe, 
fln.nc.lro. , In.tltuclonlll a •• mlnlltrlt lvoI n,c",'rlo, . 0 pl.no 
cu.prl •• nto .1 .u •• funcll'. 

Clp ftulo III - Do p}ano ".clonl' de .a.n. Mento 

Artigo 17 - O P'l no ".c l on l l 
..,r •• n'I •• nto cOletl.o.e •• ~ I to n. c lon.l . 

da San'lmento , o 
d.'tl nldo I mOblll l l r, 



.rt lcul lr , Intlgr.r I coordenar r.curaos natura'. , humanos , 
1Iftl"ellrol, vl •• ndo 
•• Iubrld.dl .mbl.ntll 

Inltltuclonlle, tlcnol6glcos , .con&mlcol I 

Itclnçar nlVIII cr •• cente. I luetent'veta "e 
p. r. toda • popu ' Içlo br.,' 'I' r • • 

Slçio I - D. ".turel' do PI.no 

Artlso 18 - O 
qu ln quen.1 •• provldo por 'el . 
lO Congr ••• o ".clon.1 .t6 30 de 

P'lno "Iclonl' de S.n •••• nto •• r' 
cujo projeto dlver' .er encaminhado 
UH II do pr 1111' ro .no "I """dlto da 

Pres ide nte di Repúbl te l , do qUI' "everio canetar , 
obr i gator i amente , I revleio, • ItuI II I.;io e I consolldaçio do 
P'lno Interior. 

P,,69,.10 10. - aa nlc ••• ldl"'. flnlncelr •• p.r. ellborl;io, 
' Mpllntlcio I revllio do Pllno "leIOnl' "I SaneaMlnto "Iv,rio 
conetar d •• le'e dO P'lno Plurl.null , 12,. Diretriz •• Orc.mlntirl •• 
• do Or,amento Ger.1 di Unlio. 

Par'gr.fo 20. - O Pllno HIClon11 de S.nea~.nto aerí 
.I.bor.do de forma .rt lcul ldl com I. pai (tlcl. nlclon.l. de saúde 
púb lic a , recuraoa h f dr lc os e me l o .mb l ente, I plrtl r do quadro 
ep l de~ lol6 glco , dos Indlc.dores I p.rllftetra. de qualidade 
amblentlls e do n(vel de v l dl di popula,io , I.vant.dos Junto lOS 
Mun lc(pl ol • lO Ol .tr l to Fed.rll ,consolld.dOI .uc ••• lvllft,nt' ,~ 

n(v.1 r. glon.l •• • t.du.' • f.d.rll . 

Artlso 18 Par. I ,,"II.çio di eflc'cl. do PI.no , o 
C •• I"hO N.clon.1 .. Sln ...... to far' ,ubllcar, .U i!8 •• f ..... lr. 
•• c." '.0, o r.l.t6rI0 .obr •• ·'It •• çio •••• Iubrl •••• A.bl.nt.1 
.0 Ire.II· , ObJetlv.ndo dar trenlParlnclI' .dmlnl.treçio P~bIlC •• 
lubl ldl O •• 0. Poder.1 E •• cutlvo I l •• III.tlvo d. imblto .unlclp.l , 
•• t.'u.1 • f.d.r.l. 

P.r6sr.fo 10. - O r.l.t6rlo lobre • ·Sltu.çio •• 
Sllullrldldl ''''bl.nt.1 no er.all· •• ri .I.borldo a p.rtlr d. 
r.tat6rl01 lobr ••• 'tu.,lo d. 1.lubrldad •• mbl.nt., .Ift dlf.r.nt •• 
r'llle. do p". , • •• r •• d.fl.ldOI.O r'lul •• ento d.lt. 1.1. 

P.r6sr.fo i!o. - O r.l.t6rlo .obr. ·Sltu.,io d' Sllubrld ••• 
A.b l. ntl l no er •• I' · dlver' cont.r , no ,,(nf.O : 

- IVIIIIÇio di .llubr l dlde '''bllntll ; 

II - ,vl ll a,lo do cu.pr l .ento do. progr.", •• prlvlltoa no 
Pllno Hlclonl' de sane.m.nto ; 

I I I - • propollçlo di .vlntulla IJU.t,. do. progr.mls , 
cronogrl"'la de abria e .ervl,os e .Juete d.e nlc.,aldld.a de 
r.cureoa humanoa, Iftlterls l " economlco-fln.nc,lr.s , tecnol6glcaa , 
In'tltuclonals e Idm lnl str.tlv.s prlvl,tl' no PI.no "Iclonl' de 
Slnla.,ento . 

S.nl.lftlnto. 

crlt'r lo. 
dlfln ldo no 

IV - " d.cllõe, tomldl' pIlo Con.elho Nlclon. , dI 

'a r '8rlfo 30 . - O r.gula.lnto 
I pr.zo. par. el'bor.,io e 
·CIPut· d.,te .rtlgo. 

dl,t. 1.1 'ltlbelecerA O. 
.provI,lo do r"lt6rlo 

Seçio I I - Do Cont.~dO '0 PI.no 

Artlso 20 - O Plano "Ic l onll dI S.ne.m.nto conter' , 
Intre outros elementOI os .egulnt •• : 

I - clr.cterlt.çio I IVI ' la,lo da .alubrld.de Imblenta , 
no pl (S, Itr.v's de IndlCldore, ,.nlt'rlol, de •• C.d. públlcl e 
I.b l .ntl ls, d.st.c.ndo o. f.tore. clual" e aUI. r.II,6es co~ a. 
def t cI'nc l ls detect.dl' , bem COIftO aU'1 consequlnclll p.r. o 
d"lnvo lvl mento .con&m lc o e soclII ; 

I I - 'Itabeleclmento de obJetlvol 
mltls de curto e dI m'dlO prazos , de modo 
progress lvol de delenvolvlmento di salubridade 

de longo .1 clnce e de 
a proJeter estado s 

amblentl' no paes . 

111 - Identlflcal;io de oest'culoe rea i s ou potlnc l a l s , Cle 
nlturezl pO I rtlco-lnettt uclon.I, l.gII, econ8111Ico-fln.nc.1 ra , 
Jur(dlc. . .dmlnlstrltlvl , culturll , tecnol6glc. I d. recuraol 
huml~ol, que IS I nterpõem i con,ecu,io daI met., e ObJ.tlvol 
eat.belecl doa . 

IV - for.ul.,io •••• tr.t611.1, pol Itlc," •• lr.trlz.1 
pari. aup.rlçlo do. obaticuloa Id,ntlflc.dO • . 

v - for.ul.,lo, de .odo Irtlcul.do • Intllr.do . 'Ia .,6 •• 
nlc.a,'r l l' , r"l lt .,lo d'l Mlt.a I ObJetivo •• at.b.'ICldOI, 
conlld.rlndo .1 .atr.tA,I •• . po lr tlC.S e d l rltrlteS conc.bld.1 par. 
• luplr.,lo do. oblt6cul01 I dlntlflc.dIOs . 

VI - defln l, lo di pr.tos p.r. I •• acu,lo di. 1,6ss 
for.u l. d •• ; 

VII - c.r.cterlt.,lo, qu'llfIC.,io, qu.ntlflc.clo, ItOblllt.,io 
I d"lnvolv lmento d, r.curao. hum.nol, •• t.rlall , tlcnol6glcoI 
.cona. lco" flnlncelrol, Inltttuclon.l, • Id~lnl.tr.tlyoe 
"lcea.6r IOs • e •• cu,lo d •• 1,6el for.ul.dll ; 

Integr.,io 
San •• m.nto , 
for.ul.dla ; 

VIII - formul.,io doa .,clnlamos d. ,rtlcul.çio I 
dos .gentes que cOMP6.m o SI.te~a "aclon,' de 
vlaando o •• u ,nvOlvl.anto aflc.z na ••• cu,lo di •• ,õ •• 

I ~ - d.f lnl, lo doe progrlm •• e projetos qus conferelll 
eatrutur., org.nI2.çio e pOdlr de conslqu'ncla is .ç5es formullda • . 

x - formu l lçio de •• c.nll.ol e proc.dlmentol plra • 
IVIII.,lo ,latem6tlc. d. ef lc6cl. di' 'c5ss progr.m'dl'; 

prelt.çio 
[ataoo. , 
f.derell ; 

XI - for.ullcl o d •• ecanl ... oe e procedl •• ntoe par. I 
d •••• lltlncll ticnlc. e ger.ncl.1 •••• n •••• nto. Ia. 

DI.trlto Feder. 1 e "unlelploe, ~.Ioe 6rgio. e entl •• d •• 

P.r'grlfo 10. - O PI.no ".clon.1 de Slne.mlnto InclulrA. 
.ntre outrOl , UM progr.ma p.rlftlnente de.tlnado I promover o 
dl.envolvll'lento In st lt uc lonll do ••• rvl,os pC.bIlCOI de .Inelmento, 
p.ra o Ilc.nce de nrvels cr •• cente. de desenvolvlm,nto t6cnlco . 
g.r.ne l 'l .con8m lco , fln.ncelro e mllhor .prov.lt.mento di' 
I n,t.I.,i5e • . 

P.r69r.fo 20 . - N.a rlgl6es I'Iltroplltln." Iglomeraçõel 
urblna. I micro-r.gI61 • • n. for.a do Irtlgo 25. p.r6grlfo 30. di 
Canltitui,lo F.dlrll, o Ple no pr.vl.to no ·c.put· dl,tl .rtlgo 
dever6 con.lderlr I org. nlt.,lo e I e.ecuçlo de a,óel, serviçal' 
obr. s de Interesse comum para o slneamento, respelt.da a autonomia 
munl cl pll . 

Clp f tulo IV - 00 Fundo Nacional de Slna.mento 

Seçio I - O. ge.tio 

Art Iso 
S ••••••• to - 'USAM 
.1 •• n •••• nto . 

21 - Flc. constltuldo o ,.r. d.r lu,ort. fln.nc.lro 
Fundo N.clonll di 
• PO 11 t I c. "ltH-l-6." 

P.r'.r.fo 6nlco - O FUSA" r.s.r-I.-6 p.I •• nor.11 .It.b.lecl ••• 
..n. 111 •• 0 nu relul.m.n to. 

A.tllo i!i! - O FUSA" eer6 u. fundo rot.tlvo, d •• odo I 
I.r.r rlcurao. flnlnc.lro. p.rlftln.nt •• p.r. o I.ne.mento, devlndo 
pOI,ulr •• c.n'.~o' que Inlb'.' '.produtlvld.de e I In.flcicll nl 
.UI 'PllcHio . 

P.r'sr.fo 10. - OI prosr •••• do PI.no N.elon.1 de 
S.n'llftento, qUI .a d •• tln.m. promover O •••• nvolvl •• nto 
t.cnoI6glco , I.r.nclal , Inltltuclon. I, d. r.cur.o. hu •• no., do 
.llt.1ft1 di Infor •• ça.. 'M •• n •••• nto I do. d ••• 11 progr.m'l 
c.r.ct.rlz.do. co.o .pa l o . I.rio t •• b'. luport.dol co .. OI r.cur.os 
fln.ncllrol do 'USAN. 1'101 ter.ol do regul ••• nto d. 1.1. 

Par'lrefo i!o . - A utlll .. çio doe recursos do Fundo 
N.clonl' dI S.n •••• nto - FUSA" , IftClualv. •• op.rl,61. • fundo 
pardldo, d.vlr6 .er Icompanh.dl •• contr.p.rtld' '" entld.de 
tom.dorl , • f 111 da que I.ta t.nha ef.tlva partlclpa,la no 
•• pr •• ndl"lnto " por outro lado, o. recursoe '0 runGo po •••• 
b.neflc l ar o mllor n".,.ro di cOll'lunldldl •. 

p.,6grafo 30 . - A .pllc.,io de recur.oa do FUSAN, I 
trtulo de concea,io de subefd loa ou. fundo perd idO, d.penderA di 
comprov.,lo d. Inter"'1 pC. b lICO rllev.nte ou di IXI.tincII .e 
rl,co, .Ievldo.' aaClde púb llc,. confor~e crlt'.,.loa • dlretrlze. 
e.t.b.lecldos p.lo Con,elho ".clon.1 de S.n •• mento. 

P.rAgrlfo ~o . - Ae Ipllcl,5.1 dOI recureol do FUSAN aerio 
feltll p,l. mod.lldlde de empr6stllfto, oeJetlv.ndo glrantlr 
eflCllncl1 nl utl l lze,io dOI recur.oe públicos. n.l.p.n.io do 
nc..ero de benef lc' 6r l o" •• decorr'nCI. d. rot.tlvld.de d.s 
dllpon l bllld.de, fln.ncl l r .•• • 

Par'gr.fo 50. - Slrio .tendld.s, sob condlç5ea eaPlc l. IS • 
• s neclsa l dlde. fln.nc. lr., d. progrlm., p.rl a corrlçio de 
d.enfvllI e6cl0-slnltAr l ol r.glon.ls, I.slm como p.rl o co.bate • 
I.qulatosso.ose. i .1'Ar ll, • doen'l de chag •• , • pOlul,io daI 
6Iu.. e outrla .Itu.çõe. ..loI6glco-e.nlt'rlla clla.ltos.s . 
conforMe •• t.belecldo no Pllno "Iclonll de slnel.ento e nOI 
or,lmentaa correapondentel . 

PlrAgrafo 60 . - O PI.no Nlclonal de Sanelmento 6 o único 
In.trumento h'bll p.ra orlentlr • ,plle.,io dOI rlcursos 
flnancelrol do Fundo N.c lonll de Slnelmento - fUSAN . 

Par6grafo 70. - fica vedada I utl I IZlçio de recursos do 
FUSAN p.r. o PIg.mento dI dfvld.e. cobertura de d6flclta dos 
6rgiol • ent l d.d ••• nvolvldo. dlret. ou Indlretlmente nl pOlrtlcl 
Hlclon., ae Slneamento. 

Artllo 23 - O Con •• lho ".clon.1 d. S.n •••• nto fl •• r6. 
.nu.I •• ntl, '" fun,lo d •• n.C.llld.dl. decorr.ntla d' for.ul.,io, 
'.Icuçlo •• tu.'lz.çlo do P'lno ".clon.' di Slne'~lnto. D 
perc.ntuII dOI r.curao. flnl ncllros do ~undo "Iclon. ' d. S.n •• Ift.nto 

'UsAN d.atln.do • Slcr.t.rl. E.ecutlva CIO Cona.lho N.Clon.' dI 
San •• ".nto . com I flnllldldl d. d.r luport. '0 ••• rclclo di' 
Itrlbut,õa ••• t.bel.c l ••• no .rt .18 dlat. '11. 

a.çlo II - OI Orllsl'l doa R.curlo. 

Artigo 2~ - Const ltu.m r.celt. do fUSAN. 

I - r.cur.oa provenlsnt.s •• dot.,õe. orç.ment6rlll 
•• p.c(fIC.I d. Unllo ; 

II - recursoe proveniente, de org.nllmol e entld ldel 
nlclonal. , Int.rnaclonal, e I.trlngelr." pC.bIlC.' ou prlvl ••• . 

• 
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III - r acuraol pr o vln l lnt •• dai E,tadoa , do Dlltrlto 
F'derll • do. Plunlclploo: 

IV - r.curaoa proven i ente. di P"'OI' fr,'e •• , J urrdlc •• 
, de direito pHllco. Inclu,I., do FGTS ; 

V Jurol, r end •• , retorno I r •• uneraçlo dOI 
flnancl a.anto, ; 

VI - r,cur.o. pro • • nl.nt.s dOS .I.t •••• ds .sgurld.d • 
• OCI.I. no. t.r.o. d. Con.tltulç i o f.d.r.l ; 

VII - outros qUI. ,ar IUI natural' , poe.am d.atlnlr-, • 
• 0 fUSIN. 

C.pltulo V - O •• ol . pO. I Ç~" Tr.n.lt6rl.s 

Artigo 25 - O prlmll r o r.,.t6rlo anuII lobr. I ·Sltulçio 
di S"ubrldldt Alnbltntll no 8 r •• "· davlr' •• r .pr ••• ntldo la 
Congrssso ".clon.1 .t. o di. ea d. f ••• r.lro d. 1993. 

Art i go 26 - O prl~.'ro Plano Hlclonll de Sane.mento dlver' ,.r .pr' le ntado la Congreslo NIClon11 It' o dl13D dllbr ll d. 
\8S3. 

Artigo 21 - Flcl o POdar Executivo lutor,zldo • I nc luir no 
orçamento ~. 1994 OI racuraol 11 nlncllrOl d,at l nados • Implantlçio 
• funclon'~lnto do Con.elho Hlclonll di Slne.mento, d. Secretlrle 
f •• cutlvl dO Cona.lho N'clonll de Slnelm.nto e do fundo Hlclonll 
d, Slnelmlnto . 

Artll. e8 - OI 6r.lo •••• tl •• d •• fld.r.ll. I.t"r •• t •••• 
'I.t ••• NIC I ••• I" ·a •••••• nt • • t.rio .~ •• fvnçl •• r •• I.t •• I 
r •• rl •• II.... ,.r. .t •••• r .flc.l.lnt. d. for.. I.tllr." I 
coopor.tlve. li "., •• Içl ..... to 1.1. dI •• ndo. Podlr fllcutl .. ,ro,.r o. pr.J.t •••• 1'1 .v •• p.dlr .1 dlcr.to •• ,c",'rlo, ••• t. 
110 (conto. oltonto) 11 .. . . c •• tor d. dito di .v. publlcoçio. 

.aerelr, 
• nterlor, 
Olerlto 
fllcutlve 

Irtllo es - C.b. • S.cr.t.rl. N.clon.1 d' S •••••• nto 
.t. quo ••• f.tv. • r.orl •• II.çlo pr •• I.t. •• .rt llo 

••• pr.Jvllo. d •• v •• co.p.tlncl •• d.flnl ••• p.l • 
No . • •.• ,1. d. e~/Ie/.o. •• fvoçl.. d. Slcr.t.rl. 

'0 Con •• lfto N.clon.1 d. S ••••••• to. 

Irtlgo 30 - P.r •• t.nd.r o dl.po.t •••• rtllo ea • 31 
d.,tl '11, o Podlr f •• cutlvo cr'lr' u_ ,rupo de trlbllho compo.to 
,Ifol repr ••• ntent.. di Slcretarll H.Clonl' di S.n •••• nto , n. 
condlçlo d. coord.n.dor. d. fund.çio N.clon.1 d. S.~d. . d. 
Slcrltlrla di O'llnvolvlMento AI.lon.' • d. Secr.t.rl. .a 
PI.n.J ••• nto, qUI dlvlrlo . t u.r I •• rtlcul.çio com o Co.'tl 
N.Clon.1 d. S.nl ••• nto. crl.do por D.cr.to S/N d. 'D/DS/". 

C.pltulO VI - O •• ol.po.lç~ •• f l n.l. 

p r .to di 
pVbllc.çio. 

Art i go 31 - O Pod. r Ex.cutlvo r.gula~lnt.r' e.tl la' no 
180 (cinto I oiten t a) di •• , a contar di di t a da IUI 

Irtllo 3e - fot. 1.1 .ntror' ••• Igor n. dito di .v. 
pUbllclÇ io , rlvolldl. I' dllpue l Çal. I. contr'rlo . 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 1992 

11~Jrf,~OvL~ Ih~N/~ , 
Deputado NIh~RIO MIRANDA 

Relator 

COMIssAo DE VI ACAO E TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO URBANO E~ 

INTERIOR 

PROJETO DE LEI N9 53 / 91 (Substitutivo do Relator ) 
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r I DUltIIltII 

r I ItITl\ll 11[ 

allllIIIlI VIAÇAO TRANSPORTE OESEN VO LVI MENT O URBA tl O E INTEPIOR. 

JUNOT ABI-RAMIA 

ARTIGO lQ -

Acr escente-se ao parágraf o ún ic o a item 111 . 

111 - San ea men to Ou saneamento am bi ental. in~!ui os benefícios 
ao homem do camoo e suas prop:iecaôes. 

JUSTIFICATIVA: 

A prática tem demostrado ao longo do s an os. Qu e sempre Que se 
:e f er e ao saneamanto ' , - =ura ~, se d_z de pe Qu~n8S ~o~uni dadas c:r 
P:~~ID Ç ~ O urbana de 500 a 5.000 habi t antes. que evidenteme nt~ 
n~o se trata de sanea mento rural. Po r todas as unidades ca Feae 

ração, enc ont :anos vi las e cidades com populações ent:e ?S rai _ 

X2 S ci tadas. trata - se . port ant o . de s ~n ea nento u:~~no . muito er ­
~~ra. possa~ s er vi las e ci~ades r 'J -.r l·s'. O " que p:eten:leMos 
c~n essa emenda é deixa r ca r cterizado Que os oen e fic i~ s ~es~e 

Prc j eto de lei tem que ch egar ao hnne~ do C2m~n . aqui dit:. ~ 
nnr8dor r urel. aquele que long~ dos c e ntr es u r ba~os n~o c:sS IJi' 
água potável . esgo ta ment o sanitário, etc .. . . A prática ten ' 

demonst ra do que um si~ples filtro e o uso eventual de hipoc i ~~i 
to ( Cloro) não resolve 0 oroblema. Do ta:í amos cada =? sidên~ia­
com um a Estaçã o d~ Trat ame nto de Agu a Residencial de Custo M'Ji _ 

to baixo e de fácil op eraçã o e manut e nç~o . Estamos inplant2nOJ' 

e~ta idéia em vários municípios do Estado do Rio de Janeiro 

( Co rdeiro . Cantaga 10 . S.S.do Alto. StO Antonio de Pádua . • tc ) 

com resultad os al t amente proveitosos e comprovados com anális=s 

fís i ca . quí mica e bacteri ológica de áºu~ ::atadeo p~r C~f 
não incluir - ~os O saneamento para a ve r dadei:a pOJul~ção r~:al. 
diminuindo 2S doenças de o rige m híd : icas que dest:oemo-a v ida 

e a sa~de de ste segmento da soci ecade completamen te a~andonado 
e esquecido ? O homem do campo so e l e m~r ad o qu and o , desespera­

do abandona suas terras e vem tentar uma vida melh o r nos centres 

urbanos . some nte é lembr<2do Quando se fala eM êxo da :~/a-l , tra~ 

ferindo as problemas que pOderiam s er saneados em suas ori gens ' 

para os grandes centros , a um entando a miséria das fav elas hori ­
zontais e verticais. 
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VIAÇ AO TRANSPO RTE OESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

1111. 
'1IIT1D1 T 11 1 r: 'l&1JI -
POT DF L O)! O) JUNO T ABI - RAMIA 

Acrescent e -se ao Art.6Q o parágrafo ~nico : 

Quando a concessão Ou permiss~ o pa ra e xploraç ão de se rvi ços Muni­

c ioa i s de ~a neamento for através de c onvênio com 6rg~os Federais 

ou Estaduais a prévia licitação será substituida par Projeto de . ' 
lei Municipal sancionado pelo Exec ut i vo ap ós apr ovaç ão pela Câma 
ra Municipal . 



• 

JUSTIFI CATIVA : 

Sempre que for do int eresse do Município convenia r com O Estado ' 

ou redera ç ~ o , a explo:ação dos s eus serv!ç~s de sanea~ento A~~ien 
tal não cabe a licitação . 

Esta e uma decisão Qu e não pOde ser tirada do mun i cípiO . Que es -
lará entretanto. livre d' . para eeId1! o que mai s atende acs interes 
ses de sua DOD~lação . 

aJIIIssAo DE VIAçAo E TRAIISPOItTES. DESEIIVOLVlli&hU lIlIBARO E llI'l'ERlOR 

'!BIIIIO DE IlECEBlliEIn'O DE &I&mAS 

PROJETO DE LEI 119 53/91 

Nos termos do art . "9, caput, 11, ao kegimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resoluçã o n9 

10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura - e divulgação na Or­

dem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 02/06/92, por cinco se,ssões, tendo, ao seu término, este 

411JrgãO Técnico recebido 02 emendas. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 1992 

~$~;> 
RONALDO DE OLIV~IRA NORONHA 

Secretario 

l'C-4tYj-r'vll Tt..->" t:b.s.b-VV':;~ 0// • 

" 2.A/Te40e 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 053, DE 1991 

RELATóRI O 

Dispõe s obre il PaI ít ica Nacional de SanEamen­
to, seus instruM~nto~ € dá outr~5 providin­
c i ii5. 

o texto proposto pela E'MRnda "Q 1 já ~stá conteMplado 
no i teM I. do art. lQ1 •.• H mr lhorar as condiç;es de vida urbana e ru-

~u A emenda nQ 2. dispõe sobre concessão ou perm i ssio de 
~VIÇO públ ic o. Esta I'n.ttria tstá ,..~gulamrntad .. no ProJeto de Le i nQ 

2 62. de 1991. de origE'm do Senado FEderal, que tramita nltsta Casa em 
regime de urgincta. já constando na ordem do d i a para votação em PIe­
n ir i o. 

VOTO 

A emenda nQ 2. pel~ prejudiCialidade. 

S ala da Comiss~o. em 09 de Junho de 1992 

~ {f YV1 Ov1;ih fINvt ~ 
Deputado NILHÁRIO MIRANDA 

Relator 

PARECER DA COHISS~O 

A COMi •• ão dr Viação r Tran.portrs. Or.rnvol vlMrnto 
Urbano r Intrrlor. rM rrunlio ordln'rla rrallzad~ hoJr. APROVOU . por 
unanlMldadr. o PROJETO DE LEI NQ 53/ 91, noa t.rMoa do Subat Itut Ivo do 
Rrlator. 

E.t Ivrra. prr5~nt€S oa Srnhor •• Drputadosl Augusto 
Carvalho, 3Q Vlc.-Pr •• ld~ntr no rxrrcíclo d. Pr.sldincla, lair. Rosa-
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do, Junot Abl-Ramla, Hurllo Rrzrndr, Hunhoz d~ Rocha. Carlos Alb uqurr­
qur. NilMárlo Hiranda, Luiz PontES, Etrvalda G. de Hrnrzrs, Har la Va­
ladão, Ernr5to Gradell., Larl Varrlla, Prdro Irujo, Ci5ar Bande ira, 
Aloízio Santos, Frrnando Carrlon, Prisco Viana. AntSn i o B~rb.ra, Fran ­
cisco Oiógrnes. Paulo Paim, Valdomiro LiMa, O~rcio Knop, Antônio Hori ­
MotO, Paulo Rocha, Saulo Corlho. Robrrto Franca, Simão S~SSiM, Carlos 
Scarpel Inl. Paulo dr Almrida. Carl05 Benev ides. Leopoldo Besson ~. Joio 
Bapt 1st. Motta, H~rio Hart ins r Joio Colaço. 

Sala da Comissão. rm 24 dr Junho de 1992 

O.putado AUGUSTO CARVALHO 
32 Vlce-Prrsidente no 

exercício da Presldincia 

~~~jf;;dt:~'.~~ 
SUBSTITUTIVO ADOTADO - CVTOUI 

(Te>:to Final) 

Dispõe sobre a Pol ít Ic a Na Cional 
de Saneamento, seus Intrumentos E' 

di outras providinclas. 

O CONGRE SSO NACIONAL deeret.: 

Cap ít u I o I 

Da Pol ít ica Nac i o nal de Saneam~nto 

Seção I 

Dos Objet ivo s e Fund aMent os 

Art. 1Q - A Pol ít i ca Nac lona I de SanE'amE'nt o re­
ger-se-á pelas d i SPOS i ções desta lei, de seus regulamentos E' das nor­
mas adnlinistrat Ivas delas dE.'correntes, e t enl por obJet IVO asseglJrar os 
benE'fl' cios da salLJbrldade amb i enta l à total idade da poplJlaçao brasl -· 
le ira , med iante a,ão articulada entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Terr ltd rtos e o~ Mun icípIOS. 

Par~grafo ~nico - Para os efeitos des ta lei con -
sidera-s~: 

I - Saneamento ou San ea mento Amb iental como o 
conjunto de ações sdcio-econômicas que- tÊm por obJetIVO alcançar ní­
ve i s crescentes de salubrid~d~ amb i ent al, por me to do abasteCimento d~ 
~gua potável, colEta e dispos i çao sanitária de resí dlJo s líqUidos. sd ­
lidos e gasosos. promo,ão de disc i plina sanitária do IJSO e ocupaçao do 
solo. drenageM urbana, controle de vetores e reservatdrlos de do~nças 
transmissíve i s e dema is serviços E.' obras espec lal izados. co m a final I­
dade de proteger e melhorar as condições dE' Vida. tanto nos centros 
urbanos . qu anto nas comLJnidades rLJrats E' proprIedades rurais mais ca ­
rentesJ 

11 - Salubr id ade Ambiental como o estad o dE' hi ­
gidE'z em qUE' vive a popula,ão LJrbana e rural , tanto no que SE' refere à 
sua capacidade de inibir, prevenir ou i mpedir a ocorrÊn cia de endemias 
E' epidem i as veiculadas pelo meio ambiente. c omo no toca ntE' ao seu po­
tenc ial de promover o aperfeiçoamento de condiçõE' s mesold9 1c as favorá­
ve i s ao pleno gozo de saúde e bem estar. 

Art. 22 - A salubridade ambiental. Indispensável 
à segurança sanit~ria e a melhoria da qual i dade de vida. é direi to E' 

dever de todos e obrigaçio do Estado, assegurada por pol ít Icas so­
ciais. pr i or id ades f' i nanceira5 e ef i clincia gerrncial qu e viabllizem o 
acesso universal e i gual it~rio nos benef ícios do sanealu'nto . 

Art. 
Feder a l organizar e prestar diretamente, ou m~dlante regime dE' conc E'S ­
são ou perMissão, os servi,os públ icos de saneamen to de interesse 1 0 -
e aI • 

Par'grafo único - Os serv i ços de saneamento de ­
VErão in tegrar-se com as dema i s funç ões essenc i aiS de cOM PetÊn cia MU 
nic i pal , de modo a aSSE.'gurar pr i oridade para a segur ança san itária E' o 
bem estar a~biental de seus habitantes . 

Art. ~2 - Os Estados r o Distrito Federal. em 
cooperaçio com os Municipios, deverio promover a organizaçio. o plane­
jamento e a execuçio das funções públ icas de saneament o de interesse 
comum, nas regiões metropolitanas, aglomera,ões urbanas, ou OIJtras re ­
giões const i tuídas por Mun icí p i os linlitrofes agrupados. onde a ação 
supra-local se fizer necessár ia . 

Art. 5Q - A União, em cooperação com os Estados. 
o Distrito Federal e os Mun i c í p i os, dever~ promo ver a organização, o 
planejaMento e a e xecuç~o das funçõE's de saneamento de Int eres se co ­
nlunl , no âmbito in te res tadual. 

Art. 62 - Os contratos de concessao ou perMissão 
para €>: ploraç âo d e serviços públiCOS de saneanlent o , s emp re alJtorl=ad05 
por lei específica. formal i ,ados medlil.nte privia liC i tação. estabelE'­
cerão as cond i ções de seu control~ e fiscal iZi',ão p~10 poder concede n ­
te . tirmino. reversão dos bens e serviços. d i re it os dos conceSSioná­
r ios ou permiss ionirios, prorrogação, cadlJCldade e remuneri'ção. que 
perm Itam o at~ndimEnto das necess i da des de saneamento da pop ulaç~o € 

qUE disciplinem 05 aSPEctos €conômlco-f'in~ncetros dos contratos . 
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Strção 11 

Das Oin~t,.. iz€'s da PcI ít iei' 

Al"'t. 72 - As diretrizes da Política Nacional de 
Saneamento articularão as ações go~e,..naMentai5p r~speltada a autonomia 
pcI ít ico-admlnistrat i ....... da União. dos Estados. do Distrito Federal E' 

do~ Municípios, em harmonia com as Polít icas Nacionais d~ S.~d~ P~bl i­
ca, de Desenvolvimento Urbano, dr Recursos Hídricos r de Hrlo Ambien­
te. 

Art. 812 - A organi=a,i\o político-adl'llinistrativa 
dos serviços de saneamento resultará das dife,..~ntas peculiaridades v i­
gentes no País e conta,..~ com o apoio da Uniio, desde que obed~cidas as 
diretrizes seguintes: 

I - adoção de modelo 9~renc ia l progress ivamen­
te descentralizado e eficiente ..... alorizand o a capacitac;io e5tadu~1 e 
nlunicipal; 

11 - partlcipac;ão da comunidade no plan~jamento 
e controle dos s~rvic;os E obras de saneamento d~ seu in ter~5se. nota ­
damente nos processos de d~cisio e fiscal izac;io sobre custos. qual i da­
de dos servic;os, priori dades financeiras e planos de investiMentos. 

111 - articulac;ão inter insti tuc i onal, inserindo 
o saneamento no prOcesso de des~nvo lvimento reiional i ntegrado. em co­
operac;ão com as demais ac;ões de sa~de p~bl ica, meio amb i ente, recursos 
hídricos e desenvolvimento urbano e rural~ 

t ermun i c I pa i s 
integradosJ 

IV - Incent IVO à imp lantac; ão de soluc;c;õe-s in­
ou Interesdaduals conjun tas, mediante planos r .. gi onais 

v - prestac;ão de servic;os de saneamento or ien­
tada pela busca PE'r-manente da nlcb:ima produt Íl.lldade ; 

VI - destinac;ão de recursos financei r os para o 
saneamento, s€gundo crit~rios d~ protec;ão C' melhor- i a da saJde p~blica 
e do meio ambiente, de ma~imizac;ão da relac;ão benefício/custo e do po­
tencial de aproveitamento das intalac;ões e~lstentes e de est í mulo ao 
desenvolvimento da capacidade técnica, gerenci a l e f i nanceira das en­
t idades beneficiadas. 

Art. 9Q - A União orientará e apoiar-á o desen­
volVimento do sanemaneto, pautando-se pelas diretrizes segu in tes: 

I - coordenac;ão e fomento d o saneamento em ní­
vel nacional, mediante Plano Nacional de Saneamen to; 

• 
II - incentivos aos Estados para que desen~ol ­

vam mecanismos int itucionais e financeir- os dRst l nados a assistir os 
Municípios em suas necess idades de saneamento, por m~io dR planos qua ­
drlenais estaduais de saneamento, aprovados pelas rRspect ivas assem­
bl~ias legislativas, que levem em conta as p~culiaridades r-eg i onais. o 
desenvolvimento integrado do Es t ad o e as propost~s dos Munlc í piosJ 

111 - apoio aos pr-ogra~as d~ sanRamRnto do Dis­
tr-ito Federal e dos Município., nestes Jltimos mRdlante art Iculac;io 
com os respectivos planos quadrlenais estadual. de saneamento, 

IV 
desenvolvimento científico. 
.ento, com prioridade p~ral 

Incentivos às organizac;ões ded i cadas ao 
tecnológico e g ~rRnclal no caMpo do sanea-

têcn icas 
cultura I s 

for-mac;ões 
ambiente. 

a) aPRrf .. ic; oamRnto de soluc;ões institucionais. 
e gerenciais apropria d as aos estáiios econômicos , soc i ais e 
das diferentes comunidades urbanas e rurais do Pa í s, 

b) investigac;io e divuliac;io s i 5teM~tlca de in­
sobre a evoluc;ão de Indicadores de saúdR pÚblica e de meio 

decorr-ente das aC;Õ€5 de saneamrn to; 

c) investlgac;ão e d lvu liac;io sistemática de in­
formac;ões sobre ac;ões preventivas e corret i vas impr~scindíveis à ga-

rp~~:!: ~eou'tmrb~sen~re~aSsaldUebrel'Zn:rs.c~sncst"mntrac;ões urbano- i ndustriais. nas 
~ ~ a ~ n ~ ~ COMO em garimpos, empr~endimen-

tos da explorac;io de madeir-a e outras frentes de e~pansão geogr~fica 
de cr-escimento econômico. 

V apoio aos tr-abalhos de nor mallzac;io de 
produtos, serVIC;os e obr-as de saneamento, bem como da respect i~ a fis ­
c a 1 i zac; ão san i t ~r i a e amb I en tal. 

Art . 10 - As ac;ões decorrentes da Poll' t ica Na­
C ional de Saneamento ser-io executadas por- meio dos seguintes instr u ­
mentos: 

1 - Sistema Nacional d~ Saneamento 

11 - Plano Nacional de Saneamento 

111 - Fundo Nacional d~ Saneam~nto - FUSAN 

Capítulo 11 

00 Sistema Nacional de Saneamento 

Art. 11 - O Sistema Nacional de Sanearaento <fica 
definid~ como o cO~Junto de agentes insti tucionais qu~; no âmbito das 
resPQ'ct Ivas competencias . atrlbuic;õ~s, pr~rrog.t Iv •• e func::õ~., Int.-­
ra:g~m ... de modo art icu~ado, Inteir-ado e cooperat Ivo para a forMulac;io. 
ex~cu~ao. e atuallzac;ao do Plano Nacional de Saneamento, d~ acordo coru 
o obJet I VO. fundamentos, diretrizes ~ instrumentos da PaI í tlca Nacio­
na l de Saneamento. 

sult Ivo E 

cional de 
ciona.ento 

Sec;ão I 

00 ConsRlho Nac i onal de Saneamento 

Art. 12 - Fica criado, COMO órgio colegiado con ­
deliber-at i vo, de nível estratigico super i or. o Conselho Na­
Saneamento, com cOMposic;io. organizac;ão, cOMPetincia e fun­
definidos no regulamento desta lei. , 

Art. 13 - COMPete ao Conselho Nacional de Sanea­
mento, dentre outras, as seguinte. atribuic;ões l 

I - discut ir e aprovar propostas de projeto 
de lei referentes ao Plano Nac i onal de SaneaMento, assim como as que 
devam ser i ncluídas nos projetos de le i s o bre o plano plurianual, as 
diretrizes orc;amentárias e o orc;amento da Un i ioJ 

• , 
11 - aprovar e publ icar o relatório anual so­

bre NA Sltuac;~o da Salubr-idade Ambiental n o Brasil"; 

111 - e~ ercer func; õ~s normat ivas e deI iberat i ­
vas relat ivas à formulac;ão, implantac;io e acompanhamento da Pol ít i ca 
Nac i onal de Saneamento; 

IV - ~stabelecer diretr i zes para a formulac;ão 
de programas anuais de apl ica c;ão de recursos do Fun do Nacional de Sa­
neamento - FUSAN; 

V - estab~lecer diretr-Iz€'s e mecanismos para 
o acompanhamento, fiscallzac;ão e control~ dos r-ecursos do Fundo Nacio­
nal de Saneamento - FUSAN; 

VI - dec i dir os confl itos no âmbito do Siste.a 
Nacional de Saneamento, conforme d i spus«r o regulamento d~sta l .. i; 

VII - art icu l ar-se com outros cons~lhos nacio­
nais com vistas à implementac;ão do Plano Nacional de Saneam .. nto, 

VIII - responder as consultas sobre temas espe­
cíficos de saneamento. sempre que sol icit a das pelo PreSIdente da RepJ­
blica ou por iniciativa do próprio Conselho. 

Art. 14 - O Conselho Naciona l de SaneaM~nto com ­
põe-se de Plenár i o e Secretar i a Execut iva, podendo cr i ar câmaras tic­
nicas de caráter consult i vo. 

Art. 15 - O Cons~lho Nac ional de SanRamento, as­
seiurada a part icipac;io paritária da sociedade civ i l organizada em re­
lac;io ao pod~r pJblico, em SRU5 nl'v~ i~ fa-deral, ~s tadu.l ~ Mun i cipal, 
será presidido p~lo titular do HinistRrio r.spon$~vel pelo saneamento 
e terá a seiuinte composic;ãol 

I - Ministras de Estado e SecrRtários da Pre-
9idinc i a da Repúbl ica. cujas atividades s e r~lacion~m 
to, a saúde pJbl ica, a protec::io do meio ambiente, o 
c ient ífico e t~cnológ ico, o planejaM~nto estratég ico e 
ceira da Uniio, 

com o sanea,.en ­
desenvolvim~nto 
a ge-stio <finan-

11 - dirigente. d~ órgãos e ~nt l dades da ad.i­
nistrac;ão direta e indireta da União, cu j as at i vidades se relacionem 

-COM o saneamento, os r~cursos hídricos, a saúde públ i ca e .. protec;ão 
ao meio ambiente, 

111 - c i nco repr~sE'ntantes, sendo um de cada UMa 
das rC'iloes Norte. Nordeste, Centro-Oest ~ , Sudeste e Sul, el~itos PR­
los resp~ct ivos colei l ados formados pelos Secretários Estaduais res­
ponsáveis pela saneaMento; 

IV - cinco represe n tantes. s~ndo um de cada U~. 
das regloes Norte, Nordeste, Centro-Oeste. Sudeste e Sul. ele i tos pe­
los respectivos colegiados for~ados pelos dir i ge n tes municipais res­
ponsáveis pelo saneamento; 

V - repres~ntantes da soc iedade civil, por m~io 
de suas organizac::õ~s de âmbito naCional, provenientes de: 

a) usuário dos servic;os pJb l IC05 de saneamento; 

b) entidades associat ivas de organismos oper-ado­
res de servic;os públ i cos de saneamento; 

c) trabalhad ores na a t ividade de saneamento; nos 
~e i os urbano e r- yral, 

d) entidades associat ivas de empresas d~ consul ­
tor i a, pr-estac;ão de servi c;os, construc;ão, fabricac;ão E' comerc ialização 
de produtos industriais no campo do saneamento; 

e) orian i zac;ões nio governamentais sem f ins lu ­
crativos, dedicadas. promoc;io e ao de s envolv imen to do san~a~ento, da 
sa~de p~bl i ca ou do me io ambiente; 

Parágrafo único - Consideram-se co laboradores do 
Conselho Nacional de Saneamento as universidades e demais órgios e ~n ­
t idades relacionados com o desenvolv lm~nto científico e tecnológico ~m 
saneamento, nos termos do regulament o desta lei. 

Sec;io II 

Da Secretaria Execu tiva do Conselh o Nacional d~ Saneamento 

Art. 16 - A S .. cret a ria Execut i ~a do Conselho Na­
cional de Sana-aMento ~ responsável pela p romoc;io das a c;ões necessár i as 
~ dinamizac;io e apC'rfe i ,oa mento d~ Pol ( t ica Naciona l de Saneamento, 
inclulndo-s .. .. ntre as suas competinclasr 



I - coordenar, em ilrt iculaçio com os dema is 
agentes institucionais qUE' integram o Sistema Nacional de Saneamento, 
a rormulaçio do Plano Nacional de Saneamento, submetendo-o ao Conselho 
Nac ional de Saneamento, com a resPEctiva proposta de ante-projeto dE' 
1 E' i ; 

11 elaborar, em articulaçio com os demais 
agente s institucionais qUE' inte91"'anl o Sistema Nacional dE' SaneaMento, 
relatdrio anual sobre a "Situaçio de Salubridade Ambiental no Brasil", 
€ submet~-lo. ilpreciaçio E' aprovação do Conselho Nacional de Sanea­
Mento: 

111 - providenciar a inserção do Plano NacIonal 
de Saneamento nos projetos de lei do Plano Plurianual, das DiretrIzes 
Orçamentárias E' do Orçamento Anual d. União; 

IV - gerenciar o F tndo Nacional dE' Saneamento 
- FUSAN. em art iculação com as ent idades fi llanceiras intervenientes ou 
part ic ipantes; 

V implantar e mant€'r o Sistema de informa-
çies sobre Saneamento de i nteresse para o pais; 

VI - fomentar o desenvolVimento tecnoldg i co e 
gerE'n clal nas ent idades prE'stadoras de serviço dE' saneamento, com des­
taque para o aumento da produt ividad~, a mod€'rn ização gerenc ial e a 
valorização profiss ional; 

VII - promover a intE'grar;ão part ic IPat iva dos 
agent es do Sistema Nac i onal dE' Saneamento; 

VIII - coordenar as demais at iv idades nE'cE'ssá ­
rias ao EXErc{cio das funçaes do Sistema Nac i onal de Saneamento; 

Par~grafo ünlCo - A Secretaria Execut iva do Con ­
~elho Nacional de Saneamento terá organização estabelecida em regula ­
Mento , devendo ser dotada dos recursos mat€'riais, humanos. financei ­
ros. institucionais e administrativos necessários ao pl€'no CUMPrimento 
de suas funçiE's~ 

Capítulo 111 

Do Plano Nacional de Saneamento 

Art~ 17 - O Plano Nacional de Saneamento é o em­
prE"endiment o coletivo de âmbito nacional, destinildo a mobilizar. ar ­
t icular. i ntE"grar €' coordenar rE"CUrs05 naturais. hlJmanos. i nst itl.lCio­
nais. tecnoldgicos. econSmicos €' financeiros, visando alcançar n{veis 
cr€'scentes e sustentáv€'is de salubridade ambiental para toda a popula ­
<;ão brasile ir a. 

Seção I 

Da Natureza do Plano 

Art. 18 - O Plano Nacional de Saneamento será 
quinquenê'l E' aprovado por lei. cujo projEto deverá s€'r encaminhado ao 
Cong r esso Nac i onal até 30 dE' abril do primeiro ano de mandato do Pre­
sidente da Rep.jbllca. do qual deverão constar. obrigator i amente . a rE' -­
visi\o. a atlJal ização e a consol idação do Plano anter ior. 

§ 1Q - As necessjdad~s f i nanceiras para elabora­
çi\o. i mplantaçi\o e r~vis~o do Plano Nacional de Saneamento dE'vE'rio 
constar das leis do P lano Plurianual. das Diret ri ZES Orçament~r l as E 
do Orçamento Geral da Uniâo. 

§ 2Q - O Plano Nacional de Saneamento será ela ­
borado de forma art iculada com as pol ít icas nac i onais de saúde pljbl j_. 

ca. recursos hídr icos e mEIO ambientE'. a partir do quadro epidemiolri ­
gico. dos i ndlcadorE's e parlmetros de qualidad~ ambientais E' do nível 
dE' vi da da popula<;~o. levantados junto aos Hunicipios E ao Distrito 
Federal e con sol idados suc ess ivamEnte E'm n(vel regional, estadlJa l E' 

federal. 

Art Ig o 19 - Para a aval iação da eficácia do PIa -
no, 
re lro 
blEntal 

o Conselho Nacional dE SaneamEnto fará publicar. atÉ' 28 d€' fE've-­
de cada ano. o relatdrlo sobre a HSituaçio da Salubridade Am­

no Bras i l H• obJet ivando dar transparinc i a à administração plj ­
.E' slJbsidlos aos PoderE's E>! ecutl vo E' Leg i slativo de ânlbito munl -b I i ca 

c ipal, estadlJal e federal. 

§ 19 - O r elatdr io sobre a H Situaç~o da Salubri­
dade Anlbiental no Brasil" serei elii\borado a partir de relatdrios sobre 
.. s i tua<;âo da salubridi\de ambiental em diferentes regiies do pais, a 
serem definidos no regulamento desta lei. 

§ 2Q - O relatdrlo sob re "~ituação da Salubrida­
de Ambiental no Brasil H deverá conster. no mínimo: 

I - a aval iar;ão da salubr idade C\tnb iental; 

11 aval iação do cunlpr ime nto dos programas 
previstos no Plano Nacional de Saneamento; 

111 - a propos i r;ão de eventuais a justes dos pro­
iraMas, cronogramas de obras e serviços e ajuste das necessidades de 
recursos humanos. materiais. econSmico-financeiras. tecnoldgicas. i ns­
titUCionaIS E' administrativas pr€'vistas no Plano Nacional dE' SanE'anlen­
to; 
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de Saneamento. 
IV - as declsies tomadas pelo Conselho Nacional 

§ 3Q - O regulamento dest a lei E'stabelE'cerá 05 
critérios e prazos para elaboração e aprovação do rE'latdrio definido 
no HCilPutH deste artigo. 

Seção II 

Do Conteúdo do Plano 

Artigo 20 - O Plano NaCional 
terá. entre outros E'lementos os seguintes: 

de Saneamento con-

I - caracter ização e aval iaçio da salubridadE' 
ambiental no pa{s, através dE' i ndicadores sanitários. de saúde pública 
E' amb i Entais. dE'stacando os fatores causais e suas relações com as de­
ficiinclas detE'ctadas. bem como suas consequincias para o desenvolvi­
mento econSmico e social; 

11 - E'stabelecimE'nto de objetivos de longo al­
cancE' e d e metas de curto e de m~dio prazos. de modo a projetar esta­
dos progressivos de desE'nvolv lmento da salubridade ambiental no pais; 

111 ident ificar;ão de obstáculos rE'ais 1JIJ po-
tenciais, de natlJreza pOl ítico-instibJclonal, lEgal, econÔMIco-finan ­
ce i ra. jlJrídica. administr ativa. c'JltIJral, tE'cnoldgica e de reCIJrsos 
human os. qUE' se interpiem à consE'cução das mE'tas E' objet ivos E's'tabelE'­
c idos;. 

IV formulCl. ção de estrat~g las. pol {t ic a s E' 
diretrizes para a superação dos obstáculos ident ificados~ 

V - formulação. de modo art iculado e integra­
do. das açoes necessárias à rE'alizaçio das metas e objet ivos estabele­
cidos considerando as estratligias, políticas e dirE'trizes concebidas 
para a superação dos obstáculos id ent ificados; 

VI das 
açies formuladas; 

VII - caracteriza<;ão. qualificação. qUCl.ntific;:~ 
,ia, mob i l iza,io e desenvolvimento dE' recursos humanos. materiaiS, 
tecnoldgicos. econômicos, financE'iros , institucionais e administrati­
vos necessários à e xecução das ações formuladas; 

VIII - formulaç ão dos mecanismos de art icular;ão 
e i ntegração dos agentes que compõem o Sistema Nacional de Saneamento, 
visando o s€'u envolvimento eficaz na execução das Cl.r;ões formuladas~ 

IX definição dos programas e projetos que 
conferem estrutura, organização e poder de consE'quencia às ~ções for­
muladas~ 

x - formulação de ME'canismos e procedimentos 
para a aval iaç ão sistemát i ca da eficeici~ das açies programadas: 

XI - formulação de Mecanismos E' procedimentos 
para a prestação dE' assistÊncia t~cnica E' gerencial em saneamento, aOs 
Estados, Distrito Federal e Hun ic{pios. pelos órg-âos e entidad€'s fE'dE'­
rais; 

§ 1Q - O Plano Nacional dE' Saneamento incl !Jirei, 
entr"e outros. um programa PE'rmanente dest inado a promover o desenvol ­
vimento institucional dos serviç os públicos dE' saneamento, para o al­
cance de n( veis c rE'scentE's dEsenvol vimento técniCO. gerenCIal, econS­
mico e financeiro E' melhor apro vEitamE'nto das instalaçaE's. 

§ 2Q - Nas r egiies metropol itanas. ê'glomerações 
urbanas e micro-regiies. na form a do art ;go 25. § 3Q da Const itui<;ão 
Federal, o Plano previsto no " cap ut H destE' art 190 deverá considerar a 
organização e a e xecução de ações, serviços € obras de interessE' comum 
para o saneamento. respeitada a autonomia municipal. 

Capi tulo IV 

00 Fundo Nacional de Saneamento 

Seção I 

Da gestão 

Artigo 21 - Fica constituído o Fundo NaCional de 
Saneamento - FUSAN para dar suporte funanceiro à Pol {t Ica Nacional de 
Saneamento. 

Parágrafo único - O FUSAN reger-se-á pelas nor ­
mas estabelecidas nesta lei e no SEU regulamento~ 

Art. 22 - O FUSAN será um fundo rotat Ivo. de mo­
do a gErar recursos financeiros permanentes para o sanE'amento, devendo 
possuir mecanisnlos que inibam a improdlJt ividade e a ineficác ia na SIJa 
aplicaçi\o . 

J 1Q - Os programas do Plano Nacional de Sanea ­
mento. que SE dest i nam a promo ver o desenvolvimento tecnoldglco. ge­
r-encial. institucional, de recursos humanos. do sistema de informac:ies 
em saneamento e dos demais programas caracterizados como apoio. serão 
também suportados com os recursos financeiros do FUSAN. nos termo~ d J 
regulamento da IE'i. 



<O 
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J 22 - A ut l l izaçio dos recursos do Fundo Nacio­
nal de SilnE'~mE'nto - FUSAN. inclusive ~m operações il fundo p erd i do, de­
~er~ ser acompanhada de contrapart ida da entidade tomadora, a f i m de 
que esta tenha ef .. t i vil participa,io no empreendimento €', por outro la­
do, os recursos do Fundo possam bEnef i c i ar o maior número de comun ida­
des. 

J 32 - A ilpl iCil,io de recursos do FUSAN, il t i tu ­
lo de concE'ssio de subsidies ou a fundo perdido, depender' da COMpro­
vação de i nteresse públ i co relevante ou da e x istiocia de r i scos eleva ­
dos i\ saúde públ i ca, conforme crit~r i os E' diretrizes E'stab.decidos pe­
lo Conselho Nac i onal de SanEamento. 

J 42 
feitas pela modal i dade de 
na ut i l i zação dos recursos 
c i ir i os, em decorrência da 

- As aplicações dos recursos do FUSAN seria 
emprÉ'st imo. objet i Vil.ndo gar-ant ir "fie ie-nc ia 
p~bl icos e na c x p~n5~o do n~mRro dR b~nef i ­
rotat i vidJ.de das d i sponib i l i dades f inance l-

ra s o 

§ ~2 - Serio atendidas, sob condições esp~c i ais, 
as necessidades finance i ras de programas para a correção de desn(veis 
sóc i o-san i tárlos - regionais. assim como para o combate a equ i stosso.o­
SE, à mal~ria, à doença de chagas, à poluição das águas e outras SI ­
tua,ões .e.ológico-sanit~r i as calamitosas, conforme estabelec i do no 
Plano Nacional de Sanea.tnto e nos orçamentos correspondentes. 

§ 6Q - O Plano Nacional de SaneaMento ~ o único 
instrumento hábil para orientar a aplicação dos recursos finance i ros 
do Fundo N.cional de Saneamento - FUSAN. 

J 72 - Fica vedada a ut il izaçio de recursos do 
FUSAN para o pagamento de dividas e cobertura de d~ficits dos drg~os ~ 
ent i dades envolv i dos direta ou indirttamente na Politica Nacional de 
Saneamento. 

Art. 23 - O Conselho Nacional de Saneamento f i­
x ará, anualMente, e~ função das necessidadts decorrentes da formula ­
,ia, execuçio e atual izaçio do Plano Naciona l de SanE'amento, o percen ­
tual dos recursos f i nanceiros do Fundo Nacional de Saneamento - FUSAN 
dest i ~ado à Secretaria Execut i va do Conselho Nac i onal de Saneamento, 
com a f i nal i dade de dar suporte ao e xercício das atribuições estabele­
c i das no art. 16 desta lei. 

Seçio 11 

Da Or i gem dos Recursos 

Art. 24 - Const I tuE'II rrce l ta do FUSAN. 

I - recursos provenientes de dotações orçam~n ­
t~r i a s e5P~c { f i cas da Uni~o~ 

11 - recursos proven i entes de organismos e en 
tidades nac i ona is, internac i o nais e estrllng~iras, pljbl i cas ou pr iva ­
das; 

111 - re c ursos proveni~ntes dos Estados. do Di s ­
trito Federal e dos Hun i c { plos~ 

IV - recursos proven i entes de pessoas f{s i cas . 
jur {d i cas e de d i reito p~blico. inclus i ve do FGTS; 

V - Juros, rendas, retorno e remunera,io dos 
f i nan c iamentos~ 

VI - recursos pro venientes dos sistemas de s e -
Slur i dad .. s oc i al, nos termos dll Constituição Federal~ 

VI I - outros que, por sua natureza, possam des -
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Capít u lo V 

Das Disposições Transitórias 

Art. 2~ - O pr i mE'iro relatór i o anual sobre a 
NSitua~io da Salubridade Ambiental no Brasil N dEver~ ser apresentado 
ao Cpngresso Nac i onal atR o dia 28 de f evereiro de 1993 

Art. 26 - O prime i ro Plano Nacional de SaneaM~n ­
to dEVErá ser apresentado ao Congersso Nac i onal ati o dia 30 de abril 
de 1993. 

Art. 27 - Fica o Pod.r Executivo autor i zado 
incluir no orçamento de 1994 os recursos f i nanceiros dest inados ~ 
plantação e FuncionaMento do Conselho Nacional de Saneamento, da 
crEtaria Execut iva do Conselho Nacional de Saneamento e do Fundo 
cional de San eamento. 

.. 
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Art. 28 - Os órgios I' ent i dades federa i s. i nte ­
grantes do Sistema Nac i onal de Saneamento, terio s uas fun~ões re vi stas 
t reorganizadas para atender eficazmente de forma i ntegrada e coopera­
tiva, as dispos ições desta lei, devendo o Poder E>< l'cutivo propor os 
projetos de lei ou e xpedir os decretos necessár i os em ati 180 (cento e 
oitenta) d i as, a contar da data de sua publicação. 

Art. 29 - Cabe à SEcretar i a Nac i onal de Sanea­
Mento e XErcer, ati que se efetue a reorgan i za~io prevista no art i go 
anterior, sem prejuízos dE' Suas competinc i as def i nidas pelo DecrRto nQ 
99.916. de 24/12 / 90, as Fun~ões de Secretar i a Exe c ut i va do Con s elho 
Nacional de Saneamento. 

Art. 30 - Para atE'nder o d i sposto nos art igos 2eA. 
l' 31 desta le i , o PodE'r E>: ecut iv o cr ia r " IH) grupo de traba l ho c ompost~ 
pelos reprEsentantes da Secretar i a Na ci ona l de Saneamento. na cond i ~io 
de coordenador, da Fundaç~o NaC Ional de Saúde. da Sec r etari a de Desen ­
volvimento Regional e da Secretar i a de Planejamento, que deverio atuar 
em art i cula~io com o Comiti Nac i onal de Saneamento. cr i ado por Decreto 
s / n de 10/09 / 91 . 

Cap i tulo VI 

Das Dispos i ções F i na is 

Art. 31 - O Poder Execut Iv o r eg IJ l an)E'n t ariii 
lei no prazo d~ 180 (cento e o i tenta ) di as, a c ontar da data de 
publ i ca~io . 

Art. 32 - Esta l ~ i Entrará RM vigor n. data 
sua publ icaçio, rrvogadas a. disposições em contrár i o. 

Sala da COM i ssio, ~M 2~ de junho d. 1992 

DRPutado AUGUSTO CARVALHO 
3Q Vicr-Presldente no rxrrcício d. Prrsidincla 

Deputado NILMÁRIO MIRANDA 
Relator 
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